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PROJETO DE LEI c:f2 \ S- b (.9 \ 

Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências. 

.. .. ...... 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O procedimento cautelar fiscal pode ser instaurado antes ou no curso da 
execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias e dessa execução é sempre dependente . 

Art. 2° A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 
crédito tributário ou não tributário, regularmente constituído em procedimento administrativo, 
quando o devedor: 

I - sem domicflio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo fixado; 

TI - tendo domicflio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 
adimplemento da obrigação; 

rn - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou 
tenta contrair dívidas extraordinárias; põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou 
comete qualquer outro ato tendente a frustrar a execução judicial da Dívida Ativa; 

IV - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 
fiscal vencido, deixa de pagá-lo no prazo legal. salvo se garantida a instânci em processo 
administrativo ou judicial; 

V - possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese, 
sem ficar com algum ou alguns, livres e desembaçados, de valor igual ou superior a pretensão da 
Fazenda Pública. 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

TI - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 
indisponibilidade dos bens do requerido. 

§ lONa hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os 
bens do ativo permanente, podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos 
dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir 
suas obrigações fiscais. ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício: . 

-
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(Fls. ~do Projeto-de Lei que institui medida cautelar fiscal). 

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos. 

§ 2° A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens 
adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função 
de administrador (§ 1°), desde que hajam seguros elementos de convicção de que se trata de 
transferência com o fim de frustar a pretensão da Fazenda Póblica. 

§ 3° Decretada a medida cautelar fiscal, serão comunicados imediatamente o 
registro público de imóveis, o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e 
demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no âmbito de 
suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial. 

_ Art. 5° A medida cautelar' fiscal será requerida ao Juiz competente para a 
execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Póblica. 

• Parágrafo único. Se a execução judicial estiver em Tribunal, será competente o 

• 

relator do recurso. 

Art. 6° A Fazenda Póblica pleiteará a medida cautelar' fiscal em petição 
devidamente fundamentada, que indicará: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - a qualificação e o endereço, se conhecido, do requerido; 

m - as prova~ que serão produzidas; 

IV - o requerimento para citação, 

• 

Art. 7° O Juiz concederá liminannente a medida cautelar fiscal, sem ouvir o 
requerido, quando verificar que este, sendo citado, poderá tomá-la ineficaz, dispensada a 
Fazenda Póblica de justificação prévia e de prestação de caução. 

Art. 8° O requerido será citado para. no prazo de dez dias, contestar o pedido, 
indicando as provas que pretenda produzir, 

Parágrafo único. Conta-se o prazo da juntada aos autos do mandado: 

a) de citação, devidamente cumprido; 

b) da execução da medida cautelar fiscal, quando concedida liroinarmente. 

Art. ~ Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aCeitos pelo requerido, 
como verdadeiros, os fatos alegados pela Fazenda Póblica, caso em que o Juiz decidirá em dez 
dias. 

Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, o Juiz designará 
audiência de instrução e julgamento, havendo prova a ser nela produzida. 

Art. 10. A medida cautelar fiscal decretada poderá ser substituída, a qualquer 
tempo, pela prestação de garantia correspondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, na 
fonna do art. 9° da Lei n° 6.830. de 22 de setembro de 1980. 

<=- Parágrafo tlnico. A Fazenda Pliblica será ouvida necessariamente sobre o pedido 
de substituição, no prazo de cinco dias, presumindo-se da omissão a sua aquiescência. 

~---------------------- ---
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(Fls. 3 do Projeto de Lei que institui medida cautelar fiscal). 

ArL 11. Quando a medida cautelar fiscal for concedida em procedimento 
preparatório, deverá a Fazenda Pública propor a execução judicial da Dívida Ativa no prazo de 
sessenta dias, contados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa. 

ArL 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo 
antecedente e na pendência do processo de execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a 
qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal conservará 
sua eficácia durante o período de suspensão do crédito tributário ou não tributário. 

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 

I - se a Fazenda Pública não propuser a execução judicial da Dívida Ativa no 
prazo fixado no art. 11; 

II - se não for executada dentro de trinta dias; 

m - se for julgada extinta a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública. 

Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, cessar a eficácia da medida, é defeso à 
Fazenda Pública repetir o pedido pelo mesmo fundamento. 

ArL 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do 
processo de execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

• 
Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda 

Pública intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o 
Juiz, no procedimento cautelar fiscal. acolher alegação de pagamento, de compensação, de 
transação. de remissão, de prescrição ou decadência, de conversão do depósito em renda, ou 
qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. 

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença proferida na medida cautelar 
fiscal não faz coisa julgada, relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública. 

Art. 17. Da sentença que decretar a medida cautelar fiscal caberá apelação, sem 
efeito suspensivo, salvo se o requerido oferecer garantia na forma do art. 10. 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento cautelar fiscal as 
disposições do Livro m do Código de Processo Civil e as da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N~ 6.830. DE 22 DE SETEMDRO DE 1980 

Disp~e sobre a cobrança judicial da 
Divida Ativa da Fazenda Pública, • d~ 
outras providlncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso 
Nacional aecreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ~ A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
União , dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de 
Processo Civil. 

Art. 2? Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela defini
da como tributária ou não tributária na Lei n~ 4.320, de 17 de março de 
1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direi
to financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ I? Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às enti
dades de que trata o artigo I?, será considerado Dívida Ativa da Fazen
<1 a Pública . 

§ 2? A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tribu
tária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa 
de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3? A inscrição, que se constitui no ato de controle administrati
vo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liqui
dez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos 
de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal. se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4~ A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procura
doria da Fazenda Nacional. 

§ 5? O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que co

nhecido, o domicilio ou residência de um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 

forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei 
ou contrato; 

III a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida; 

IV a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atuali-
zação monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo 
inicial para o cálculo; . 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infra
ção, se neles estiver apurado o valor da dívida . 

§ 6? A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do 
Term o de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 7? O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão 
SE:r preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrô· 
nlCO. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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§ 8~ Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida 
Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a 
devolução do prazo para embargos. 

§ 9~ O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias 
continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei n! 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Art. 3! A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção 
de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa 
e pode ser . . tida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de ter
ceiro, a qu~ . aproveite. 

Art. 4~ A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
I - o devedor; 

II - o fiador; 
IH - o espólio; 
IV - a massa; 
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou 

n40, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 
VI - os sucessores a qualquer título. 
§ 1~ Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o 

liquidante,] o inventariante e o administrador, nos casos de falência, 
concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credo
res, ' se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem 
ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 
solidariamente, pelo valor desses bens . 

§ 2? A Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, 
aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legisla
ção tributária, civil e comercial. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ /e5 1 

§ 3? Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § l! ·deste 
artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tan
tos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis fica
rão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes à 
satisfação da dívida. 

§ 4~ Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não 
tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 1-92 do Código Tributário 
Nacional. 

Art. 5? A competência para processar e julgar a execução da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, in
clusive o da falência, da concordata, da liquidaçAo. da insolvência ou 
do inventário . 

Art. 6? A petição inicial indicará apenas: 
I - o Juiz a quem é dirigida; 

H - o pedido; e 
IH - o requerimento para a citação. 
§ I? A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ati

va, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 

§ 2~ A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão consti
tuir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 
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§ 3~ A produção de provas pela Fazenda Pública independe de re

Querimento na petição inicial. 

§ 4! O valor da causa será o da dívida constante ..... certidão, r':;'Jl 

o encargos legais. 

Art. 7! O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em or

dem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8~; 

H - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, 

por meio de depósito ou fiança ; 

IH - arresto, se o executado nlio tiver domicílio ou dele se ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pa

.. gamento de custas ou outras despesas, observado o disposto no artigo 

U; e 

V - avalil!ção dos bens penhorados ou arrestados . 

Art. 8? O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dia9, 

pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na 

Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as se

guintes normas: 

. I - a citação 'será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a 

Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

H - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega 

da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso 

de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal ; 

IH - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) 

dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Ofi· 

cial de Justiça ou por e!iital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado 

uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciá

rio, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da 

exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, 

a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 

Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1 ~ O executado ausente do País será citado por edital, com pra

zo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2! O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a 

prescrição. 

Art. 9! Em garal\tia da execução, pelo valor da dívida, juros e 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o 

executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabele

cimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária; 

11 - oferecer fiança bancária; 

III - J1l)mear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 

IV - Jicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela 

Fazenda PÚ blica. 

§ 1 ~ O executado só poderá indicar e o terceirq oferecer bem imó

vel à penhora com o consentimento expresso do respectivo cônjuge. 

§ 2? Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária 

ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. 

§ 3? A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou 

fiança bancária, produz os mesmos efeitos da penhora . 

§ 4? S omente o d epósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz 

cessar a res ponsab ilida de pela a tualização monetária e juros de mora. 

GE R 20.01.0050.5 - (DEz /a51 
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§ 6~ A fiança bancária prevista no inciso 11 obedecerá às condi
ções pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 6~ O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar in
controversa, e garantir a execução do saldo devedor. 

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução 
de que trata o artigo 9~, a penhora poderá recair em qualquer bem do 
executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis_ 

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá' seguinte ordem: 

I - dinheiro; 
II - Utulo da dívida pública, bem como título de crédito, que 

tenham cotação em bolsa; 
III - pedras e metais preciosos, 
IV - imóveis; 
V - navios e aeronaves; 

VI - veículos; 
V II - móveis ou semoventes; e 

VIII - direitos e ações . 
§ 1~ Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabeleci

mento comercial, industrial ou agrícola, bem como em plantações ou 
edifícios em construção. 

§ 2~ A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito 
de que trata o inciso I do artigo 9~ 

§ 3~ O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito 
judicial, particular ou da Fazenda Pública exeqQente, sempre que esta 
o requerer, em qualquer fase do processo. 

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao 
executado, mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do 
termo ou do auto de penhora_ 

s"': l as \Jon!arCUti do m~I!Ur áos ~SLaQOS, a mt.lmÚçao paaera 
ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto de Denhora, pelo 

. i:orreio, na forma estabelecida no artigo 8~, incisos I e ' para a r:t,,
ção. 

§ 2~ Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimaçAú ao ~ôn
juge, observadas as normas previstas para a citação. 

§ 3~ Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado 
se, na citação feita pelo correio, o aviso de recepção não contiver a as
sinatura do próprio executado, ou de seu representante legal. 

Art. 13. O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação I 

dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 
§ I? Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda 

Pública. antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra 
parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos 
bens penhorados . 

§ 2~ Se não houver. na Comarca, avaliador oficial ou este nAo pu
der apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, será 
nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz. 

§ 3~ Apresentado o laudo. o Juiz decidirá de plano sobre a avali
ção. 

Art. 14 . O Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do termo 
ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro de que trata 
o artigo 7~ , inciso IV : 

I - no Ofício próprio. se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 
11 - na repartição competente para emissão de certificado de re

gis tro, se for veíc ulo; 
111 - na Junta Comerc ial. na Dolsa de Valores, e na sociedade co

mercial, se forem ações , debênture. parte beneficiá ria . cota ou qual
quer outro t ítulo , crédi to ou direito societário nominativo. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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. 
Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 
I - ao executado, a substituiçao da penhora por depósito em di

nheiro ou fiança bancária; e 

11 - à Fazenda Pública, a substituiçao dos bens penhorados por 
outros, independentemente da ordem enumerada no artigo ll, bem co
mo o reforço da penhora insuficiente. 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados: 

I - do depósito; 
11 - da juntada da pro'ta da fiança bancária; 

IH - da intimaç40 da penhora. 
§ I! Não são admissíveis embargos do executado antes de garanti-

da a execução. . 
§ 2~ No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda maté- I 

ria útil à defp.sa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e I 
rol de testeI lhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse li-
mite. 

§ 3? Não será admitida reconvençao, nem compensnçao, e as ex
ceções , salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão ar
güidas como matéria preliminar e serao processadas e julgadas com os 
embargos. 

Art. 17. Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazen
da. para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em se
guida, audiênci a de instrução e julgamento. 

Parágrafo único Não se realizará audiência, se os embargos versa
rem sobre matéria de direito, ou , sendo de direito e de fato , a prova for 
exclusivamente documental, caso em que o Juiz proferirá a sentença no 
prazo de 30 (trinta ) di as . 

Art . 18 . Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Públi
ca manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os 
embargos, no caso de garantia prestada por terceiro, será este intima
do. sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, 
para. no prazo de 16 (quinze) dias: 

I - remir o bem. se a garantia for real; ou 
II - pagar o valor da dívida. juros e multa de mora e demais en

cargos. indicados na Certidão de Dívida Ativa pelos quais se obrigou 
se a garantia for fidejussória . . 

Art . 20 ~ .Na execução por carta. os embargos do executado serão 
oferecidos no Juízo deprecado. que os remeterá ao Juízo deprecante. 
para instrução e julgamento. 

Parágrafo único . Quando os embargos tiverem por objeto vícios ou 
irregularidades de atos do próprio Juízo deprecado, caber-lhe-á unica
mente o julgamento dessa matéria . 

Art . 21. Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhora
dos. o produto será depositado em garantia da execução, nos termos 
previstos no artigo 9?, inciso 1. 

~rt . 22. A arrematação será precedida de edital. afixado no local 
de costume. na sede do Juízo, e publicado em resumo. uma só vez, gra
tuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial. 

§ 1 ~ O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não 
poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias . 

§ 2? O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, 
pessoalmente. d a realização do leilão. com a antecedência prevista no 
parágrafo anter ior. 
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Art. 23. A alienação dt! Quaisquer bens penhorados será feita em 
. leilão público, no lugar designado pelo Juiz . 

§ l~ A Fazenda Pública e o executado poderão rl:,!uerer Que os 
bens sejam leiloados englobadamente ou em lotes Que indicarem. 

§ 2~ Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e 
demais despesas indicadas no editeI. 

Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: : 
I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for 

embargada ou se rejeitados os embargos; . 
II - findo o leilão: 

. a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 

b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições 
com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da melhor 
oferta for superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação 
somente será deferida pelo Juiz se a diferença for depositada, pela exe
qüente, à ordem do Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 25. Na execução fiscal, Qualquer intimação ao representante 
judicial da Fazenda Pública será feita pessol:ilmente. I 

Parágrafo único A intimação de que trata este artigo poderá ser 
feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante 
judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria. 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de 
Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

Art. 27. As publicações de atos processuais poderão ser feitas re-. . . 
sumidamente ou reunir num só texto os de diferentes processos. 

Parágrafo único. As publicações farão sempre referência ao núme
ro do processo no respectivo Juízo e ao número da correspondente ins
crição de Dívida Ativa, bem como ao nome das partes e de seus advo-
Ilados, suficientes para a sua identificação. : 

Art. 28. O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniên
cia da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos 
contra o mesmo devedor . 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos serão re
distribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concutso de credores ou habilitação em falência, con
cordata, liquidação, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica 
entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: I -

I - União e suas autarquias; 
II - E .:ios, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, 

conjuntamente e pro rata; 
IH -. Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata 
Art. 30. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados 

bens, que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento da Dívida 
Ativa da Fazenda PÚ blica a totalidade dos bens e das rendas, de qual
quer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu esp.ólio. ou s~~ massa, 
inclusive os gravados por ônus real ou claúsula de mahenabihdade ou 
impenhorabilidade. seja qual for a data da constituição do. ônus ou da 
cláusul a. excetuados unic amente os bens e rendas que a lei declara ab
solutamente impenhorávei s . 
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Arl. 31. Nos processos de falência, concordata, liquidação, inven
tário, arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienaçAo será ju
dicialmente autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou a 
concordância da Fazenda Pública. 

Art. 32. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamen
te feitos: 

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei n~ 
1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a execuçAo 
fiscal proposta pela União ou suas autarquias; 

II - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federati
va ou, à sua falta, na Caixa Econômica Federal, quando relacionados 
com execucão fiscal proposta pelo Estado, Distrito Federal, Municípios 
e suas autarquias. 

§ 1 ~ Os depósitos de que trata este artigo estão sujeitos à atualiza
ção monetária, segundo os índices estabelecidos para os débitos tribu
tários federais. 

§ 2~ Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetaria
mente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda 
Pública, mediante ordem do Juízo competente. 

Art. 33. O Juízo, do Ofício, comunicará à repartição competente 
da Fazenda Pública, para fins de averbação no Registro da Divida Ati
va, a decisão final, transitada em julgado, que der por improcedente a 
execução, total ou parcialmente. 

Art. 34 . Das sentenças de primeira instância proferidas em execu
ções de valor igualou inferior a 60 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes 
e de declaração. 

§ 1 ~ Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da divida 
monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de
mais encargos legais, na data da distribuiçAo_ 

§ 2? Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documen
l.os novos, serão dedu.:idos, no prazo de 10 (dez) dias p( ~te o mesmo 

-Juízo, em petição fundr.mentada . 
§ 3~ Ouvido 'o embargado, no prazo de 10 (dez) dias , serão os au

tos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias , os rejeitará ou re
formará a sentença . 

Art. 35. N os processos regulados por esta Lei, poderá ser dispen
sada a audiência de revisor, no julgamento das apelações. 

Art. 36. Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o reco
lhimento da Divida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, e aprovar, 
inclusive, os modelos de documentos de arrecadação. 

Art. 37. O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, prejudicar a execução, será responsabilizado, civil, penal e 
administrati vamente. 

Parágrafo único . O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 10 (dez) 
dias, as- diligência~ que lhe forem ordenadas, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado perante o Juízo . 

Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
só é admissível em execução, na forma desta Lei. salvo as hipóteses de 
mandado de segUrança, ação de repetição do indébito ou ação anulató
ria do ato declarativo da dívida , esta precedida do depósito preparató
rio do valor do débito . mo netariamente corrigido e acrescido dos juros 
e multa de mora e demais encargos. 

Parágra fo único . A propos itura. pelo contribuinte, da ação previs
ta neste artigo im porta em renúncia ao poder de recorrer na esfera ad
ministrativa e des istência do recurso acaso interposto. 
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Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagament.o de 
custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse in
dependerá de preparo ~u de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor 
das despesas feitas pela parte contrária. 

Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for 
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora, e, nesses casos , não correrá o prazo de prescrição. 

§ l~ Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos 
ao r~presentante judicial da Fazenda Pública . 

§ 2~ Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja locali
zado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o ar
quivamento dos autos . 

§ 3~ Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os 
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimentoGa execução. 

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de 
Divida Ativa, à execuç40 fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda -l'lA lJllca será mantido na repartição competente, dele se extraindo as có-
pias autenticaoas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou 
requisitadas o Juiz ou pelo Ministério Público. 

Parágrafo único. Mediante requisição do Juiz à repartição compe; I 

tente, com dia e hora previamente marcados, poderá o processo admi
nistrativo ser exibido na sede do Juízo, pelo funcionário para esse fim 
designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com indica
ção, se for o caso, das peças a serem trasladadas. 

Art. 42 . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, em 22 de setembro de 1980; 169~ da Independência e 92! da 
República . 
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Mensagem n~ 606 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1° do artigo 64 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e 
Planejamento, o anexo projeto de lei que "Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências" . 

Brasflia, em 1 de novenbro de 1991. 

-



, 

J • 

E.M. N° 500/91 Em, 30 de ou tubro de 1991 . 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o incluso 
projeto de Lei que institui a medida cautelar fiscal. 

2 O empenho demonstrado pelo Poder Público no sentido de combater a sonegação fiscal 
tem sido prejudicado pela dificuldade ou, freqüentemente, impossibilidade, de cobrar o crédito 
tributário resultante das ações fiscais, ante a insuficiência de recursos, por parte do devedor, para 
saldá-lo. 

3. Ocorre, entretanto, na maioria das vezes em que tal circunstância se materializa, que a 
ausência de recursos é resultante da transferência premeditada de patrimônio, com o fito específico de 
colocá-lo a salvo da ação de cobrança judicial movida pelo Poder Público. 

4. Tal prática toma-se possível e é facilitada pelo lapso temporal transcorrido entre a 
constituição do crédito tributário e o trânsito em julgado da ação competente para a cobrança da dívida 
ativa. 

L-_____________________________________. ---
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(Fls. 2 da E.M. nO 500 ,de 30 de outub ro de 1991) 

5. Imperioso se toma, portanto, evitar que a ação danosa ao Erário tenha continuidade e 
assegurar que procedimentos como o narrado não mais constituam meio freqüente e seguro de que se 
valem elementos inescrupulosos para se apropriarem, indevidamente, de dinheiro público. 

6. Com este objetivo o anexo projeto de lei institui a medida cautelar fiscal e contém 
disposições relacionadas com a formalização do processo, prazos, elementos de prova, direitos do 
requerido, dentre outros aspectos, conforme se explicita a seguir. 

7. A instituição da medida cautelar fiscal é objeto do art. 1 0, que tem por escopo assegurar 
a indisponibilidade de bens do requerido, mediante procedimento instaurado antes ou no curso da 
execução judicial da dívida ativa de entidade de direito público, no momento adequado. 

8. No art. 2° discriminam-se as situações tipificadoras da intenção premeditada de 
prejudicar a cobrança do crédito tributário, ensejadoras da utilização da medida sob enfoque. 

9. A concessão da medida cautelar fiscal requer, como pré-condição, a apresentação das 
provas que são especificadas no art. 3 0. Por outro lado, os efeitos decorrentes da medida cautelar, a 
autoridade competente para o exame do pedido e as regras de formalização do pleito, encontram-se 
delineados nos arts. 4°, 5° e 6°, respectivamente. 

10. O art. 8° estabelece prazo para contestação do pedido com vistas à concessão da medida 
cautelar, admitindo-se, entretanto, a concessão de liminar pela autoridade judicial quando patente a 
possibilidade de que, citado o requerido, este tome a medida ineficaz (art. 7°); de outra parte, fixa-se 
em dez dias o prazo para decisão judicial do pedido, caso o requerido não se manifeste (art. 9°). 

11. A substituição da medida cautelar por outro tipo de garantia é admitida no art. 10; tal 
faculdade, conjugada com o prazo de sessenta dias fixado para a Fazenda Pública propor a execução da 
dívida ativa, contado da data da efetivação da medida cautelar (art. 11) e com a preservação da eficácia 
da mesma no decurso daquele prazo (art. 12), são fatores que concorrerão para agilizar a cobrança do 
crédito tributário, sem prejuízo das garantias ao seu recebimento, e evitar o acúmulo de processos e 
perdas para o Erário. 

p-" 
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(Fls. 3 da E.M. nO 500 , de 30 de ou t ubro de 1991) 

12. O art. 13 elenca as situações em que cessa a eficácia da medida cautelar, enquanto o art. 
15 estabelece que o indeferimento da medida cautelar não impede a Fazenda Pública de intentar a 
execução judicial da dívida ativa, nem influi no julgamento desta, salvo nas hipóteses que menciona. 

13. Por fim, os demais preceitos dispõem quanto aos efeitos da sentença proferida em 
medida cautelar fiscal (art. 16), ao direito de apelação da sentença que a decretar (art. 17) e à aplicação 
subsidiária das disposições do Livro rn do Código de Processo Civil e da Lei nO 6.830, de 22 de 
setembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. 

~ Ly. ~'IIIiiiiiiiIQ~_ 
MARCÍLIO MARQUES MOREIRA 

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 
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Aviso nQ 1225 - AL/SG. 

Em 1 de novembro de 1991. 
, 
, , 

, ' , 

" 

Eicelentfssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelenússimo Senhor Presidente da Repúbli~ acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de 'Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa 

a projeto de lei que'"lnstitui medida cautelar fiscal e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

, elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOd:NCIO OUVEIRA 

" ~ ,~-'lJ,. ............ ,",,- .L~., ...... IJ ... ~ 

MARCOS COIMBRA 
Secreiário-Geral da 

Presidência da República 

-

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

: 



ATO DA PRESIOQNCIA 

o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso de 

suas atribuições, decide constituir, nos termos do art. 3Q, inci

so I I, do Regimento Interno, ComlssAo Especial para apreciar e 

dar parecer sobre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta Casa 

relativos a legislação tributária, entre 06 quais os constantes 

do Anexo único deste Ato, e, 

R E S O L V E: 

- designar para compô-Ia, na forma indicada pe

las Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; e 

I I - convocar os membros designados para a reunião 

de instalação a real izar-se no dia 13/10/91, Qi feira, às 18 hO

ras, no Plenário nQ 12, do Anexo I I. 

I 

• 

c 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 
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Ato da Presidência de 12 de novem

bro de 1991, que constitui a Comlsslo 

Especial para apreciar todos os projet os 

de lei, em trâmite nesta Casa, relativ os 

à Reforma Tributária. 

ANEXU dNICO 

- Projeto de Lei nQ 2.159/91 

WAltera a legislação tributária e dá outras providências. w 

- Projeto de Lei nQ 2.155/91 

ftOispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -

ITR e dá outras providênclas.-

- Projeto de lei nQ 2.156/91 

wlnstitui medida cautelar fisca -I e dá outras providências." 

- Projeto de Lei nQ 2.157/91 

"Faculta o pagamento de créditos da União, mediante transação, 

nas condições que menciona." 
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ComlssAo Especial para apreciar e dar parecer sobre todos os Pro
Jetos de Lei em trAmite nesta Casa relativos a leglslaçlo tribU
tária. 

610kO_fAtlAmtnlAt 
Titulares: franclsco Dornelles, Manoel Castro, Benito Gama e Mau

rlcl Mariano 
Suplentes: Roseana Sarney, Jesus TaJra, Gilson Machado e Romel 

Anrslo 

fM06 
Titulares: César Maia, Fernando Bezerra Coelho, Germano Rlgotto e 

Manoel Moreira 
Suplentes: Gonzaga Mota, José Dutra, Luis Roberto Ponte e Tldel 

de Lima 

POT 
Titulares: Eden Pedroso e Garrlon Júnior 
Suplentes: SérgiO Gaudenzi e éllo Dalla-Vecchla 

fO~ 
Titulares: Delfim Netto e Roberto Campos 
Suplentes: Francisco Diógenes e José Lourenço 

f~O.6 
Titular · Paulo Hartung · Suplente · SérgiO Machado · 
PT.6 
Titular · Félix Mendonça · Suplente · · 
PI 
Titular: AIoízlo Mercadante 
Suplente: Vladimir Palmeira 

poç 
TitUlar: 
Suplente: 

E.L 

José Maria Evmael 
Paulo Mandarlno 

Titular: flávio Rocha 
Suplente : João Mellão Neto 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(00 PODER EXECUTIVO) 

,MENSAGEM N9 606/91 

EM PLENÁRIO (PAUTA) AO PROJEfO DE LEI N9 2.156, de 1991, 

que "institui mt:dida cautelar fiscal e dá outras providências". 

I 

_A_CO_M_._E_SP_E_C_IAL_-=~=-=~=i=~=~=A=.=~===:T1=;c..=~=-rA ____ em __ 2_5 _de NOVEMBRO de 19...=9.=1 __ 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ~~a.do Jv~ ~ 
O Presidente da Comissão d ' í.. 

, em __ 19 ~A 

Ao Sr. _____________________________________________________ ' - , em~~~, ____ ~ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19, __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . _________________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ~ _______________________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) .oi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL 2156/91 

Deputado JESUS TAJRA 

Dê-se ao art . 8º a seguinte redação: 

Artigo 8º o Requerido será citado para, no prazo 

de quinze dias, contestar o pedido, indi 

cando as provas que pretende produ z i r . 

:20 
Sala das Sessões,~ de novembro 1991. 

Deputado~ 

JUS T I F I C A ç A O 

o prazo do projeto é muito reduzido em favor 

do requerido, que terá o ônus de produzir provas. 

Ademais, compatibiliza-se esse prazo aos pra 
zos instituidos no CPC para as contestações. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PROJETO DE LEI NO 2.156, DE 1~~~ 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 606/91 

Ementa: -Institui medida cautelar fiscal e 
dá outras providências.-

EMENDA: 

Art. 6Q - Acrescente-se-lhe, onde couber, o seguinte inciso: 

Inciso •.• "Certidão da Divida Ativa, que pro
ve · a constituição e a inscrição 
regulares do cridito fiscal;" 

JUSTIFICATIVA 

t manifesta a inconstitucionalidade do Artigo epigrafado. 

Quer o Artigo derrogar tacitamente o § 60 do Art. 2Q da Lei 
nO 6.830, de 22.09.80. Deste Artigo, seus parágrafos e incisos, se vê 
que só a Certidão da Divida Ativa assegura a constituição e a inscri
ção regulares do cridito fiscal, o que faz presumir sua liquidez e 
certeza. 

tar-se 
bens de 

Não i possivel, sem presunção de liquidez e certeza, facul
à Fazenda o pedido de sumária e imediata indisponipilização de 
contribuintes. 

Convertida em lei a norma proposta, instaurar-se-ia o peri
goso regime do arbitrio fiscal. 

Antijuridico e inconstitucional, atenta o Artigo epigrafado 
contra numerosas normas da Lei Maior, sobretudo a do "caput" de seu 
Art. 1Q, que assegura ao Brasil o impirio do Estado de qireito. 

Impõe-se acrescer-lhe o inciso ora proposto. 

7'- (c. 4- r1 ~ ~V---',) 
j); /. n Ij { ( /-l,1/ f:J/n 

ze//,~/g/ 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

PROJETO DE LEI NO 2.156, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 606/91 

Ementa: -Institui medida cautelar fiscal e 
dá outras providências.-

EMENDA: 

Art. 11, "in fine": Substitua-se a expressão "em que a exi
gência se .tornar irrecorrível na esfera 
administrativa" pelas palavras "da exe
cução da medida". 

JUSTIFICATIVA 

o Artigo epigrafado concede eficácia "ad infinitum" à medida 
cautelar fiscal, pois o prazo para a Fazenda ajuizar a execução fiscal 
se contará "da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfe
ra administrativa", o que, notoriamente, a máquina administrativa cos
tuma levar anos para consumar. 

Transgride patentemente o Artigo a isonomia constitucional, 
pois é de apenas 30 (trinta) dias o prazo dos contribuintes, amparados 
por liminares concedidas em cautelares preparatórias, para ajuizar a 
ação dita principal. 

Impõe-se emendar o Artigo, sob pena de injuridicidade, de 
inconstitucionalidade, de perpetuação de indisponibilidade de bens de 
contribuintes, que poderá ser decretada sumariamente. 
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C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

PROJETO DE LEI NO 2.156, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 606/91 

,. , "', "-""', ", i)'~~1 I III~~, I I I~r 'Ir~!, I .1t·,U' 

Ementa: WInstitui medida cautelar fiscal e 
dá outras providências. w 

EMENDA: 

Art. 30 - - Dê-se a seu inciso I a redação que segue: 

"I - Certidão da Divida Ativa, que prove a 
constituição e a inscrição regulares do 
crédito fiscali" 

JUSTIFICATIVA 

t manifesta a inconstitucionalidade do inciso epigrafado. 

Quer o inciso derrogar tacitamente o § 60 do Art. 20 da Lei 
nO 6.830, de 22.09.80. Deste Artigo, seus parágrafos e incisos, se vê 
que só a Certidão da Divida Ativa assegura a constituição e a inscri
ção regulares do crédito fiscal, o que faz presumir sua liquidez e 
certeza. 

tar-se 
bens de 

Não é possivel, 
à Fazenda o pedido 
contribuintes. 

sem presunção de liquidez e certeza, facul
de sumária e imediata indisponibilização de 

Convertida em lei a norma proposta, instaurar-se-ia o peri
goso regime do arbitrio fiscal. 

, 
• 

Antijuridico e inconstitucional, atenta o incis~ epigrafado 
contra numerosas normas da Lei Maior, sobretudo a do "caput" de seu 
Art. 1Q, que assegura ao Brasil o império do Estado de Direito. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda 

Projeto de Lei nr , 2.156, de 1 . 991 

a) Renumerar os artigos 18 e 19 para 19 e 20, respectivamente; 

b) Acrescentar, como artigo 18, o seguinte dispositivo : 

"Art . 18 As disposições desta lei apl icam-se ) também ) ao 

crédito proveniente das contribuições sociais, previstas no 

artigo 195, incisos I e I I , arrecadadas pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social INSS . " 

Jystificatiya 

Embora o artigo 20 . , caput, do projeto estenda o 

instituto da medida cautelar fiscal créditos -nag aos 

tributários, nos demais dispositivos trata exclusivamente do 

crédito fiscal a cargo da Fazenda Pública . 

o rigor da ciência jurídica depende, substancialmente, 

da clareza da linguagem utilizada. E considerando que as 

contribuições previdenciárias, dado seu cunho social e 

destinação específica, não podem ser incluídas na designação 

genérica dos tributos e nem o INSS pode ser entendido na 

designação de Fazenda Pública, é de suma importância que 

expressamente seja feita a inclusão em destaque, sob pena de 

ficarem, ditas contribuições, pendentes de interpretação da 

lei, ao largo da medida preventiva a que se refere o art . 40 . 

do projeto . 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ç'L.. ~ , J5<ô(0, 

Vale notar. também. que a indisponibilidade dos bens do 

devedor , na forma que estabelece o projeto, torna-se um 

instrumento a mais para coibir a sonegação fiscal e as fraudes 

que repercutem tão negativamente nas reservas previdenciárias. 

e estas. a rigor, constituem-se em patrimônio do trabalhador . 

Se ao Executivo cabe administrar esse patrimônio da 

melhor forma e maIS eficaz possível. ao Legislativo cabe 

protegê-lo por meio de instrumentos legais rígidos. estendendo 

às contribuições sociais os mesmos mecanismos de proteção dos 

créditos tributários, de forma a permitir aos 

arrecadadores e fiscalizadores sua realização efetiva . 

Br asíl ia , 20 de novemhro de 1991 

BR! T 

Depu t ado Feder a l 

. ... orgaos 

MCVOM/ess 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.156/91 

EMENDA ADITIVA 

Di-se ao inciso I do art. 3Q a seguinte reda~io: 

WAr*t. :3Q .......................................... . 

I - prova liteyal da constitui<;:ãc) do crédito 
fiscal e da mora ou inadimplemento do requerido~ 

JUSTIFICATIVA 

A emenda acrescent a, como reql.1 i s i t o de concessi;{o 
da medida, a prova da mora ou inadimplemento do requerido. 
Seria absurdo cogitar-se de cobrança, ou de medida cautelar 
que a prepare, sem a prova desse yequisito. 

Sala das SessSes, em 20 de novembro de 1991. 

~~~ 
Deput ado--lIp.!LIO IHCl:JDO 

PT/SP 

1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.156/91 

EMENDA HODIFICATIV1A 

DI-se ao § 2 0 • do Art. 4 0 a seguinte reda~io: 

• Art. '">0 e. ............................................. . 

§ 2Q. A indisponibil idade patrimonial poder~ ser 
estendida em relaçio aos bens adquiridos a qualquer t{tulo 
do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na 
fun~io de administrador (§ 1Q), desde que se trate de 
tr"ansferlnc i a com o f i m de frustrar a preten~:;i;{o da Fazenda 
Püblicau 

~JUST 1: F I CATI VA 

A presente emenda se 
estabelecer um crit~rio mais 
indisponibil idade patrimonial 
fraudulenta de bens. 

justifica pela necessidade de 
obJet i vo par"a a decretaç:~.\o da 

fundada em transferincia 

Sala das Ses~:;õ€"~s, em 20 de n vembro ele 199L 

Deputado 



.. 

• CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.156/91 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao ·caput· do art. 6Qy a seguinte 
,., 

e~·:press<:\o : 

·demonstrando a procedência do débito·, ficando o 
mesmo com a seguinte reda~io: -A Fazenda Pdblica pleiteari a 
medida cautelar ~iscal em peti~ão devidamente ~undamentada, 
demonstrando a procedência do débito, que indicari:" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda se Just ifica pela necessidade da 
de medida cautelar se di 
efetivos e comprovados 

assegurar-se que a 
fundamentada em 
ta~·:at ivamente. 

,., 
concess.,\o 
déb i tos 

Sala das Sess~es, em 20 de novembro de 1991. 

Deputado VLADIMIR PALMEIRA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 2.156/91 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 13 o inciso IV: 

• A""'· . 13 I t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - se o requerido promover a quita~io do d~bito 
que est~ sendo executado. 

JUSTIFICATIVA 

A adi~io do presente inciso garante a cessaç:ão da 
efic~cia da medida cautelar fiscal tamb~m quando o devedor 
penalizado pela indisponibilidade de seus bens promova a 
quita~io do d~bito executado. 

Sa I a das Ses~;;ões, em 20 de novembr·o de 1991. 

Deputado IR 



CÂMARA 

demais. 

DOS DEPUTADR0 10 

PROJETO DE LEI Nº 2156, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nº 606/91 

Institui medida caute

lar fiscal e dá outras pro

vidências. 

EMENDA 

Suprima-se do Art. 2Q o inciso IV, renumerando-se os 

JUSTIFICAÇÃO 

Incluir entre as pessoas passíveis de sofrerem constran 

gimento a seu patrimônio, via cautelar fiscal, o devedor que , 

simplesmente, deixa de pagar seu débito em dia é medida excessi 

vamente rígida. Não se justifica a concessão dessa cautela se ' 

não se verifica a intenção do devedor em fraudar o fisco, o que 

recomenda a supressão desse inciso, especialmente diante da Sl

tuação econômica do país. 

, Ode / / de 1991. 

MOTA 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CÃMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2156, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nQ 606/91 

EMENDA 

Institui medida caute

lar fiscal e dá outras provi

dências. 

Dê-se ao Art. 4Q a seguinte redação: 

" Art. 4Q A decretação da medida cautelar fiscal produ

zirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do reque 

rido, atê o limite da satisfação da obrigação." 

JUSTIFICAÇAo 

~ imprescindível que haja a limitação da coerção judicial 

atê o limite do valor do dêbito. A continuar a redação do caput , 

todo o patrimônio do devedor se tornaria indisponível, o que ê com 

pletamente injustificado, dado que a função da cautelar ê apenas a 

garantia da eficácia da ex que tem valor certo. 

-oe , de novembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2156, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nº 606/91 

EMENDA 

Institui medida caute

lar fiscal e dá outras pro

vidências. 

Suprima-se do Art. 7º a expressão "dispensada a Fazenda 

P6blica de justificação prêvia e de prestação de caução". 

JUSTIFICAÇAo 

A supressão recomendada destina-se a manter a sistemáti

ca seguida pelas cautelares em geral, onde ao Juiz ê facultada a 

dispensa da audiência de justificação e da prestação de caução . 

Acreditamos ser a Emenda mais consentânea com a realidade dos ' 

processos, urna vez que pOderá haver casos em que os fatos recomen 

dem que a Fazenda realize justificação ou preste caução, o que só 

poderá ser aferido pelo julgador, no momento azado, e não a priori 

pelo legislador. 

de novembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2156/91 

.. Insti tui a medida cautelar fiscal" 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se parágrarfo'J úlÍld. oo ao art. 7º: 

"Parágrafo Qnico - Do despacho que conceder liminar 

mente a medida cautelar, caberá agravo de instrumento." 

JUSTIFICAÇAO 

A presente emenda se justifica para evi t ar " equlvocoS 

na interpretação do artigo, tal como já ocorreu nos casos de 

concessão liminar inaudita altera parte disciplinada no Código 
de Processo Civil, quer em relação a possibilidade de se recor

rer dessa decisão interlocutória, quer quanto ao recurso cabí
vel, se agravo, apelação ou a t é , mesmo mandado de segurança. 

Sala das Sessões, em ~~ de ~6w de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA TRIBUTÁRIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.156, DE 1991 

Institui a medida cautelar fiscal e 
dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES 

O Projeto de Lei visa instituir procedimento 

que, p_ ()_ dp.ndn_ se_r _i n ___ !'::t""_,_,_r,,,,_rio ""nt-es ou nr. c"rc::r. ria exe"""""ao - - - - - - -- - •• ~ ~~ ~ ~ - • --"l' 

judicial da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos 

produzirá de 

requerido. 

Municípios 

imediato a 

Após exarado 

encaminhando a matéria para 

Tributação e da Comissão 

e das respectivas autarquias, 

indisponibilidade dos bens do 

despacho do Presidente da Câmara, 

o exame da Comissão de Finanças e 

de Constituição e Justiça e de 

Redação, foi o Projeto encaminhado a esta Comissão Especial, 

em razão do disposto no Ato da Presidência, de 12 de novembro 

de 1991, que a constituiu. 

O projeto recebeu treze emendas, no prazo 

regimental, e se encontra em condições de receber Parecer. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I I - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei tem corno escopo garantir o 

resultado final de cobrança judicial da dívida ativa da União, 

agili tar tal cobrança e, indiretamente, combater a sonegação 

fiscal, prevendo a indisponibilidade de bens do devedor, 

segundo a disciplina traçada, com o fito de evitar que intente 

colocá-los a salvo de ação de cobrança judicial movida pelo 

Poder Público, dispensando-se, por exemplo, em alguns casos, a 

necessidade da promoção de ação pauliana ou revocatória. 

o IlmQ Sr. Deputado GONZAGA MOTA ofereceu a 

Emenda n 2 10,suprimindo do art. 22 o inciso IV, renurnerando-se 

os demais. 

Contudo, a redação do projeto governamental 

garante mais o sujeito passivo. 

O IlmQ Sr. Deputado PAES LANDIM propõe (Emenda 

n 2 4) que o inciso I do art. 3 2 do Projeto de Lei 2.156/91 

passe a ter a redação seguinte: 

"I - Certidão da Dívida Ativa que prove a 
constituição e a inscrição regulares do crédito 
fiscal· " , 

Tal alteração desnatura o procedimento e lhe 

retira a razao de ser. A medida cautelar não reclama a certeza 

e liquidez do direito. Adernais, retiraria do manto protetor do 

projeto os créditos constituídos, mas que não estão em fase de 

execução. 

O 11m2 Sr. Deputado HÉLIO BICUDO ofereceu a 

Emenda n 2 6, aditando ao inciso I do art. 3 2 do Projeto, a 

prova de mora ou inadimplemento do requerido, corno requisito 

essencial à concessão da medida. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

o inciso 11 do mesmo art. 

acréscimo sugerido pela Emenda. 

É também do Deputado GONZAGA MOTA a emenda, de 

n Q 11, que altera a redação do caput do art. 4 Q , nestes 

termos: 

"Art. 4 Q A decretação da medida cautelar 
fiscal produzirá, de imediato, a 
indisponibilidade dos bens do requerido, até o 
limite da satisfação da obrigação." 

A Emenda merece acolhimento, pois dá maior 

garantia aos direitos do jurisdicionado sem trazer prejuízo 

aos interesses do Fisco. 

O IlmQ Sr. Deputado VLADIMIR PALMEIRA na Emenda 

n Q 7, ao § 2Q do art. 4Q propõe modificar a expressão " ••• 

desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata 

de transferência com o fim de frustrar a pretensão da Fazenda 

Pública " para " ... desde que se trate de transferência com o 

fim de frustrar a pretensão da Fazenda Pública". 

Como a justificativa para a Emenda é "a 

necessidade de estabelecer um critério mais objetivo para a 

decretação da indisponibilidade 

fraudulenta de bens", proponho a 

final do § 2 Q, do art. 4Q: "desde 

pretensão da Fazenda Pública". 

fundada em transferência 

seguinte alteração para o 

que seja capaz de frustrar a 

O mesmo parlamentar propoe na Emenda n Q 8 seja 

acrescentado ao final do caput do art. 6Q do Projeto de Lei a 

seguinte expressão: " . . . demonstrando a procedência do 

pedido " . 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.- ..." 

Todavia, em ação cautelar, nao há 

de se comprovar a existência do direito do autor, 

" ~ -
nec E!ii idade .. ~ 

fi, e\" / 
~l . ./ 

mas, ape a , 

a aparência do direi to, e esta se dá com a presunção de 

l egitimidade de todo ato administrativo, inclusive do 

procedimento administrativo de constituição do crédito. 

o IlmQ Sr. Deputado PAES LANDIM (Emenda n Q 2) 

acrescenta o seguinte inciso ao art. 6 Q : 

"Certidão da Divida 
constituição e inscrição 
fiscal' " , 

Ativa, que prove a 
regulares do crédito 

A redação do projeto é constitucional e, em 

relação a este tópico, fizemos comentários anteriormente. 

nº 12) 

Fazenda 

caução" . 

o IlmQ Sr. Deputado GONZAGA MOTA propõe (Emenda 

suprimir do art. 7º a expressão: " 

Pública de justificação prévia e 
• • • 

de 

dispensada a 

prestação de 

A União não presta caução porque não está 

sujeita a falência ou insolvência. A previsão de concessão 

liminar da medida-cautelar ou sem justificação prévia está, 

inclusive, prevista no art. 804 do Código de Processo Civil 

(CPC). Já o art. 797 do CPC estabelece que a lei pode 

autorizar a concessão de medida cautelar sem justificação 

prévia. 

Foi apresentada Emenda, de n Q 13, acrescentando 

parágrafo único ao art. 7 Q , no seguinte teor: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Parágrafo único. 
liminarmente a medida 
de instrumento." 

Do despacho que conceder 
cautelar, caberá agravo 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

A Emenda merece acolhida, por 
, 

seus ' 

fundamentos. 

o 11m2 Sr. Deputado JESUS TAJRA 

emenda, de n 2 1, alargando o prazo para constestação 

de dez para quinze dias. A preocupação é procedente, 

acolhida. 

apresenta 

do pedido 

merecendo 

o 11m2 Sr. Deputado Paes Landim apresenta outra 

Emenda (n 2 3) ao art. lI, substituindo a expressão " ... em que 

exigência se tornar irrecorrível na esfera administrativa" por 

"da execução da medida". 

No caso, todavia, não há 

inconstitucionalidade. o CPC estabelece 

qualquer 

privilégios 

processuais à Fazenda Pública, dentre os quais a contagem do 

prazo em quádruplo para contestar e em dobro para recorrer, 

sem que a jurisprudência pátria vislubre, no caso, qualquer 

dano ao princípio da isonomia. Ademais, um dos escopos do 

presente Projeto é agilitar o ajuizamento da execução fiscal. 

o 11m2 Sr. Deputado VLADIMIR PALMEIRA propõe 

(Emenda n 2 9 ) acrescentar o inciso IV do art. 13, de modo que 

"se o requerido promover a medida cautelar fiscal". Tal 

conseqüência é óbvia, podendo esta Emenda ser acolhida sem 

prejuízo aos objetivos do Projeto. 

oferece a 

Por fim, 

Emenda n 2 5, 

o 11m2 • Sr. Deputado 

renumerando os arts. 18 

ANTÔNIO BRITO 

e 19 para 19 e 

2 O , respectivamente, e aditando o seguinte dispos i ti vo, como 

art. 18: 

GEA 20.01.0050 .5 - (ABA/91) 

"Art. 18. As disposições desta lei 
aplicam-se, também, ao crédito proveniente das 
contribuições sociais, previstas no art. 195, 
incisos I e 11, arrecadadas pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

débitos para 

acolhimento, 

vista que há 

A emenda traduz justa 

com a Seguridade Social e, por isso, merece 

porém nos termos da Sub-emenda n Q 2, tendo em 

contribuições sociais não arrecadadas pelo INSS. 

Em conclusão, opinamos pela acolhimento das 

Emendas n Q 1, n Q 5, n Q 7 (nos termos da Sub-emenda anexa), n Q 

9, n Q 11 e n Q 13, ficando prejudicadas ou carecendo de 

acolhimento as demais (nQs 2, 3, 4, 6, 8, 10 e 12). 

Sala da Comissão, em e de 1991. 

Deputado @ )le1U!E'LLES 

9107cesc.004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.156, DE 1991 

Institui a medida cautelar fiscal e 
dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA NQ 1 

Substitua-se no § 2Q do art. 42 a expressão 

« ••• desde que hajam seguros elementos de convicção de que se 

trata de transferência com o fim de frustrar a pretensão da 

Fazenda P6blica» por « ••• desde que seja capaz de frustrar a 

pretensão da Fazenda P6blica». 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1991. 

Depu ... ,...' .... \J 

R-.-_tor 

GER 20 .0 1.0050.5 -(ABR/91) 
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se os demais: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 

PROJETO DE LEI 9 2 2.156, DE 1991 

.. ' 

Institui a medida cautelar fiscal e 
dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA NQ V 

Acrescente-se o seguinte art. 18, renumerando-

«Art. 18. As disposições desta lei 
aplicam-se, também, ao crédito 
proveniente das contribuições sociais 
previstas no art. 195 da 
Constituição» 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1991. 

Deput~'-L-..! 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE ~~DOS <tqs( ' 
RI!: f' 

PROJETOS DE LEI EM TRÂMITE NESTA CASA RELATIVOS A LEGISLAÇAO 

TRIBUTARIA 

art. 34, 

PROJETO DE LEI N9 2.156/91 e 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÂRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial constituída, 

inciso 11, do Regimento Interno, para 

nos termos do 

apreciar e 

dar parecer sobre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta 

Casa relativos a legislação tributária, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Pro

jeto de Lei n9 2.156, de 1991, do Poder Executivo (Mensagem 

n9 606/91), que "institui medida cautelar fiscal e dá outras 

providências", das , Emendas oferecidas em Plenário n9s 1, 9, 

11 e 13 e, com subemenda das de n9s 5 e 7; pela rejeição das 

de n9s 2, 3, 4, 8 e 10 e pela prejudicialidade das de n9s 

6 e 12, nos termos do parecer do f:elator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ma

noel Moreira - Presidente, Fernando Bezerra Coelho e Benito 

Gama - Vice-Presidentes, Francisco Dornelles - Relator, Wil

son Müller, Aloízio Mercadante, Antonio Carlos Mendes Thame, 

César Maia, ~den Pedroso, Félix Mendonça, Germano Rigotto , 

José Maria Eymael, Manoel Castro, Roberto Campos, Francisco 

Diógenes, Gilson Machado, Jesus Tàjra, Luis Roberto Ponte e 

Romel Anísio. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991 

Dep 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

PROJETO DE LEI N9 2.156, DE 1991 

SUBEMENDA N9 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se, no § 29 do art. 49 do projeto, 

na Emenda n9 7 oferecida em Plenário, a expressão: " 

desde que hajam seguros elementos de convicção de que se 

ta de transferência com fim de frustrar a pretensão da 

••• 

tra 

Fa-

zenda Pública.", por " ... desde que sej a capaz de frustrar 

a pretensão da Fazenda Pública". 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1991. 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
X''I' -,. (, " 

I ? ' . 

! ~ "\ \ 
COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA 'TRI.BUTÁ.RIA f ~ (, 

PROJETO DE LEI N9 2.156, DE 1991 

SUBEMENDA N9 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dª-se a seguinte redaçâo ao novo art. 18 pro-
, . 

posto pela Emenda n9 5 oferecida em Plenário ao projeto: 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

"A.rt. 18. As disposições desta lei a

plicam-se, também, ao crédito proveni

ente das contribuições sociais previs

tas no art. 195 da Constituiçâo". 

Sala da Comissâo, em 11 de dezembro de 1991. 

Relator 

, , 

l' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE S U P R E S S I V O 

projeto de _L~E_I ____ nQ 2, 5 6 / 9/ 

Objeto: A fl,T. 'i! 

O firmatário, nos têrmos do art. 161, inciso 11, letra 
g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, vem requerer, no 
prazo regimental (art. 162,1), DESTAQUE PARA SUPRESSÃO do texto 
abaixo, constante do projeto de L.~f n Q ,J/jó / c;J : 

SALA DE SESSÕES, Lv. 11.-'11 

bim, PMDB/RS 

1 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 



;, 

I, 

• 
i, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D E S T A QUE S U P R E S S I V O 

Projeto de Lê!.1 n Q 1/~6 / '}/ 

Objeto: IÚP;<"í> ~ .4,.T. !if-. 

O firmatário, nos têrmos do art. 161, inciso 11, letra 
g, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, vem requerer, no 
prazo regimental (art. 162,1), DESTAQUE PARA SUPRESSÃO do texto 
abaixo, constante do Projeto de L. e: i n Q l. Jf õ' / ll.. : 

SALA DE SESSÕES, I"" . N,. ICf, 1 

• 

~D, PMDB/RS 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VO~AÇÁO o PROJETO I I\J./Y'> ~ s 

AQUELES QUE FOREH PELA AP ROVAÇÃO PERMANEÇAM Cm10 SE ACHAM. 

e · 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' 1 LI 
. f ( ~ lw . 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regi-

menta Interno, URGENCIA para tramitação do Projeto de Lei nº 

2.452/91 (Rolagem da Dívida), PLC nº 91/91 (FINSOCIAL), Projeto 

de Lei nº 2.159/91 (Legislação Tributária Federal), Projeto de 

Lei nº 2.156/91 (Me dida Cautelar Fiscal). 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1991. 

-

/ 

~ 
, -

. /": I- ," t:r~ 
I' I f:1" ,,(, I / ~ 

/ -
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, ADIA

MENTO por 01 (uma) sessão, da DISCUSSAO do Projeto de Lei nº 

2.156-A/91, constante do item 3(três) da pauta da Ordem do 

Dia. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NII 2,156, DE 1991 

(Do Poder ED!CU\tvo) 
Mensagem nR 606I'Jl 

Instituí medida c autelar fiscal e dá outras prov idên c ias. 

(As COMI SSOES DE F I NANÇ AS E TRIBUTAÇ XO: E DE CONSTITUIÇAo 

E J USTIÇA E DE REDAÇAo). 

o CONGRI!SSO NAOONAL decma: 

, Ar\. I· O procedimenlo cautelar fiscal pode ler iIIswndo entes OU no cuno da 
aecuçIIo jlJlticlal da DIvida Ativa da UniIo, dos Eatados. do DistriID Federal, dos Munidpios e 
rapeclivu lDW'quW e dessa "''"'lÇIo ~ ..... "'" deptndente 

Ar\.:r A medida cautelar fiscal podert ler requerida c001l'l o IlljeilD passivo de 
cpdilD lI'IbuImo OU DIo lribalmo, n:pIarmeDte CODIIIlllfdo em procedim "10 edmÚtist'lJivo, 
cjaaDdo o devedoI . 

I . sem cIomicOio certo. intenta ausentar· .. ou a1ienar bens que possui ou deixa de 
pipi" a obrigaçl o no prazo flXldo; 

D • leIldo domidlio certo. ausenta· .. ou tenta .. ausentar. visando a elidir o 
lldimplemenlo da obrigaçio; 

m . caindo em insolvtncil, aliena ou tenta alienu bens que possui; contrai ou 
_ contrair dívidu extraonliDtrias; pOe ou tenta pOr leUS bens em nome lIe terceiros ou 
oaiDeIe quaJquer outro 110 tendente a fnIstrar a exec:uçIo judicial da DIvida Ativa; 

. IV • rifado pela Fazenda PIIbIica Para que proceda ao JOa>Ihimento do a61i1O 
lIIcaI vaICido, deIu de pqa·lo no prazo legal, salvo lO pramida a i"sr1nci, em processo 
wlminjsauivo ou judlcW; 

V • possuindo bens de fIiz. iDtenll a!ient·10l, lIipIltId·los ou cI6-loa em entlaeae, 
..... ficar com aI&\IIU OU alguns, livn:s e desembaçados, de valor lJuaI ou superior a pn:tenslo da 
Fueoda Ptlblica. 

Art.:r' Para. c:mc:eSslO ela medida cautelar fuJcal ~ $ 6.1: 

I • prova literal da consti\lliçlo do a61i1O fiscal; 

n . prova documeDtaI de aI&\IIU dos ca.os menaonados DO artigo entecedente. 

Ar\. 4· A decretaçlo da medida cautelar fl5Cal produmt. de imediato. a 
Inctisponibilidade dos bens do n:querldo. 

§ I· NI hipdtese de pessoa jurldica. a indisponibilidade recairi somente sob ... os 
bens do ativo pennanenle. podendo. ai nda. ser estendida aos bens 00 acionista.controlador e aos 
dos que em rulo do contraIO social ou 05lalUIO tenham poden:s para fattr a empresa cumprir 
suas obrigaçOes fiscais. ao tempo: 

I) do fi lO ,erador. nos casos de lançamento de oficio: 

I 

Ar\." A medida CDteIar fiscal ... n:querida ao Juiz oompetmte JIIIl a 
nDçlo judicial da DIVIda Ativa da F-..da-Pdblk:a. 

l'Irqnfo·CinIco. Se a ... ," jadIcIal ad_ CID TribaDaI. ... oompetm'" o 
reIaIoor do recono. 

, ~ -6" A Fazenda PtlbIIca plelteart a medida ~ ' 1IIt:a! em peIiçIp 
devidamente fundlmenllda. que Indicart: 

I . o Juiz a quem ~ diriaida; 

fi . a qualiflClÇlo e o endertço, lO c:onhecido. do n:querldo; 

m . ul'"lva., que ~o produzidas; 

IV . o reqÚcrimenlo para cillçlo. 

Ar\.'" O.JuIz (CilCede'" IimIJIlIIDaIte • medida c:aotelar fia:.I, _ ouvir o 
~ \ICIiIIcIr que ale, leIIdo c:ItIdo, podert IOrú-Ia !neficoz Mij •• 
---1'IIIIlka ele jt;tIIIciçIb pmta e ele ~ ele t:aDÇIo. 

Art. r O requerido ... cilldo JIIIl, no pruo ele dez dias, COO_ o pedido, 
indicando u provas que "",tenda produzir. 

PaRgrafo tlnico. CooII· .. o prazo da juotada lOS lUtos do menclado; 

a) de cillÇlo, devidamente cumprido; 

b) da execuçlo da medida cautelar fiscal, quando concedida Iiminmnente 

Art. '1' Nlo sendo conteslldo o pedido. pn:sumir· .. · lo aéeilOS pelo requerido. 
como verdadeiros. os fatos alegados pela Fazenda Ptlblica. cuo em que o Juiz decidiR em dez 
dias. 

PlI1grafo dnico. Se o n:querido contestar no prazo legal. o Juiz designan 
audiencia de in'\ruÇao e julgamenlo. havendo prova a ser nela produzida. 

Art. 10. A medida cautelar fiscal decrelada podert ser substitufda. I qualquer 
tempo. pela prestação de garanlia correspondente ao valor da p"'tenslo da Fazenda Ptlblitl. na 
forma do Ir\. Y" da Lei n' 6.830. de 22 de setembro de 1980, 

Plrtgnfo ÓDico. A Fl2leDda PIIblica ... ouvida necessariamente sobr<: o pedido 
de sub,tilUiçlo. no prazo de cinco dias, p"'sumindo-se da omissao a sua aquiesctncia. 

(FIs. 3 do Projeto ele Lei que 1nst\\IIi medida cautelarlllcal). 

Ar\. lI. Quando a medida cautelar fIacaI ror concedida em P"""""mento 
preparal6rio, devm a Fazenda Ptlbl\ca PJ'O.PC?I" a exec:uçIo judicial da DIvida Ativa no pruo de 
_11 dias, canlldot da daIl em que a exl,encla lO tomar i"ectiI.heI ... eafaa ~ 

Ar\. 12. A medida cautelar fl5Cal CODIerVl a l1li eIic*:ia 110 pruo do lJti&o 
~tec:edente e ... pendenc!a do rroceaso de execuçao judicial da DlYida Ativo, mu pode, a 
qualquer tempo. ler ... vogada ou modificada. 

Plrtgnfo !lnico. Salvo decislo em contnrio, a medida cautelar f1lCll COIlII!rVlI1 
SUl Cfic"';a dtnnte o penedo de suspensln do CJtdiIO lribulúio ou DIo lribulúio. 

Art. 13. ees. .. a efickia da medida cautelar fiscal: 

I . se a Fa=tda Ptlbllca Dio propu.oer a eucuçlo judicial da DIvida Ativa no 
prazo f tUdo no Ir\. 11; 

D . .. nlo for e,ecullda dentro de trinll dias; 

Ptlblica. 
m . .. for julgada' extinta a execuçlo judicial da DIvida Ativa da Fazenda 

.(*) Republica-se em virtude da anexação de Emendas de Plenário (~áuta) 
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Palipúo dnico. Se. por qualq_ IIIOCivo. ce&SIr • cfJácia da medida, t dei.., l 
FUICIIda PIlblica RpeIiJ o pedido pelo mesmo (IIndanwno. 

An. 14. Os aolol do procedimento CIDIdar fIIcaJ ...., apeagc!os &OI do 
processo de eiecuçlo judicial da DIvida Ativa da FbeIida PdbJlca. 

An. 15. O inddcrimellto da medida cautelar fIIcaJ alo 0IJIia • que. FueDIIa 
~ica ' lDeeole a 'eunçIo judicial da DIvida Allva. _ lafJuI 110 joJpwmo deIIa, lIho .. o 
JíIiz, 110 IM: 11., ..... c:aeIIr fiIcaJ, a;coIber .~ de PIIom 'I~. de n ". de 
.... """. de ,""iMIo. de pac:aiçlo ou ... Me • de ecaw:nlo do cIepdIiIo ém _ ou 
qualquer outra modaJid .... de extiIIÇIo da preIeIIaIo deduzlda. 

An. 16. RdsaIVIIdo o diJposto 110 an. 15 •• _1eiiÇa proferida Da medida CIIIIeIar 
Caz coisa juIpIa, ",1aIi_1e l eunçIo jadicIIJ da DIvida Ativa da '1'aaIda 

An. 17. Da oentença que decreIar. medida cauIeIIr fIIcaJ CIbed apeIaçIo. oem 
efeito suspensivo. laivo oe o tequerido 0(= pnntla naJorma do an. 10. 

Art . P A nrr uc l o jud iei.' paI' C' uh, ,,n~. d. Dhdd. Ativa di 
Unilo. d OI E.lldoli . &lo Vi.trho r.d.,.1. dOI Mun ic:lp j(l ' • u."rll .... 
.ut "Qu las ..,,6 f.t id a p OI u b l., i " l uL,idi. , i. mll,1 .. pt'l(I CO~lltI J, 
PrO<"u,o Civil 

Arl ,. Cctll . t itu ; II,~ id a ",h' l d. T.,.,n rftl r~I."( •• quf'l. df""~ ' 
dI' c: omo lrihuUri. ou ... 10 oiltuUd. n. LAl n- f I:W, d, 11 d, IXI.'CO d, 
I'~ . com aI ,hen,e .. pOlurjor" , que .,l,tul Dorm .. ,.,.1, d. dlr.'· 
t.o 'in.unira p.r •• 'aborl,lo • contrnl. do. 0,,10'11 01-0 •• b.Ju,o. d. 
Uo.ilo. do. E.tadoa. do. "uDlclplo •• do 1>1.l.r'\.o r .. d .. ,.1. 

I I! Q.JIIQutt v.lor, cu ja cobr 'II(' . ,.j, auibui,). 1' 01 1 .. 1 61 .. u lJ , 
d.d" , d , q uI' 'uh (\ . uili:(I .- . ... rl con&ill .. "dll Ilhld .. Ali"" d. fU ,JI 
tl , I·ut.ll r ll 

I ,. A I h, i,l,. I\li,' ,. d, I"" 'UI'" r üHj, " . rOIl'I" '·"III,.'III" • trll", · 
1.," .. ,. nln t.,,·u"" ' . • t"' II,,, . ,u,IIhJII!;''''' ' 11"'111,11111' . lu. "" .. Ul uh. 
d to rll"' . d"n; . I~ .. nr. ' "" r' .. \ · If. I C'& "'fi 1 .. 1 C'U CtU,tr. c" 

, 3' 1\ in'('IitA '. QU' "' , roll ~ lilui 11'\ ai" 1ft (0 ,11 1.,,1, .rlmi, · j- l'j,l; 
v c d. J",lIhchH'\" . 1.,'" " ' IU p t'lu ÓJ II:~l' "fun Jll'l"lIl l' . '., .. apu'AI .lIqui · 
d r ' " rIr11r:;:. Ji u rl r .lil/ ' " 'HI ... , .. " ,I"I I a 1>1""cri(l .... rala wduI OI' .. ' .. ilo, 
d", d 'r.ilo. r O I 1 1'0 " i . ~, fUI a" a d i.trJbul( . t. ,h ..... I'" U( . u fiacal . • '" •• t. 
.::orr .. , . n l.a d. ' iud,' a 'I".I. r".O 

A IU v.,t . 1\,1 .. . d. lInll l' •• " ar",ad ... hUt' , ila ". I',oru' a 
ra'l'nrh N"cllII •• 1 
O T. ,mo dr IlIuri ( l o d, lJl\·iJ. A(i n d", .. " fOnte l. 

J -- o 1H'D'" d I) d,,,,d ,,, . dOIl co·u s r ond".i. I . '~ml>" que (O' 

nh,.cid o. o dcunicllio o u .... Idh.ri. d. um fi d, ftul ro . ; 

11 - o v.lor ori.cin'rio da d!l'i,f • . "f'ro conH~ o ttlLIC) inicial a • 
' u rC\' d. calcular o. 'UI'" d .. mN a e d, m e i •• IIC.,."I pu ... i.loc .. '" 1 .. 1 
o u c rDua w ; 

111 • oti6: .. n:I • • Da lurt-t ' • o ' und.III .. ,·to 1"r. 1I 1 ou ( (">1., .. lu",1 d. 
dl "id . ; 

I V • ind ic a(l o. u fo, o ca .o. d. ular • dhid ... u;cita l.tu.li· 
'.(& 0 IXlC'CI"a. ia . Mm como o relpf'ctivo 'und.mf'nlC' 1 .. ,.1 • o teimo 
in ici a i IJU. ti cilc ul('l ; 

V - , a da'., o num,,'o d. in.rr i ( l u. uro ftf'«illl' tI d, 1), ,·irl.l\t iv • . 

, . , t . " li." .. , ,, lio I"or~!\. 'u' '1I1,,,illí.I,"U,, O "u .I.. . uH> cif" infra 
Ci o . • r " , Ir. , ~(I\"I .lluud" o ". 1"1 dD d.\id • . 

~ { ' A ('"1,,111 ,, d. )IH 1·11, I\ tj~ " (1 ' 1.11' : , .. I' .. ~· " '" 11.·,,"11'" di ' 
1,III'l' dt· 1 1I~(" II(l o " ' ~I" 8 u \,." l lr llda; 1,,·1 .. 0 \1"'110..1,, : 10 fi l" I··lr' :1I 

t 7' C' 11" "1' ril 1,,"r I IC "" r. ( " '1111:'1. , d. II "i,b ;.1 1'10 , ,(,,1.,111' 
,. , I " I "" ; , I , . • lo . " . • ; .. 1,., , . " , I " "r. '" ,. ' ''I' ' tI :. 1 " .. , t .. H " , " , 1, 'I r 
I ·. ; ' 

• ,. AU. d.d alo .,. p,h".h. I"al' nela . • C. ,'ld ' n de lJh!,b 
Alho, podrr' •• , I Oleod.d. ou '\lbtlhuld . . .... 'utad. lO ••• cut.do • 
• ,vo'uçlo do P' " 0 para Imb.r.o. 

I t! O pr •• o p.r •• cob'.D~a d •• cODulbulço.. pnvld.nd'r ... 
cODtID\l1 a .. r e .. ,,-bal.ddo DO lrt1ao U4 d. lAl a ! • . 107. d. t6 4. 
.,0 '1<' d .. IMO. 

Art J. A Dlvld. ALivI ,.....ul.J'lD1D1.oe "'I('rlu . ou d. p ••• UD(lO 
• anu •• liquidu 

Pa r ia raf,. U"ltU A pru unçlo . que u t.fPlf' ul.f' Ini,o' ... Iatl ... 
• pod. Nr tid . por pro"'. ID'Qufvoc.., • CII,O d ", ... rvudo OU d. w -
niro. a QU •• • provel". 

Art . 4! A . ucuClo fite.1 p odtr' •• , p.otDO'tfd. CODlr. : 

I - O dn. l!o:-; 
JI - o ' iador : 

UI - O 'I,H' lh). 

IV - • "' .... . 
V -o .urnn d \' el. nos '''"1('1 d. 1 .. 1. p nr dJvld." Ulbut4.rl .. 00 

.10, d. 1""." 'I.i (" •• ou "".o.a Jurldlc .. d. direho prlv.do: • 
VI - O •• ucr .. nrf" • q u.lq"., tllulo 

• I- tI ..... " ·. " •• ,, dilll' llaln n o • • 11.(\ 31 . to .fndlrn, o , anll ... "o, cr 
I'tlll "t.",. 1" jfl" · .. ,al ... ,,.r , u a d,,, h'!""' II"I . lU)" .. . u , . d. '.1#",1 •. 
COllca,d"a, "'4u,,'a(. II. 11I .... . nl.rio . inlo l . ' "cl . ou r outut l o d~ (". "do 
,u. " . • "tu dI' ,.,.nlidco ' o. rr/dlto. d . r .unet. I'uhlit a , alirn.nol 
ou d,,,,m .. Ih ,u.,, ~io Qu.iitqur. do. Mo •• dmlnl.tudo • • Iupobdrm. 
• olidariamf'nl" . ,.. .. 1(1 " . Io r du",~. h~n, 

t 2- A J)i\,jd. Alh" d. r u ,."da Pli blira d .. Qu.lqu., D.tUUlIl . 
arl i<-.nl · '" a. lu,rrnu· , .. I.I.h ·., 1 rupo" .. biHdad. Pl . viala '" .,til!. 
(lo LtibuU.ri • . ch· jI • com~f( i.1. 

• ,. O . u.~ond'u la . Inclullv ... p."o" I"dlud .. no • J! dutt 
ert l, o. podf', ln no",,,, Nn. Un .... d .... mb.'.(.do. do drvrd ur. tA. · 
"li Qu.nlOl b..c.cm par. p.,ar _ d lvld • . O. btnl do. u , polulh, it fiu 
110. pol IlP • • u;,hos • fUCUÇ ' O, .t 0& do d,\lrdor f'urro ln.u.ieJ,ot • • , 
.. ti , t 'Clo d. dJ vida . 

,.- A pUta·,.. Phld, Atlv. tb f .und. P~ bUn d .. Otllltu,.u alo 
",'b",U,i. o di.po.ta 80. _rtJ,O. 116 • lU • tft d", C6dJ,o Tribourio 
H.cioa.l. . 

An. 18. Apticam-oe IDbsidlariamade ao IM rim 1'10 caateIIr fIIcaJ as 
~1o;G<. do Uvro m do Oldiao de Plocesso QvII e as da Lei ri' 6.830;de 22 de ItIembro de 
I . 

An. 19. ESII Lei entra em vi"" na data de lUa pubJicaçlo. 

BtuOia, 

LEGISUCAO CITADA. AMUADA ,nA COORDENACAO 
. DAS COMI SSOU 'EIJIAJIENnS 

LEI Jr.l.UOó DE a DE 8ETJ1:MDJIO DE IMO 

"""'* ...... a ..a....r. ,..., • DI.,,. AU.,a • , ..... ~ a ... ....... ". ........... 
O PRESIDENTE DA REPODLICA. fi", IIbtr Que. c. ........ 

Nulo".1 ilocreU! o ou ............... "' .. LoI: 

ArI ,. A con1r .. t '"rl a para p,oc: ••• ., • J\lI, ...... ruel o d. 
l'1",d . At iv . d •• ·. , .. nda J"Llblira .aclul • cJ. Qu.IQu .. r ouho Jubo. in 
ch"iv, o d. hlhci • . d. concord.ta. d. liquld.çlo. d. ta.ol .... ncu ou 
do lDvf'Gt"io . 

Art 6~ Ir. peli(lo Inid.1 indica,' .p,,,,,: 

I - (I J uÍt • Qu .. nl , rl i rl .. ida ; 

11 - (\ rulid, .. .. 

111 ° 'f'qll .. ,iI1U· IIl t' I ''' '. _ dl . t l 'l 

• ,. A Ptli(IIoO ioidl'l! U,. hlllruida C"'" • (',. ' t it'ao d. Di"ld. At l. 
va . QU" dei. ,. , , ",a.l .. inlc, •• ntf! . como ... " Jliv~aN tranfe,I, • . 

(2· A p,.t ;CA t' ir.ici. 1 •• Ctrtidlo d" (Ih i(!. Ativ. r-odrrJ o cO,lI ti . 
I UII Lõn, Utl;,ol d ocull,rnt c.., J.II iI' ",6., ,do hu lul j", p or lI.oe" •• o . !U160ic(I 

• ,. A ",oduClo d, prova. p.l. r.und. P~blk . Ihl:t..re"d. de If . 
.... 'Im.nto na P."flo 'nkJ.I. 

I.~ O v.Jor d. UU" •• r' o d. dl ... id. C'on,l.nu 'P " Cl'r lldao I""?:A 
•• DU'IO. 1".1. . . 

Art . 1! O d .. ,.acho do Juh que d.,.ri, a '"'d., hnport . 'JD e" 
... par. ' 

1 - cltaclo . .... 1 • •• ur u ,I" .. m odalld.d", ,n",l . ta. n ro . rtlft" r.; 

11 -: p4'"h('la. Ir h'" ,,,' p.,. a dalJ . ,.t'l , ". '. Iid , a . '. tI \.I~ I .' 
pc, b l ' lO dt d~"ól.lt~ OU ' .an( . , 

UI ' ' '''ltI • • e ti ... u ntad o nh, 11\(1 "' :'IJ.,,,III .. o :.. drlr U ll. ': !'I:. 

I V · "'1'1110 d a ro'bhora (ou d o . n .. l .... Ind,,,,~,, d' I'\l"" .• '.lr d r: ' " 
'." •• "10 d .. C" '' ''a . ou O • .IIr •• fi,. , .• " •• "!" .I .. , ,4 •• e d.," r' .. ... , . 0/ . ..- ,. . ... .. 

" - . , .I if!t '
" 

d us lIr" , p .. nl·(·"dl" CII '''ULDd o, 

An " • . U ~a~: \J I.d o ',J' Cludo p",. n (J " .. t u dr f 'onH.) d •• , . 
P,," .~ ~ d' Vld. , c~'m o~ ,JIIIO ' • nullu d .. m('lu' •• no.ll" l !" r!l, a d ol .u 
(;,tlHh ·, Jt' l'n '!!!. 1\1" • . nu . ",.,.:;, 41 I lf,u'.I·,. '~"t. " r " '; ., , .s,. 
« oi ....... nUlnu,. 

J ~ . • c:il.A ( l o . ~ •• ",la 1 ... 1", 'c..". ,,,. rtlna . .. 1 .. .. d. ' ~ ' .l r i . , .. . 
"',o , .. ,,"' . Pul ...... "a •• r' fl\l" ~' rH" cut, . ' """ . . ' . 

11 • c, t' c ' tI . . .. , .. CO, ) . ;,· c· r. .;,lu lt .0: I •• ! . '" d . , . ~ • • ,.t ." . 
d. r .rt . n u ... ,rl, ·,('t'· ,j o ... " u'.c! to (l U lo" d ll\l' 1(1, . ' I " itJ ' ~I . I."" • . a' , 

d •• t I l' ;, /I '. Il' h!1 d .I, .. ~ a~ , , ' .. " "'OI r d .. l.. I :" fi '. r I .; : .. I ;" 111 

III . .. co .,iq· ti .. '1' . 111"" ' " FI ' I' " l'ln"'!I 'i ~ . , . : • . d. lf., I.~. '.1 . 1 

d ' I ' fi .. r ,.llt l" ti .. (" Ilr l, •• ., " f.U' I ' .V~' • ,;1" " " • I .... : . ' . ' . 
rui d • . IU ' l h. " 1.1,.1 1' 1'1 f'1 !.t .. l . 

,\, I' . ,I,' ,, ! .h (li : :. ". f.. li' ,,' ... , ' . f . .. ~ ,. t1 • .lu, ... f , I 

UU ••• (, .. r · "1 . . .. ,"" 01 .. i.l . tt, . t \.ll' ''" " ro '. " "." "' I I".", .. 1" '1. . ,Ã 

'U>, . ' . ... . . V, . ,h ,1,· )U U,,, jI,,t .Iuu .. ~"."." . -'I '. ' ~ .. 10.11 .. " ,1. ' ri . 

• •• q li rhl .. . O ro OIIl ' nu d' ... e.1o , f' d .. .. . 1:.0 " " · " ~·,' •• " •• II . • Qol,o"d. J ', ... ! • 
• Dall."u. d. divirto . .. d.,. _ o " ~"' .. ' a d. inanh·.', n ,' n .. , ·, :, ... d. 
()h id . Alh' " o LlUIlO • o ItlJd,. ,eç,. ~ ... dr du JU!.C H , 

'J' O C'JiI',ut.tI(J a Cll r lll~ d !. f al! I r l Ã c. it ... dt... " . , , , ~ ,' . ' r " ' 1" " '1 

2 0 d o:· W 'U "'.l' I, I" dia" • 
• J. O tt.rtJ. rho d o J l'h . 

p ' .... c.i(. o . 

A' t ... Em ,".r,ll. da. .... C"uc J u ~Io y,l oI d a. tH",irl,. . . h".." • 
mult. d .. mOrtl e e ' ·(1:IIO . 1:1111 .. ." , •• IUI f'u d(\ ' " d. 1:I .id_ Ath' • . o 
• . u i('u tad o p"d"l ' 

J - .t,l u. r deJHhit.u e;,.., dlnh,l r Ci ' I),d,", do Juht. '"1 ... t.l~ .. 
clm,aw ohti ,1 d. r,.4dJLu Que . .... , ~ I: •• : \J IIIII. ~ e: " nlO :l .. LJ;' , . 

11 o'.,e, .. , '"11 ,a lo. nl .'11, 
li! 

IV 
5- • ,,/,,1. 

• " ">1 111 I' f':,t ' r rl t (" • . •• 1 ~,.t"· "I,, . , ,~h'm d i' 11: ;" ·' 11 . c\.' 

li ,. . , • I,,..d ... ,. I, .. ,,~ .. !u.\ ;,!." ~I , . 1,. ( I'i, tI , ~ a " ;I •. ~ :;;_! . 
" ul ,r " • 

t J" U "'''f ui . k li> 1.(·J,,1i h ~I 111 " o , ... (".ilo ohl,c., brm !:;" 
"el' PUd'''l ' t"lH o U" •• el.IH II 'II ' I) .. .. ' u • •• o du ' .... "'ell ..... eüt:!u, r 

t 2' JUIl''' ,· ar 4 af". au!" •• pro~""'u tt".chllu, da 'I.Dt. ba " , j ', . 
,'u " 11 1" " I, · , ,, 11 .. , I .• lo" U •. "~"/I.:"rI. ,.t' Ô. t., .,I" .• 

, :0' fi, , . , . ... . 1'" ,t" ... , , .,. I. . , .. . , , .... OI •• 1. ", I "'li ', .'" ., : I . • tJ 

I,,, ,, · . •. I.",., "" '. ' .' I "~." .... , ,,.,,, , / .. ', ., ,!_ I ' .,1.(1 11, 

~ 4' ~ " I It. , ." ,. li , 1"'·. tI .. ' " ' !II I. /I I." f,. " ., .. d, . " 'lIr ' :\ ~. h , 
(I ~' lo' " It ' ·1·".10 • I d .·I ,.· '. , .. ~. ' ;" 0;""" I ' " . !;",~ , 'I " .. .. ,:! " "I . 

I ,! A fJlnça b.ndrl. prt",l.u ao I.d.c 11 ebtd. ,..r' •• , ,,.df 
te .. ,.." ,.,.MI.cld .. pelo Co" .. lhtr UODt"'1o 'oiIcto,.1 

I '~ o unut.do podu' ,.,.r ... rt." d. divida , "tU lu' ., ,,; 
COftlro""" . ••••• M.r I • . UCUtao d •• aJd<l d ..... dol. ' 

Art 10 "'ao ocorrf'ado • p.,aCMDt.o. "Dl • &uuo. .... ~.t.o 
d. tu., u .... o . ,Ulo .! .. 'lobo,. podar' ,,"te" ....... !Nr ..... 40 
.. .. cu"~do . . .... calo o. QU •• &.1 .t.d .. ,. .btoluLl.lDea14 .. peü.r .... . 

A " 11 A P4! at,o n ou ." .. lO ...... obedecer' a ... ~lb t. NÚ1fl ' 
I - d"lh tlro; 



JI ' . thl. ln d .. d lylrh p.\ ll:, . Wm «0...-0 Ululo d" c,, :1114 ' ", .. 
"",,1." U f~t.l' " .!l' 1' 01 ... . 

111 -- p.d, .... m,l.h p"d'Jlt". 

J V - lit.<1".b . 
V - n . ... i;.a _ • ., t- n." •• , 

V I _ • •• ,(I,~fo ' : 

VU ~ ) (..·.i. t) !1 .f' f7I" .. ,.t.t· • . • 

\.' 111 ~ ! u,i({ •• • ,, <.eu 

'I! • . · l .. , .. • .... ,.hllf'l ll .. 8 PCb~UI ' "01.1." ... c: . j. I Ghr .... ubf. :··d 
,"r.nl~ f' .• ·lIItfl ;. t. Irdlult i .t "1.1 "'flrol. hf,rz, f't)OU n .r. phnt.:"~' O" 

•• t;fjf :ol' ''UI (f) ~I . ltU('O 

t ,· A p~ nl:o .. rf"l u . -1 " IUI .d i.:I.t h o lU' c:cD'.,.,thb n') rl'J;.!.iu) 
d, Qtol! lul. o Jncia" I d r. .rl l,n ,'!' 

f~ ' O .Iu l, nJ:J,·" ., 41 .. ,,,".0( 1 1"'1 do b " al Ilf'"hondll ",.u d .. p t"il o 
judinal. parti.-", I". VII d. t.UI."" ful.h .... .t.~a~ ll h' . •• n ,pU' QU I' •• la 

o UQ 'V' ''J. «"' l,Il .t'lUf1 r.·. d o JHflIL tc U O 

AlI 12 N. u .. c ucto 'ulcal. , .. ....... lr,ljuurlf' d . ,.,.. ~bo,. I n 
u f'cut ado. IlItlliaDl. puLhu c' f', .." ~t.l " 0111 i. I, elo ai O d, j ,' n h ',h d I' 
' '''111 0 D\o elo . uto dI' "tchC'>U! 

)- " H"~ \ .ul •• • , ••• lJ .. """" ' 1 U Hlo c... ' . ", ,) . • Int Il: .~. '" y , !.I. '. 
If'r ~. it. 9 .. 1 .. r.". ~ ... ~f' rflria d .. u m:; o ou do ."to t!." ""1"1"'0" , J'H'lo 
c:o,uifJ, I •• ' urme •• Ut..,.l t dd ll DO .ri'I'J "' , 'n... j,:). I ~ . ' .... , !!_. 
". I 2~ S" . l",n}l'lI ' recIl, .t)b,~ bl\6vpl la, It" '" 'i"rI . ct ., . o "~n ' 
lu" , u l, ... , .... d •• e. 'U) '",II' ';, .. vi'!I' P'fl I r ih ~ f:" 

I l~ f., ·u 6 a lolin.a e,. lo d. Pf:uho ta pCiuollm",,\.e lO .. :K ut:..do 
• ~ . nl dt.tl\, l~jLA p l'lo [ o l,. io. O I yiao d .. ff'Clp;tO Dl" ("on tl ... lff a," 
.h; .t ~l" do Nf.,ulo 'J.f!r:uudo , ou d. ~i.I '''''I(Uctln t4 Ittt81. 

A,,- U O t..rm o uu a ula d~ .,enLota ,.onu, ' . \arH l ' ~ r!> . , . ... . I · .. r. r: 
dOI "'."'1 "toholad,a, ;)tluad, po r ~I»"m ° II " u, 

I P la\""f""" o 1I ,,"lIr, • • ). , -., ... :lH Lo' . ,I ... fi!' pd, " • .: .. e~ 1 
",il,'.r. , 1" l r , """ 1>1 h li [' . (I" n .. ,li:. ' çt, 1. :: ' 0. c. ' •• ; r . 01 4.0 .. . ,111 • " 101' 
p . rlA' . 1l"~II" oiIo r' . ', . Ii 1- " U' " , ', Ir! " 11 ,, , ': •. • .. ,1' , • IP H II :t~.~ . 4 ·, f' ·1 d .,H 
htl>1 "" ,.hor. t!ol 

I 2~ ftt hAo hOl!\p·, fi . ('0:1 '."' . • \.liillJ or o! h i.I,.II t ' l# r:J I> Jl II' 
dtr a f!U"C:1.It. r n Ja ud l,. d .. a o.li"t1", r. o' I" .la d .. 16 Iqu ill l~ 1 ,~, II ': . r " 
D('In, . J I puu •• ou t u l it.l at.l ,. h.l"htad •• cltU,io dH Juu 

1 3' A pt f' '' f' t:udn ('I 'l I''!' ,. n J\.:r thri .. 1,,4 C:!, to'e '1' ao!,,, , .. ,li 

" O 
A " te (I Ol i{l~l d • .I u . ~it . 'NIf"í'Lll (I".t"h , 1 ':1 1' 1' clt) \"U1:0 

e u cil. .. a u l1.1 d. Pf"Oh OI I I'U . " ... t (l . r :.o ,:: .. :.-f tl f'llI r!, Hal ! ~" ~ j. C;u" t!.:~ 
o .rt ,p' ' • . hri !>·, 1\' 

1- nro l)fui " IHi'J',itl , "11 L .. m I". 1f .. ~.,, ~1 (OI' a ,,/I' f'Q 'J ,,,,,~"d C" 

II f : ' .,'J ,rql \ lI , . ' ·:" I '· ll" ' " I"" "" •• _" .1 .• • ,:: !.r fl' ,'. , .. 
, • _". "!,,,. , •. , I 

111.- n . JUI . \a ( · •• n .. lel:ll . li ;. 1:,01,,, fh \' I , I " " ,~ . • , ••• !-(II i, .1 ,., 11 I .. 

lL,.ul.l . a, f " " ' llI .,·(w ... . d,I.,,,.,, .. . 1'''' " 1 •• ' II, l ul lI li:o , 'tol., ",u f" u. 1 
qutl outro ,,,»11 '. cft'd'lu (tU di'til •. ~ .. , .. ·IIII' .. 1.uIl"":" HI' 

Ar. ••. En' CIIual.ue, , ... do p'(M' ... e , •• r' d~'.,Jd • ."1,, J"h ' 
a - .0 •• ..c:"hcio • •• ub.t"uIC' .... ".hora por dlpcbllO IIn .1, 

... lIl •• 'JaDC' ".c'ria; • 
Jl - • Fali .. '" PllbUca •••• b.tJt,lc'o 40. "n. peDhoradOI por 

.""'. "d'~Dd'D\.e.'D'" di .,dlln I ••• .,.d. ao ertl,o U. bem c .. 

... n'Ol'Co ti. peabora laa.fieM.". 
An. 15. O ... tcll,,-d •• ftrKIr' ..... .,.0 • . ao pUlO d, 10 fulDtaJ 

4'-•• ('ODLadol : 
I - do d.p6aJ&.o; 

11 - d. juntada da p ... h da 'JIDCI ".ndrl.: 
UI - da bat1m.~ d. ptDl.OII . 

• )! Nlo a'O .d.lDla., .... mbar,ol'o ",culado aOU. d. ,nuO· 
•• a •• .c"Clo. 

I r . No pr ... o do •• mb.r,ol o o ... nlado dt .. r' .I ••• r toda 111.11· 
ria I)tll • de"'.a , "qu ... , p'o ...... J"a"r ao' auLo' •• dO(UlUtoOlO' . : 
ro. d. a..l.. • ..... atl "'Is. ou , a (,1t.4"0 do tula, .14 o d .., bro du .. li· 
.1 ... 

,.~ Nlo .. r' admltid •• acoD'lf:nClo , D'cn t~mp.,...t ' (\, ... ':11 ' 

c..ç"", .alvo a. d. eu.pelelo. Incomp.LfbCJa • lmp.dim.ento • • 1"'.0 .r· 
l'O id .. como e.Lir'" p,..lbnla.r • Nrlo prou .. ld ... Jut,.d .. com N 
.mber,o • . 

A .. n . aecabidos o •• mbarlo" o Jull mtad.,.. Intim.r • ".7'.
d • . pu. imfiu,n. -Io. no pUlO dt se IIrlntal di ... d •• ip' .ndo. "1'1 .,. 
lu,d. , aud i"ncia d" In.1rucJo. Julafam.nlo . 

Pe7'.,alo tinlco Nlo AI! ,..Urar' ludlfnci. , .. o •• mbu,o. \'.r " · 
um .ob .. m.t;ri. d" dj,.it.o, ou . • t!Ddo d. dhello .. d. 'alo, •• HO .... fo, 
•• du.j .... m.nl .. doeum.ntal . c.ao .m (lU. O Juu p.ofui" a U l'lhDCI DO 
pran;t d. 30 IUint.' diu . 

Arl 18 . Caso 1'1'0 uj.m ol".('id". o •• mblfIO •. a F.und. Públi , 
CI •• D51 .. '--'-•• ·• aob, •• la, aDli. d •• .,,,·tlo . 

Art . I' N ...... do .",bar,ada a ... ~uc'o 0\1 ... do ..... ".d" ••• 
.-nh.rco •. DO c.eo ele •• ,..ntl. pr ..... d. "r .. re.I ... . N,6 •• u 'lIth"e· 
40. aob peDI d. contra .1 •• "o •• ~,ult ••• "'1.1(10 bOI p'ÓprlOI aulo., 
pa,.. no prua dI' 11 Cqulnze' dia. : 

I - umir o " ........ a,..II. for , .. I; ou 
11 - p.,ar e •• Ior da df ... ida. Ju.'oa ... ulta d. Inora • d.m.is ••. 

car,.I. j"dkadOI ... CtrtJd.o d. lH ... ldl AI' .... paio. q".t ... ohrlaau 
... ,ar ... ll. '0' Ud.J"'lHhla . 

A.I 10. Na •• ",u(lo por r:., ... . ... mba, • .,,,, cio ••• rutadno .... to ".nc.4 .... Juho d .. prec:.do. 41'" ......... ,. an Juho d.pr.c •• &.. 

.. ,. ".uuc ••• JuJ"Ift'nto. 

r.r,&r.'o "nico. Qua.do o. e.rnbaf'lo. \lvtrn, po, obJ.to .kiol OU 

1r,.«u1arad.dea d. ato. do próprlo JulIO d.prl!udo, caber ·u,. ·. oDk.· 
_.Da. o Jul,e"'Dto ci ..... aUria . 

Arl . 11. N. hlpÓI ... de .11.00('0 .,,'«Ipada dOIll ND' p~at.o .. · 
401 , o produlO ur6 depo.ilado .m ,arlaUa da e •• tudo. '0. Yf1DOJ 
pr."i.lot DO aUi.o .~. inti •• J. 

Art . '2. A arr.mat.(lo ,,.r' pr~udld. de .dtt.1. afill.do DO 10c.1 
de cOUume. Da .. d. do Jubo, e Ilublkado em ".un,o, "-ma .6 v.~, "a' 
luium.ate . como u.p.di~nt.e judid',io, no Ó.,lo olid.1, 

• I ~ O I:I.Z(I I! nt,.: u dOl :u df' pubhcaç'o do . diul • d u I,d.( . u' v 
pode,' • ., ,urt, ior a 10 (trint.a. , ".In lo'I!,letr • 10 Idu. di .. 

• , . O 1r1" ,,'Il,,"t .. h,dirial d. "'a"nds J1u t>! i,.. , UI. irlluusd" , 
...a ~oo lu,rnll . di "DI"'CI,. do )"il6o . C'l'n. a ."t,c ... I# " ri .. rl,,,i, t,, n" ,.al "uI ,. anhriut 

Arl . n . A aJknll('t. dI' qualaColu" b.nl .,.nhorados 11". f.j,. Im 
"U.o p~btko, 1110."" .... I.n.do .,..10 .lula . 

• l! A F ..... d .. PtlbJlra • ,. .JtC'utado pod .. ,lo h .. u.n, (lU ••• 
...... ~ .. I.Uoado ••• ,Iobadament. eu .m 101 .. que Jnd.uu".. . 

I'~ Cah. 80 .n ....... nl. o p ••••• "IO di CO"" ... O do I.HOf'ho • 
"lIIal. d .. p .... ladic.d .. DO ,dh.l. 

Art •• . A f.u"d. PI.lbtk. pod" •• d;ud iur o. b .. n. puhoudo. : 

J - ."t •• do 1.11'0 . ... 10 pr.co d. anll.clo, I ..... .-cuCa" ,lu fOf 
.. beraada ou .. uj,it.adoe OI .mb.,.o.; 

11 - fi.:6do O leil.o: 

.... DIo houVl, Ik""'all . .... 10 pU'tO d •• valiat.o; 

b, h,v'Ddo llcila,,' •• , ccun p,.ter'Mia . • 1'11 I,u.ld.d,. d. r",,,d itA'" 
~ • D •• lbor of.,". '0 p,aro d, 10 tl,lota' cUa • . 

r.'.,'a'o a)"k'", s. o P'tCO da IVIU'Clo ou ('I ".Ic ' d. n"lb", 
.'eru lo, .u~,lor .0 do. cr'dltol d. '.unda rúbllca . a .d;udIClt1o 
'Olr'.nlf' .". ciderida .... '0 Juh u a diftr.nc. fo' d"po"l.da , IMI ..... 
.0 •• '" • ord.1D do Julio. ao ~,ato d. ao C"lnta' d i ... 

Art U . N. '.Ku,lo fllCal , Clu.lqu.r Intlm.c.o ao up .. .,nLaala 
",dici.1 dI rauhda Pdbliu ur' '.Ila pe .. o.hn.nt • 

... ,.".in dn"'o A 'Inllm.(IO d. QU' 'til' •• t . 11 11, .. r~ft f" •• ,, 
'~hl ", .. di'h'. vil' .. d o •• uh .... (,f,m "n .. di.lI ,.111''' ' •• ', ""I"r"" nl."lr 
judiClel da t.unda rwb.I( • • 1'.1" UIIÕ!IU ou ..,ful s l lS 

Art '6. S., an.u dI df(h.o d , prim.Jn ill, •• nf'iA • • ill,tI i{lo di! 
David. "tiv. '01. e qualqu., thul{'l. unul.d • . a n~nl,l () 'i .. , I1 I"" 
.,tiolt . um Qua'qu", 'nu' p.u as pariu 

A" 27 As )'ublir .(O", d ... ", ~ " 'Of'".'ulli, 1" .. 1"11 1' ,ti ' '' I l~ ~ 1, 
.uII\id.m .. ni. (tU ,.unir oum . 1\ .... t,. ". ct" (t i'., .. ,, ' .... '''f '.',,'O Il'' 

r .. '.,eto ~nk • . A. publi('.,,, .. t.,.o ,.ulr" l.h,'IU·i ... " " ti nl~ 
'o do prou .. o 00 "a~tl". Juho • ao edD'lero d. conupclQd."h' Úl" 
"içlo d. D'vid. Ath' • • Item como .0 aOIrl. d .. "..-te •• d. N U ' a" u · 
.. do. , aufkM!puI par. a .Ila Id .. U'kl,Ao . 

A" 28 O Jub. , a ".qu.,im.nlo d., P"""I , pnd.rj , p o, rObv,pi'n ' 
d. d. unlclad. eI. ,a,...U. d. '.IK'UC'o. "rct.oar a nuni.o dI' pJOcuaOI 
coo"'. o .... ano d.vedor. 

r.r""'o 6nko . .N. hlpótl' ... d,.t. I('d,o . 0111 J',(H'U"O. "" 1'1 ,. ... 
'1atrlbuldoe ao ,h.flo da p,imelr. di'blbulc.n. 

Art , !t. A [Obrebca Judici.l d, Divld. Ali .. d. FaU'hd. r"bhc.t 
.ao •• uieita • COIlC .... o d. c,edor •• ou habiUuclo am f.lh,cil , eoo· 
cordata , liquldacao. III"D"'11o ou .trotam.alO . 

•• ' ..... '0 .rüc:o. O NDcuno d. 9,.'erfDd •• oau',,'" .~ Ye,iU ... 
..u ........ Jurlclicat .. di .. lto pdhlfc:o, ""1 .. .,dnle .rde",: 

I .- Un llt., '\la. lutllquia . ; 

11 - ! : .to" . • )i s t.i, .• l •• rI .. ,.I. l,." it""i .. . ~ .u'", a ut luQu!" 
r un,ul\l ll m"I>'.· t' "'f' ,.,~ . 

I!I "'" IOII I, .i.<'· . .. '"II~ .'II •• q"i." r'. IlI .. n". II.IOI~ " jJ,lf '11 '_ 
'''I 311 S"' ~ I ft.,juho do, pri "II/,h"~ • • l)fc!ti. , f)b u det., n-oi" .• !i·" 

Lr" u" . q u, f.' ,.IU , ' ,,,, '.to .. I! m I~i. Jf'a. I)nd, Pfl. J;" IDltont.o d. 1)1\·IJ .. 
"'11\ 11.1:. rp Jt"nd3 ' ·u l ·lir. a l oulid"l!,' d (\~ h 'n . r da" rl nd~' . " " co!,. .• 1 
Q UI ' UII. " li! ou ".Iu" ZI! . cio ' Uit'II ., p ;,'.hu. "u f' ",·olltl Q U UI' n . ..... 
j"rluloj \,,· II ~ rr.""do!- r nr An us u",1 011 d,u<l.u!a dr i,..h ••• at.ihd .. d .. ou 
' '' ' 1' 1 "I,, ·I,· ' ,H ,oI ..• l. " ),1 IlUi" ",1. 111 1_ ,I:· " o" \!IIUI( " " 11 ·, t".u· f ,;.. ,11O 
f ' : . .. ' ,,1. •. " , 11 11 .. , .... 1"" , .• ,,,, ,,1 .. ' . ' 1. , • • , . I 1" ' 1" 1 I I., " .1.1 • • .,1 
, 1 •• 1 •• 101. ,,1' 111 , . , • 1" .1." , j. 

Arl. 11 , No. ,uoceuo. d. "Ifncla. ~oncudlla . Uquldatle. hn.n 
"rio. IrroJ'. le",to o~ cnn(ur.o de crado ...... ",huma IUta' t lo u ,. ~. 
.lid.lhlr"'r .uu.rlud. atm a pro" ... CIIul,.(.o .... D' , ldl Alfw. ou • 
tO"to,dlnrla da f.uRd. h'bllre 

Art. . .. o. depdtllOa judldell .'P dlhh.ho "'.0 .1.0, 1 •• 1"" . .... 
.... ltn. ' 

J - •• C.ba E~onemJu r.d .. ,al dI' tf etrdo C'om o Dt"'IA) .. 1 a! 
J."l, d. to ci. dt'umbro ff, ,.7'. quando .... IHI(\~ . d(\, f'~'" • " '. ! !"OJ,:Jn 
fi.e.1 propOf.te ptla Un l' O nu lU ... \l terqul .. ; 

IJ - na C.Ia~ EtfOn&nllC'l ou ao b.ner 0",'.1 d. ".Id.d. f.rt.rati
•• ou . •• u. f.'ta , !la Caua E,:o :l t4lic. t.d ••• I. CI".ndo ,..I.don.dot 
com .. et'urlo ,ilul propo", pelo l..t.do. Dlll.Jlo .·.d ... I . t.1ufl le',..Io • • I"'. a ula.qui,. 

I I~ O. depóaho. d. qu_ .... t ••• lf' .,tJco .. U o .uJe'Lot l .tu. tu • . 
C'o nlon."" • • af,uDdo oa 'adie ..... tabtltt. ido. plU oa dlbi\.O. u ibu 
Uirio. f.d.,al • . 

t r. Ar6. o tr'n.lto em Jut,.da da d.cl.,o , o d.pó.lt.o, II\tluw ... . 
D'lf'ntl .tualiudo .... 6 d~volv'do '0 depcuit.nlf' ou 'DIr.,u," , f lIud. 
P~bllce, DI.di.,,\.e ord_m do Juiao I:~pet.nt. 

A,.l 13 O Jubt'. det OUdu. f",'.unka" l r.51.ni\1o (Cl0\p. •• "". 

d. F'.uhd. "\lbU .. tIII. . p." 'hl' d •• varb.çl' , 110 1\'lbll" da OI"kJa Ati · 
.a, a d,.d.lo fin.I, Uanaltad. em .ulaado. QU' d .. t por Imp'onl'tltn ..... 
• ... ('"(.0. lot.1 ou pani.lm,.nt • . 

A.' 34 U." un'--nt ... dI' rtbll ri,. 1",U •• d . Plo'.,ida .. ti '" ' •• (" !,I ' 

C.,,. d, ".10, lCl.lal nu In',." ",. 6(1 (( in qO"n l ,1 OI.,laa, ( ••• " .. jwu ''f~'. 
d., ·J ."nuro . Nel i"",: uniu. I f, , •• dn.II ;I ' 1o ., .. I'.'a .. 1I .1,.1, ,, .. . .... , 
• ,1. ".,1",.,· • .0 

,J~ ".,. "1 .,,,Uf •• d."lfI a !ll' " ",t.lhl.,.f . .. .. e ... . Iv, d. dJv&da 
Dlun,.t.,I'",ruu alu.lb .• d(.l. aCI.atido d. ''o"h .• • J\l1 0' d~ mora. dI 
maJ. C.II~"&U' le.,aíló. Da daLa da ct.'lribul"lo. 

I r. 011 emh"ao, infrh:ll .. at.., Úl.t.uldo •. nu h2lC . t om tllXumaD
l.O' DOVO •• ""(.I dedu.:.ido • • • 0 pru,a d I! 10 fdul d iac (O. v ° _umo 
Jubo, ew peliclo fUDd.ment.ada . 

I I ! Ou",ldn «> ernbar,.do. no pr"," d ... lO ,d.,1 d i .. , N rlo •• I'" 
Los r:ondu.o. ao Jub . QUI!. d • .,tlo d, 20 t ... llltrl di ... . o. , ,.jritar' tlU ,. 
fortu .... _ • .,nk'DC • . 
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A r ' ~~ NOI p,ocr",ol .... ,ul.dó. p',r ~. l. ui. podf'l' I '" dl" .. n 
• • 1.1. • audi'nda d~ lu j~ ot. DO JUI".fHILlII du .,."I I Cbu 

A r ,!II6 C cunp .t u ' " ,unda I'u'..lic:. l , b . r n OI;ua. . oba o r.co· 
Jbiroc:nlo ct. OJvld . At iv . rUPf'c\i u . e m J ull." ou , .. ' , . d ei .. , .. a plC\f.I , 
Jnt'lu.h· ~ f.,. m nd.ln. dI' d O"' uane nlol dI' "fi'" l ,h(1I0 

Al l ;: O J\ul.il i. , d e J ust ltl qUf', pu, ' ( , (1 ou ou. in ' " cu1vn'" 
ou do'n •• , ~f.)lIdil" ., li f'~"~uc ' :'I . • ,.A '~"I "' .... l •• l h lul .. . rivil &.>f 1.,I ,. 
, 'I.u ll ,l, IllI ti •• ", " ; I I' 

1' • • ,,. , , ' (., t,'o l .lIt. ( 101" ,n l ti .. '\l~ l i !;. d.," " I:I,. IU I I , f' ''' I r· ,,! , ,: 
d i ..... :0. dll ,c f.n, •• " 'I U" Jt-,. ' UI til ) u.u .. Io •• h ... ,,,I ~, , n ,q,. " t!, " ''' ' 
&l . '101 dt .... u~.mt'lIl .. j ... sltlll ld u "U IU.I1· U .IUII I / 

Ar! 3" 1\ dI HU,"!> .'.' I'IIJi, i .. I d. lJ i dd . hti, a (h F u ~ l \ d .. Pl1\,l lu 
. ;, f a :h llu'lv f'1 t lJ , " ' ffUç l o . n .. t ') , ",a dt .. u !.,' i . •• I\D ' \ h iv ,.lHr \ d" 
ITI .. ndlld u .1 1 ...... u.,, ' ~ I. "" " 01 dt ' '' iH li~1. (. ~o illl(·h .l'J l.>~ ' 1;. 1 0 a Jll<hl.6 
,i, d .) aI{ • • 1- . 1".11 , .. Ih d. '·H h . " !. I II l ,rrn· d Hlu ,I •. d' I,()\' lC 'll t" fJ , . I.1 
'H.cl •. , .. I . ., ,-t ·,'!. h". " .' ''' ';' '' ;1'\, ' ,I' " ' . '1 " ;" . ';If' " ,I . ,:,, ' 

I nnJh .. d I' ' " 'Ha . d • • ,11 1" .. 11( " •• :, , ') 
1' " " ' I,, l ' '' 01' f, ,,1'1I· I .O<,) I Q'D 

li ' " ,( . " , 1", j ' '' I ' I. " ', , . .. , ..... , 

AI' JI' A r .. J ... n .A ~ F "'hHo "I '.) fl l ' a \lh lh .0 Jl2.&& Q'\t.hW , .. 

~u.l •••• rtH; IUI" t nLO ' 4 " . I h . d tl •• l o "" JlId l.t t,lt til .,~ ~ll t.I!f . ' tt !.t 
4 " p,nJtr lo dt S.1,~"''''''''u dt p , 4\10 deV()f: lt.o 

f ' , ,_, la l,) UI\Ic .. SI ~ulCid. , .. F' , P1.d. r utll. , I"I •• t i rll ~ "1 , ,, ; , 1 
d .,l:' ': " fI " " f J. I , . .. r .. l. (l . II " c· ·np ,, \ '" 

Nos termos do parigrafo 1· do artigo 64 da CoDStituiçto Federal, tenho 
a boma de submeter 1 elevada deb'bcraçio de Voaas &ee1bcias, accnnponb.do de 

~çao de Motiws do Seobor Ministro de Estado da Economia, Fazeuda e 
P1aDejamento, o anexo projeto de lei que "Institui medida cautelar fiscal e dA outras 
piovidtnc:ia.s". 

Bruma, em 1 

ESPOSIÇl.O DE ~onvos NS 500(DE 3C DE OUTIJ1lIiO DE 
L991. De S R; HNISTRO D:"' EITADO DA :;:CCNO&L4 . 

F AZESDA E PLANEI ~.F.NTO : 

Exc:eIentíssimo Scnbor Presidente da RqNblica. 

del99l 

. Tenho • borua de submeter l elevada consideraçIo de Vossa &ceIlacia o incluso 
projeIo di: Lá que insIitui • medida cauldar fiJcal. 

2 O empenho demonllndo pelo Poder Pllblico 110 leIIIido de combater a .....,açJn fiscal 
- sido prejucücado pela di6 .... 1cI.... 00. freqilm"""",,,, . impouibilidade. de cobru o a6\ito 
tribuIúio resuItante du açi!es fucais. ante a iJ>p,fjrjb!cia de RCUrJOS. por parte do dewdor. pm 
oaId6-lo. 

3. Ooc>rR, aumanto. na maioria du ~ CID que 111 cimInJdncia se materializa. que a 
• ..em. de n:cursos E resultante da ttansfatncia prmI<ditada de patrim6nio. com o 610 espedfico de 
CXIIcd-Io a a1vo da açIo de cobrança judicial movida pelo Poder I'I1blico. 
4. Tal pr.ltica toma-se possível e E facilitada pelo lài>so temponl lr2nscorrido entre a 
consIituiçlo do cr6Iito lributtrio e o binsilO em julgado da açio competente pm a cobrança da dívida 
ativa. 

(FlL 2 delLK_.o soo • de 30 de outubro de 1991) 

, - llllpeaialo se -. porIanlO. evitar que a açIo danoIa ao l!Iúio lCIIba ClCllllinuldode • 
uoqurar que pnwwIi.....,tos _ o aarndo DIo mais COIIIIIIUam meóo mqllalle • JeCUIO de que se 
wIem elaJalDl iIIacrupuIaeaI .... se çropiaran. iDdcYiduDaue, de diMeUo pdbIico. 

6. Com ... objeIiw o anexo projeto de lei iDsIitui a medida cautdar fiscal c conttm 
ctioposiç&o 1dacionadu cem a bmaIizaçIo do 1*........ pruoI. elemenlOS de prova, dirálOS do 
nquerido. ~ -'IP"'*». conforme se aplicita a quir. 

7. A ;"orimiçlo da medida ClUIdar fiJcal6 objeto do UI. 1°. que tem por acopo uquru 
a iDdisponibiIida de beIIS do ftIqIICIido. mediante pocedimeftlO inItawado ana ... 110 cuno da 
excn'Çlo judicial da divida uva de CllIidade de dirálO poIblico, 110 momento adequado. 

8. No ano 2° diJcriminam-se as situaQl)es tipi6cadoras da inlCllÇlo praneditada de 
JlRjudicar'. cobrança do cr6Iito lributtrio. ensejadoras da ulilizaçio da medida sob enfoque. 

9. A _sJo da medida cauldar fiJcal requer. como prk<>oocliçlo •• opraentaçlo du 
....,.,.. fIIII' sJo apecificadu 110 UI. 3°. p.,. outro lado ... deilOS cIecoaia.a da medida c:autdar •• 
_idade CO" jd ,te .... o exame do pedido c as repu de formauzaçIo do pIeiID. _tram-oe 
ddin et...,. DOI uts ••• , ,. e 6·, respectivamente. 

10. O UI. 8° .... be'«e prazo .... conteslaÇlo do pedido com visIas l """,,""o da medida 
C8IiIeIar. admitiJld().se. _to •• _sJo de 1iminar pela autoridade judicial quando palCllte a 
poaôh!lidade de que. eiIado o ftIqIICIido. este tome a medida iadicaz (UI. '1"); de Outm pane, lIxa-tc 
CIiI dez dias o prazo .... decido judicial do pedido. cuo o requerido DIo se maajfate (UI. 9"). 

11. A subslilUiçlo da medida Cluldar por 0lI1rO tipo de prantia E admitida 110 UI. 10; 111 
..... Made. conjupcla com o prazo de _ta dias lixado .... a FUCIIda Pllblica propor a excnlÇlo da 
dfvida uva, contado da data da delivaçlo da medida cautdar (UI. 11) c com a preservaçIo da cfidcia 

, da mesma no dcnmo daquele prazo (an. 12). do faJores que co .. conalo .... agiliw • cobrança do 

A lt 40 l) Juir ' U"~II' Il::l .,j "rurto') d . ' » " \1( 10 . • r.'l ~U.l!.I' na ,. f ' l 

h .. {' r li"rln" ,h YU' '' f ou " "I::OI .,, . dn a bUli l u h u \I' 'l u a i. p .. ·. H fe ; : ' t. 

p.nl ,ol' ' . ",. ..... (' • • ". 'l ' " t"tU' '' f ' r· "'1 õ'1I, d" fltu : l<t,:;-
• ,. hIlFr t l' "'' f ' (, • • • • fi ... ~ ltt' { U I ' . ' . • " i . ~"" : " .. : " .. d ··· • .. .. 

110 1" f'! J." ' ,"nlclllf Juli •• i , I ~'" f , , <!'l h l. ' 1Í ~.I •.• 

, ,,. O,·.o.d,I" U P" " l u I. \: I IIH ' dI' hJl " I . , ... . " " q" ••• J" l 'A ... l ( 

• • d o O' d""f' fIO I ou . nt o., t! IHII,. hlf'l . J p,,,t,· ,' ~.i .. o J'V i . c. .J. n 'f ~ "'1 
Q \Jiv . I1I( lI l0 rha l :,l t c a 

. ,, - • n rl)lJl , •• lo\ Q' I'" . r j u ·, • 4 11.1'111'" " 11· 11 0 o d .... . ~, .. 'J \ , . , 

bf' l" . • ",,, .. d". 'IQU ' v. , I,u, 111 _ .. uu .. . ""H 11 ,IIII. U· , ... II. ,(' II . do, ' .\ ' . :, ' 

A r ' . , (I c' , or . i •• , . dm J,,!. tu, ll- . , (' fi ,ct" ot. ·!.t1\ • • • • -, f i, I ., ,1-

H h I:h A l lv • . • 'lt'<; II{''J : ~.( .. I Cl U l . ,1 1.: ,, !tll"I"~' ti utl • • J .... \ 01.·. 

. . .. . 11(: " ' 1'1' UI I\./ Iol 'du ". "I)arti t l u C' HIiI , . tt"nt« , df', .. ... ... t • • ·.Jd .... . , tf) 

pj, ~ . u t f'nll " l u o u ('I:ILidOfS . q Uf' t()'f'm r t Qul' nrl " , r" I., PII'" ,. ,1 
uqu i,;il . d.\ I) J 'Jl J ~' U 1,,,1 0 Mill i , t~ , j(, f ',lj.l i." 

l ' arA.,,,'" ,,,, ir " M"II . n l ' 1r.t'J ui , Ir: 11) d(1 J\: il • I f'l.,tiç.o rtl ::n p~ 
\ "ul r . ( IInl di '" ""'1 l ' I!· \ UlI., t · II'" tTl"/'.II<I '" ",·;1.'fa c· ~ , .. (" , ;,) . ';' 01 1 
n i"llitl l \' O "'fl ").,10 ,01,, 11' .,tI" (1 ' •• h :'H' I" lo ' •. :1( ' .... ' IIIf1() ,·IU . ' Uto f m , 
d '~' r l1 n (4r. , 1. \' n ",Jo fl 'tfvt l1tu' r j o \fUI II .. d . UCO U l M . i, n tn ir .• : .,_ 
" n. ar f 'H IJ ( ' H', d. ~ I"Ç " ~ • " t ua t,, 51 .. J .Ju. 

A,t 4? n"\,l'~Ac1 u . ' d is l. , .. j , (lI ~ " 11\ f In , .. : il f ~tl\ I f I , t 't,,~ 

Im "ieol IW IIlOHDt.! dlu ' PIÍ5 a "h t.ll ri ... u. 1' 111 ltt" t l ,J 
n,.,Uifl. t ru n dI' . rtu .. bn d .. 19F' ' 69' c4. k ll"1 ' 11" , .. .. ;. e f ;.t" \1. 

R.p\\hJv. 

crúlito UibuWio . ..... pIejuízo du ,arantias 10 seu m:d>ilJlClllO. C evitar O ICIImulo de processos e 

penIas para o Ertrio. 

(JI1a. S da aM . • 0 soo . de 30 de outubro de 1991) 

12. O UI. 13 daica u allUIÇIIIa em que __ a dk*:Ia de JDedIda~. II1II'- o ar\. 
15 ........ que o lIIdelaImano ela medida ~ _Impede a FUCIIda PIIIoIica de ~ a 
excnlÇlo judicial da divida atiVa, DCID influi 110 julp....., ... daIa, a1vo as hij , fIIIC ... ". 

13. p.,. fim. OI demaia preceitos displlan quaDIO _ efeitoI da ~ polalcla em 
medida ~ fiJcal (UI. 16). ao diráto de apelaçlo ela lCII/aIça que a dcaetar (UI. 17) e lll"" "Ci 
lUbsidiúia dai disposiçl!eo do Uvro m do Cddiao de PrOCCSlO CiviJ e ela LeI .0 6.130. de 2l de; 
oetcmbro de J980 •.. 

AprcM:ito a oponunidade .... JeiIOYU a Voua EmeJl:nci. OI DPinlli:aI' 0I4 do meu _ 
profundo respeito. 

~ ..tA.,. .L'....._o_ 
MARduo MARQUES MOREIRA 

MlnIsIro da Ealnomla. Fuenda e ~amento 

Aviso n" 1225 ' AL/SlJ. 

Em 1 de 1991. 

Elcel~nrfssimo Senhor Primeiro Sec:reWio: 

Tenho a honra de eJlClmlnhar a .... Sea-e1aria a MCIJIIICIil do 
&celendssimo Senhor Jlresideme da Repób!i,*, ammpanhad. de BIIpooiçIo de 

Motiws do Senhor MlnisIrO de Estado da J!«mom1a. Fuenda e PlaDejamenio. relativa 
• projeto de lei que"lnstitui medida cautelar fiJqI c dA outras providencias". 

Aproveito a opornmldade pua reuovar a V .... J!rceJhKV proICItOI de. 

elevada estima c consIcIençIo. 

A Sua &celencia o Senhor 
Deputado lN~ao OUVEIRA 

MARCOS COIMBRA 
~da 

PrcaIdencIa da Rcp6b1lca 

DD. Primeiro SecreWio da CAmata dos Deputados 
BBAS'W-DF, 

-



Dê-se ao art. 8Q a seguinte redação: 

Artigo 8' o Requerido será citado para, no prazo 

de Quinze dias, contestar o pedido, i ndi 
cando as provas que pretende ~roduzi= . 

do requerida , 

::JO 
Sala das Sessões,~ de novembro 1991. 

Deputado~ 
JU S T I r I c A C A o 

o prazo 

que terá 

do projeto é muito reduzido em 

o ônus de produzir provas. 
f avor 

Ademais, compatibiliza - se esse prazo aos 
zos instituidos no CPC para as contestações . 

Art. 60 - Acrescente-se-Ihe, onde couber, o segu i nte inc i so: 

Inciso •.. "Certidão da Dí vida Ativa , que pro
ve ' a constitui ç~o e a inscriçio 
regulares do crédito fiscal;" 

JUSTIFICATIVA 

t manifesta a inconstitucionalid,ade do Artigo epigrafado. 

Quer o Artigo derrogar tacitamente o S 60 do Art. 20 da Lei 
l O 6. 8 30, de 22.09.80. Deste Artigo, seus parág rafos e incisos, se vê 
~ue só a Certidão da Dívida Ativa as segura a constituição e a i nscri
çio regulares do crédito fiscal, o que faz presumir sua liquidez e 
certeza. 

. -se 
• s de 

Não é possível, 
à Fa ze nda o pedido 
contribuintes . 

sem presunção de liquidez e certeza, facul
de sumária e imedia ta indispon ibilização de 

Convertida em lei a norma proposta, instaurar-se-ia o peri
goso regime do arbítrio fiscal. 

Antijurídico e inconstituc ional, atenta o Artigo epigrafado 
contra numerosas normas da Lei Maior, sobretudo a do rcaput" de seu 
Art. 10, que assegura ao Brasil o império do Estado de qireito. 

Impõe-se acrescer-lhe o inciso ora proposto. 

JJ.:,"' ;?; If( ('" '" D,"'" 
Zc/,,./'3/ 

OOOQ,$-

Art. 11, "in fine": Substitua-se a expressão "em que a exi-
9ência se .tornar irrecorrivel na esfera 
administrativa" pelas palavras "da exe
cuçÃo da medida" . 

JUSTIFICATIVA 

o Artigo epigrafado concede eficácia "ad infinitum· à medida 
cautelar fiscal, pois o prazo para a Fazenda ajuizar a execução fi scal 
se contará "da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfe
ra administrativa·, o que, notoriamente, a máquina administrativa cos
tuma levar anos para consumar. 

pois 
por 
açio 

Transgride patentemente o Artigo a isonomia constitucional, 
é de apenas 30 (trinta) dias o prazo dos contribuintes, amparados 
liminares concedidas em cautelares preparatórias, para ajuizar a 
dita principal. 

I mpõe - s e e mendar O Artigo, sob pena de injuridicidade, de 
inconstituc ionalida de, de perpetuação de indisponibilidade de bens de 
contribuinte s, que pode rá s e r decretada sumariamente. 

'c '7. . 
~~r<' (;Olj 5 L "'''' D,~ 

,Zo j/ / /'!JI 

Art. 30 · - Dê - se a s e u inc iso I a reda ção que se9ue: 

"I - Ce r tidão · da Dívida Ativa, que prove a 
constitu i ção e a insc rição r~9ulares do 
cré dito fis c al;" 

JUSTIFICATIVA 

t mani f es t a a i nco nstitucionalida de do l' nc i so 
epi 9 r afado. 

Ou e r o i n c iso derrogar taci t t 
nO 6.830, de 2 2 .09 . 80. De ste Arti amen e ~ S 60 do Ar t. 20 da Lei 
que s ó a Ce rtidã o da Dívida Ativa9~;s:e~;aparagrafOs e !ncisos, se vê 
ção regu l ares d o cré d i to f i scal o 9 f a constituiçao e a inscri
c e r t eza . ' que az presumir sua l ,iquidez e 

ta r-se 
bens d e 

~ Não é pos s ível, 
a Faze n da o ped ido 
cont ri buintes. 

sem pr~s~n ção de ~iqu i dez e certeza, facul
de sumarla e i medla ta indi s po nibilização de 

Convertida em l e i a norm- p ropos t o ' 
• g g, lnstaura r - se _ l _ i 

90S0 reglme d o arbít r io fi sca l . ~g o per -

Anti jur id i c o e i nconstituci ona l t t . : 
cont r a nume rosas normas da Lei Ma ior, sobrAeteUdnOaao lnc i sq epigrafado 
Ar t lodo ·ca put" de seu 

• , que Assegura a o Br as i l o impé r io do Estado de Di r eIto. 

1)· /.' /,,:J /15 

Ze l o/.,! 

00005 

a ) Renumera r o s arti gos 18 e 19 19 2& pa r a e." r e s pe c t i vame nte ; 

b ) Acrescentar. como arti go 18 , o s eguinte d ispo s i t i vo : 

"Art . 18 As disposj~õe5 desta l e i a p licam-se tambRm 

crédito proveniente das c o ntr i bui ções soc i ai s . 

artigo J95. incisos 

Nacional de Seguro Social - INSS . " 

JY$ tifi e 4tiy4 

ao 

Embora o artigo 20 . • capu t . do p r ojeto estenda o 

instituto da medida cautelar fisca l a05 créditos 
tribytârip$. nos demais dispositivos trata eMcluslvament. do 

crédito fiscal a cargo da Fa zenda Pü b lica . 

O rigor d. ciência J' uridic~ depend-, b - ~ su stancialment •• 
da clareza da linguagem utilizada . E considerando 

contribuições previdtlnciárias, dado seu cunho social 

destinação especifica , não podem ser incluídas na designaçio 

genérica dos tributos e nem o lNSS pOde s .. r entendido 
deslgnacão de Fazenda Pübllca, é de suma ImportânCia 
6?KPreSsamente 

de 

ficarem. ditas contribuicões, pendentes d~ interpret4cão 

leI, ao largo da medida preventiva a que se refere o art . 

do projeto . 
40 . 

Vale notar. também. que a indisponibilidade dos bens do 

devedor. na forma que es tabe 1 ece o proj eto. torna-se um 

instrumen to a mais para coi bir a sonegacão fiscal e as fraudes 
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• e~tA •• • rigor. constitu.m-~. RM patrimônio do trabalhador . 

protegi-lo por meio d. instrumentos lega is rígidos . estendendo 

cn'di tos tributÁr i os. d. forma A pe r mitir aos orgias 

8 re s !1!n, 20 de noyem~:o de 199 1 

Oepu ~ado Fed e re! 

00006 

-EHENDA AO IT I VA 

Di-se ~o i nciso I do ~r t. 32 ~ 5egui n te r€ d ~,~o : 

"Art . 39 •••• • ••• • ·· ····· ····· · " "" "" """"" 

1 - provJl. 1 i t era I da const ituiçiio do cr~dito 
fi sc al e da, mor ~ ou Ina d i mp l eMEn to do r equerido; 

JUSTIFI CATIVA 

A EInEn d a itlc r escent a. CO'IO requisi to d e concEssiio 
d a med ida. a prova d a Mora ou inadimp l eMen t o do r e q ueri d o. 
Se ri a a bsur do cogi t Jl. r -SE d e cobrJl.nça . ou de med ida caute l ar 
q u ~ .. prep are , seM a p rova d esse requisito . 

Sa la d as Sessões. eM ~ 0 dE nOVEMbr o d E 199 1 . 

~t?,-; .......... i"ü 
D ep ut~ do. lI éL I 8 91SUDO 

P T/ SP 

EMENDA HOD I F I CATI V1A 

00007 

Oi-SE ~o j 2Q . do Art. ~ Q a seguinte reda,io: 

· Ar t ;. 22 • •.. • • • .•• •••••••• ··•• · • • ··· • • • ·• · ·· • · • ••· 

j 2Q . A indisponibi l id ... dE patr inloniird poder~ SEr 
Es t En d i d a EM r E' l a,~o aos t)tns a dqlJiridos i\. qUi\ l quEr t ítulo 
d o rEqueri do ou d aq u e l es qUE Es t Eji\m ou t Enhi\M E'sti\do n ~ 
fIJ",ão d E adMi n is t rador ( f S Q), dESdE q lJ E' :'E trC\tE dE 
t r~nsfer inc i~ COM O fiAI dE frus t rar a prE'tEn~o da FC\ ze nda 
Pú bl ica . 

JUSTlFICATIVA 

A pr ESE nt E EMEn d a se 
es t abe l EC Er UM cri t irio mais 
I nd isp o n i bil i d a d E p a t rimonia l 
fra u d u l Enta d E b Ens . 

jlJs t ifica PE l a nEceSSidadE de 
ObjEtivo para a dEcrEt~,~o da 

f undada Em t rans f ErÊnc i a 

Sa h d a. S~.sõ ... ~M ~ 0 d o n1V~",b r o d ~ 199 1. 

D~pu t .d o lli!LJ !iÍlrRA 
P T IRJ 

00008 

EMENDA ADIT IVA 

Ac r EscEht E-SE a o ' cap u t' do art. 6Q , a SEg ui nte 
~xpr essão: 

·deaonstrando a proce d ê nci a do d é bito', f ica ndo o 
mES MO COM • s~ gU i ntE r Edação : ·A Fa z enda Pública pl ei teará a 
. edi d a cautelar fi s cal ~a p eti~ão d e v i daMe nte fundaMe ntada, 
deaonstrando a procedincia do d é b i to. que indicará : ' 

JUSTIFICATI VA 

A pr eSEn te EMEn d a SE J u s t i f ica p e l a n eCEssi d ade d a 
assEg lJra r -SE qUE' a conc~ssio d e fllEd i d a c a ute l ar se d i 
fu n d aMEntad a EM d ibi t os e f e t i vos e c OMProva do s 
t a x a t iva,nEn t E . 

Sa l . d as SeSSõES, 

O€' put a do 

EM 20 d E nOV EMbro d e 

!lkJJ/l f q {v 
VLADIMIR PALMEIRA 
P T/RJ 

EHENDA ADITIVA 

AcrEscEn t E-S€ ao Ar t. 13 o inciso I V: 

1 991. 

· Art . 13 . • • ••••• •• .• •••••• . ••• • • ••••• •• •• • • • ••• •• • 

I V - se o rEqyeri d o prOMOV€r a qu i t açao do débito 
qYE E5t~ sen d o e): EcY t ~do . 

JUS TIFICATIVA 

A ~ d iç~o d o prF5Fntr inciso gar~ntF ~ cess~,io d~ 
efic~ci~ da medid~ caY t E1ar fi sca l t ~MbiM q uando o d eVEdor 
pena l iz~do pe 1 ~ indisponibi l idade d e SEYS b €ns prOMova ~ 

quit~çio do d ibito Ex eclJ t ado . 

Sa l a d ~s Sessões, em 2 9 d e n OVEMb ro de 199 1. 

Deputado 

QO·,o 

Suprima-se do Art. 20 o inciso IV, renumerando-se os 

demais. 

JUSTIFI CAÇAo 

Incluir entre as pessoas passíveis de sofrerem constran 

gime nto a seu patrimônio , via cautelar fiscal, o devedor que 

simplesmente , deixa de pagar seu débito em dia é medida excess! 

vamente rígida. Não se justifica a concessÃo dessa cautela se I 

não se verifica a intenção do devedor em fraudar o fisco. o q ue 

recomenda a supressão desse inciso, especialmente diante da si

tuação econômica do país. 

Sala • t7de / / de 1991 

000:14 

Dê- se ao Art. 40 a seguinte redação: 

" Art. 4 0 A dec retação da medida cautelar fiscal produ

zirá . de imediato, a indisponibilidade dos bens do requ! 

rido, até o limite da satisfação da obrigação." 

J USTIFlCAC" O 

t imprescindível que haja a limitação da coerção judicial 

até o l imite do valor do débito . A continuar a redação do caput , 

t odo o patrimônio do devedor se tornaria indisponível, o que é co~ 



pletamente i nju s tificado, dado ue & função da c autelar é apenas a 

garantia da eficácia da e ução do é bito, que tem valor certo. 

de novembro de 1991. 

oooi Q.. 

Suprima-se do Art. 70 a expressão "d ispensada a Fazenda 

Pública de justificação prévia e de prestação de caução ". 

JUSTlt'ICAC;Ao 

A supressão recomendada destina-se a manter a sis t emáti

ca seguida pelas caute lares em geral , onde ao Juiz é facultada a 

dispensa da audiência de justificação e da prestação de caução • 

Acreditamos se r a Emenda mais consentânea com a realidade dos • 

processos, uma vez que poderá haver casos em que os fatos recom!n 

dern que a Fazenda realize justificação ou pres te caução , o que só 

pode rá se r aferido pelo julgador , no momento azado , e não a priori 

pelo l egis lador. 

Sala das de novembro de 1991. 

-°.t3 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se parágrafo ·único ao art . 1G: 

"Parágrafo Unico - 00 de s pacho que conceder li.inar_ 
mente a medIda cautelar, cabe rá agravo de instru.ento . -

JUSTIFICAÇAD 

A presente emenda se justifica 
na interpretação do a~tigo, tal C080 já 

para evitar equívocos 
ocorreu nos casos de 

concessão liminar inaudita altera parte discIplinada no Código 

de Processo CIvil, quer e. relação a possibili~ade de se recor

rer dessa decisão interlocutória, quer quanto ao recurso cabí
vel, s e agravo, apelação ou até mes_o mandado de segurança. 

Sala das Sessões, e.'?1 de ~ de 1991. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.156-A, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 606/91 

Institui medida cautelar fiscal e dá outras providên 

cias; tendo parecer: da Comissão Especial pela apro

vação deste e das Emendas de Plenário n9s I, 9, 11 

e l3~ pela aprovação, com subemendas~das de n9s 5 e 

.7 j ._ pela rejeição das de n9s 2, 3, 4, 8 e l0; e pela 

prejudicialidade das de n9s 6 e 12. 

(PROJETO DE LEI N9 2.156, DE 1991, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

o CONGIIESSO NACIONAL decftU: 

. Ar\. I~'''' I.:> C8II1dar lIIc:aI pode ... iIIsuundo ..... oa DO ano da 
• iN ;'" judicial da . Alho da UDIID. doa EI'I 'M do DiIIrilo Fedtnl. doa MunIcfpioIc 
1IIIptCTI'IU -.-• _ ""'I'IÇIn f leIIIJIR Ie," ' • 

Ar\. 2' A lItINtida QtIIOlar lIIc:aI poder' ... JeqIai4a ....,. o lOje:ito JlUIiYO ele 
~ tribudrio oa • lrilIadrio. ~ .....,pllId6o ... P I ' 10 ...... IItimüYO. 
...... 0*. h .. 

I - ltIII damidIio cono. i111eIIta lusenlar-ae ou alieDar bens que' possui ou eleixa clt 
....... I obripçlo DO prazo fiudo; 

n - leDdo domidIio c:eno. lusenta-e ou I0Il11 ae lIIJIeI!W. YiIancIo I elidir o 
edimplemenlO da oIIripçIo; 

m - caiado em iIIsolvena .. alltltl oa I0Il11 alieDar bens que poaui; c:onlrli ou 
_ coalJair dlvXIu euaacliúoiu; p& oa ~~ _ bens em _ .... c:ei1 .. ou 
....... quaIcpr -.. _ ....... a fnIIIrv a "'IC8ÇIo judicial da Dtrida AIIva; 

. IV - .. Ifi ... pela FutJtda PIIbIIca jIera que pooeda 10 ............... do atctilO 
80taJ --=ido. dtiu de ".,..10 DO puo Jepl, aaIvo e prauIida a jnsdncil em puc:euo 

9 . ' " atiYO oa jadiciIl; 

v -I h>lo btIIs de nU, inItIIIa aJieú..Joa. ~ 111"' .. 10& ou d6-IoIem lIIlicrtIt. 
_ fiar cam aJ&1IIII ou a/pIs. ma e cltlembaçadnl. de vUor ipaI oa saperiur a ptItnIIo da 
PuaIda PllbIII:a. 

Ar\. 3" PIla a "" 'o da medida c:.utdar fiae.a i·l: 

I - pova1ill:nl da COIISIiIDiçlo !lo atctilO fiIcaI; 

n -pova doc:_1lI clt aIJIIIII doi ClIOI nanoaldoo DO IJÓIO ao ........... 

Ar\. ~ A cltattaç10 lia medida ClUJeIar rJJCal poduzjrt. ele imedi"o. I 
~ doa bala do tequerido. 

t I' Na ~ clt pessoa jurldica, I incIisponIbilidadt recaiJ1I01DtJ1Je 101m os 
beas !lo ativo penn'MNe podeIIdo. linda. ser tsJeIl(\jlla lOS. bens 00 Icionista conuolador e lOS 
40& que em nzIO !lo canlrllO IOCiaI ou eSWUto JeIIham podeJes para ra= I tmpresa cumpnr 
_ obripçats filCllis. 10 limpo: 

a) CIo rllo Jttador. DOS <lSOS clt Imçamea,o ele oficio: 

Ok 2 ...... dettr ........... __ tIaI). 

b) do t ' r+ 7 di atIrIpçIo a-J, _ .... _ 

'2" AIr·:=,..' a 'Tpodá. "_=_'-
. ... F Idui a ~ Iiiiiii"ll nqueridu 011 dIq 111" ?ll7ejallloa .... • t.çIo 
de edmlnilTlador (I I'), cDdt qat .~ 1tpOI __ sa. de ..... 1tçIu de qat e _ de 
.. toenelo _ o'" de ~ a "tkDllo da ...... PIIbIIca. . 

• 3" DI: ...... a medida __ a-J, leIIo cam " h *"1'1 ........ ·1 o 
....., pOlIIIco de I.otda, o -.o peasnI do lIruIl, a o-leIo de VaIooa WaIIIII*tao e ..... ~ .. "I rqiI?roa de TnIIIfatllda de bala. a 11m de qae, .o lImbIIo de 
- _ ';' ~ c-prtr a CIIIIIIIIIçIo J!IdIdIII. . 

. Ar\.,. A medida __ lIIcaI 11ft NqIBida ao J8h CGm, ... I 
• ,~ jIIcIIcIaI da DMda AlI .. da P 1 ,p;; 

. --o lDIco. Se a t iN • -... •• ___ 1'111: • 11ft. o 
reIrIor do ~-_. • --

. Anf'" A Pa2IIda PdlIIIca ...... I .edIda __ lIIcaI _ pdIçIo 
dldem.ldaildambtiltlllO r!llldámtnlada. que iItdi<Q: 

I - o Juiz a quem t cliriJida; 

D - I quallIIeaçIo t o eode,eçG. e ecwshocido. do tequerido; 

m - li l"V".' q\IC ~ produ2idu; 

IV - o reqoerimtIIlD ..... cllIÇIo. 

~ Ar\..,. O .J8h · ~r« 1Iadaa_ a ___ ~::~= 
~...:=:::: w:rUIcc que aIO, ltIIdo cITado. podá Ta 

de,loMlflt4O pmta t de ; é. de-clO-

. . Ar\. r o Jequeildo 11ft cIJado ..... .o JIlUD de dez dIaa,' co,",,' _ o pedido. 
iDdic:ando li provu qae preltllda jII'!Id!IzIr. 

Parf&nlo 1Inko. CoDIa-e o pazo da juDIIda ... _ !lo mlndado: 

a) de ~. cItvidaJntnte CGDjIiIdo, 

b) da eIecuçIo da medida cmeIIr ftacaI. quutdo eoJCtd"'1 um'a .......... . 
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. Ar!. 9' Nlo leDdo COI11e11ado o pedido. praumir-le-Io ICtiIOl pelo ftlQIIOrido. 
::'0 ~ OI fitos a1eJld'" pela FazDda PObIic:&. cuo em que o Juiz cIocidiri em. cItz 

.. ~o. ~nico. Se o requerido ain_ DO pua Iepl. o Jai% desipll1 
ludi!nt1l de InstnIÇlo e Jullamento, haYenClo prova I ler nela produzida. 

Ar!. 10. A medida Clultll1 rISCai decrtllda pode11 ler substitufda. I qualquer 
tempo, pel. prtstaçlo de ,aranti. corrrspondenlt 10 valor da prt_ da Fuenda PObliUl, n. 
forma do In. .,. da Ui n' 6.830. de l2 de $Çtembro de 1910. 

~o Onico. A F ...... da PObIic:a aeft 0IMda necessariaJDeIIlt 10M o pedido 
de IUbstihliçlO, 110 prazo de cinco dias, ~do-Ie da oml&sIo I lUl aquie.Jctncia. 

(PIa. 3 do ProjelO de LeI que IDIIIIvI medida caate_lIlCII). 

_ ..... ft ~ 11. Quando a medida __ lIacaI f ............ da .. " • o, 1IC 
... - .... --. _ ..... I FueocIa PObIic:a pnIJIOf a. CUCIIÇIo jDdIcIaI da DrWla AIIft 80 JIIUO. 
-11 cIiu, ccnlldoa da dali em que I eztaencia Ie ___ .fwII .. lIfen .... I kaal"L 

""- 12. A medida __ lIacaI COIIlerVl I _ eIIc*:ia 80 ,..., do lrII&o 
anleCedente e Dl pmdeIlCia do ." __ • euc:IIÇIo jDdIcIaI da DMda AIIva. _ pode. I 
qualquer lempo. ler ",voptIa ou mMillcada. 

"""""0 6nico. Salvo dedIIo em ccnlJúio. I modIda caatelar liacaI ~ 
lUl e'tkKia dunnte o pc:ifodo de lUSpeIIlIo do CJ6IiIO trilluW\o ou Il1o triboWlo. 

""- 13. C2aa aeflc6da da medida caiiIe_lIacaI: 

I - Ie I Fazenda POblicl n10 propuaer I "enlÇlo judIdaJ da DMda Aliva 110 
pnm rlUClo DO In. 11; 

D - Ie nIo f .. elleCVllda dentro de ainla dias; 

PIIbJlca. 
m - Ie f .. jalpda UliDII I nenlÇlo judIciaJ da Dtrida Allvl da Fuonda 

l'Iiqnfo On\co. Se, por qualquer 8lCClvo, _ I etIc*:Ia da medida. , defeao • 
...... NbIIca rçedr o pedIcIo pelo -..o li' 1 10. 

Ar!. 14. (la _ do ~ __ lIacaI ...... 4 .... _ do 
proceao de WcuçIo jDdIdaI da Dtrida AIIft da PuaIda PObIk:a. 

. ""- 15. O llldeferimallo da JDeCIIda __ lIacaI Il1o oI!IIa I que a l'àIIJda 
P'AIka IllteilIe • CUCIIÇIo ~ da Dtrida AIIft. _ II1II111 80 jDIa 9 ..... aaho • o 

~ ; ":':.I..!. ::=a~ ouac:-..!t':' :'~aIO .; ~ ~ F': : 
~ oun JDOd.JIcIacIe nd!lÇlo da pmeuIo cIeduddL 

""-16. '''''qt1Idoodilpol108Oan.1, •• _1 '."oIalda ........ __ 
lIIc:aJ .-o raz c:cUa juJpda. Jelall_ • -- ........ , da Drtida AIIft da ....... • 'In -_.--

A.l J! A ."'''(10 'udtc'i.t p.' • .. oh,.,u;. 111. Di,,'''. AIJ .. I • 
Un'lo. dcoa E,tado .. . " n Ui".hu r.d.,.t, dita ,tuhir'p),. •• u.ptcll.· .. 
''''.,ql,ll .. u,,, "f.d. po, Uh J.,i I . • "h.id,.ri'IIIU.l •• ~I(I (" ...... t, J. 
P,ou .. a ('hll 

Au ' ...... 11"".",1,1; ."'id. A',w. d. '.,.ft"~ r"t.lK' 'Qu.l. d.",I · 
4" co.,,, hit .... ufl. ou "lo \.li"ul',i. ti. ui " ••• " 1. li. 11 ~h .,'(o.f' 
1':-,. . coai ••• lufI'&u po.~,il>t ... qUI ,u'Iul Dor .... ,.,.1. d. 4h,l· 
kt .'AI.aY'i' ...... ,l.bol'CIo I fOfttrftl. 111o •• rt'''''eol~. o b.I&.O(o. 4. 
U ..... cio. E.I.d •. cio ..... Ie.plo. 0'0 Ot.lIlw r..s.,.1 

• ,. Q .... lqlltr ".hn . cu,. ttlt,.unc •• ,.) •• tul .uirl. I" JI 1,,1 .... 11 11 
4.d.s d, .1,1' ,,,,. I' ," i,,,, I· . '''r' tOh.ltl "r .dll flhhh Al i ~. d. F.,..,. 
d. 1' , .1.1" li 

". A p" i ..... Al h . d. '" .. ,.d. r,il·l i, ". 'n".' .. .... II,I .. , .. I, • • "U,,, 
,,,, •••• "'" 1" "1".''' . • 1" . .. , .. .. ".h .• ~ .. .. t1 "''' ''~I' •. '1,111" "n,,,h~ 
d, 1" " '1' d,n .•• , ("''' ' , •. • r' .. '''' .... '"' ', i f>U r"'"h .I ·. 

t T 1\ i,,·rll(' . qu o .. . '0" "1111,1' li " '1 , · 11, , ,10 , .,,1 . • 11."", I.,.t' 
... c .... I'f .. h~ .. " • . .,u 'tll. "t'" 6,,1'1' fnm'lt', . nft r'U 'ruu' .11'1 .11 
d e, • r""r !1\ 14 11 r •• ·.Iil ••• u .... ",.d,,4. I"" HII( I " ra,. l •. d.,. oa ."iln" 
4. dinitl' . pco. 'NI ctl'~ . fI" ., .... ,.\tJbuIC'I' d ••••• ,,(I.> '1 .... 1. '" .'1. 
..... , ,., ... ,., d. ,."d.· "1".1 .. r'.'O t.· A 't, .. ",_ AoH". !li. ,1,,11 •••••• oru •• I1 •• In.,,,, •• " '·'M .... 
4",1. d. " •• "n", H .. ,I ... ·.I 

I ,- 01."2'10 df Intoican d,. Uh ida Ali,·. dn .. t' fon,"" 

I - O .,.rn. '" .,t,.,.dll' , do" cn·rrsro ..... ui •• , ump,. q~. co 
ah .. tidn. O dnlllKllio O" h.ldhd. d. um • dt .. ,,\lo, ; 

11 - ..... e'Of .,,,i .. ,io da 4hi .... . IN,. conin. "r"lu taki.1 •• 
'urou d. c.t,.,,)., o. J"fU' Ih "f"a o ,".n.i. "1("'"' p •• ~i.lna .111 "I. 
• u ""'Duet..o. 

111 I 0';":'-. , a.tur .. , •• 'Ulld"n."LO •• ,.1 .\ . ..... ", .. tual da 
4bwid.; 

1\' • Indiuc'o, .. '0' • 0'0, d, ... t.., • di\ id .. ,u;r i' ••• ,,,.11· 
.. ,Ie IIDfltUUr ' • . IM-m rOlno • ,upf'eH"o 'und.m'tlkI 1.,.1 I o VIIDO 
"..iri.I,,,,, (' f'lrul" . 

V - • d.II • ~ nú,,'''w d. irurr'('o . 11'" "'",i.l .... d, Iluili. A'h' • . 

\ J ... ''11 '' ''.' :'1 li" ru .. ' ... .. " • •• I.n;,.i ,ltllt' .. ., nu _' " '"'" 44 .. I"f •• 
('n . 'f' 1If'1 .. , ..... "" • •• ,ur.d .. " WI" ' I d. d",.I. 

'{ ' /I ( ' ,",,111 · t.'. Jln,h· " t i ~ ,. ,.,01 .' , .. , ........ d. ·,,·,.I·" (4 •• 

1 • 'I" " d • ., . • rrl('f' •• _, •• ul ,,"1 1,.aJe 1'('1 .. • v' .. "LI,. ,I. r"" ' I" 'f" ." 
t .,· ( 1 1 • • " .• · ". ' ''HI't f ... ,. ( ' tl '''\;'\'' (I, 11 '\ 141: . 01,.,. , ,,.11,, 11, 

,., I • • ' .. . . ' •• • 101" "." '" t · .. . , ... . ~.'·· , • .•• "t:. ' t, ·." . • " •. • · .1",( 

I • • 

• ,- Au I ... dlao 4. p.I",.h. ".tallda. I l.: • .,ld.o di V,..W. 
A,h. ~'.r' N' .D.nd.d. eu tU"""."' . ..... 'n.d ....... cut.d. I 
"' •• I\lC'o 40 , .... plr •• m"",., 

I r. O " ..... r •• "lu •• ,. d •• UDLrlbul,a.. ,r •• ldlDC' ", ... 
.... t.ue , .. r e ""'''')odd ••• -rUa .... ti. IAI .' '101. ti. " .. 
., •• lfIo ti. IMO 

Art .. A Oh'd. AU ....... tJh,. •• "" ",.tr'''' 'ou dI ., ..... ( •• 
.. u"'" • '''uid •• 

.'t 'II.fn ,,"'cu A "uunclo • liu," .... 1' .. '" ert.co' ,.1.ll." 
• .,ocS. Nr 'icla por "OU ' •• qtJ'''ou . • etl'O d", ... nudo ... ti .... 
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IBiJ ..... dlei· ••• 5 r' u te r bOi do 0uacJ 

No& termOI do par6&nfo I· do aniao M da CoIIIti1uiÇlo Federal. teDbo 
• lIaaaa de ......... nIwIode 

~ de Noci.w do SeaIbar NiDIsIro de Eaado da E&aJ' _uiia,a FazcDda c 

PlaDejameDto, o aDClIO projeto de lei que "lDsti1lli medida cautelar lI.IcaI c di OUln> 
prOyideocias0. . 

JIru1Iia, em 1 de DIiO",. .... " 

ESPO SI Çlo LE i OnVOS li' 500 {DE ) C DE OU 'lU1l~O DE 
1.991. De SR; U 111 STRO D~ EIUD" lJA :<:CC NOH ~ • 

YA1.F.!DA E PLANtJü F.NTO, 

p.~1D() ScMar Pt oS * da 1tqJdb1ica. 

del99L 

Tenho a hoIIra de 1Ub_ • deYada CODSidençIo de V..... El"c!focj, o incluso 
JIIOjeeo ele Lei que iDIIiIDi a lDOdida ~ fIIcaI. 

2 O cmpmho dmm"Ado pelo Poder PI1bIico .. mbIo de ....... ter a. ,aç'" fiacal 
- lido prejudil:ado pda difi M 1 _. ~'e. l...,.,.Pbil.idade, de oaInr o a6IiIo 
lIIbudrio JaUI_ das açIIes fiIcais ...... a luuficifDcia de _. por parte do dew>dcJF. pm 
1&Id6-Io. 
3. ~ catrellnto. _ maioria das -.os em que tal c:iraIIIsdncia te lII&IOriaIiza. que a 
• e i' de l'IICIIf'MlI t ,.."haote da tnnsIatacia pemoditada de paIrim6DiD. com O filo apcdfioo ele 
CIDIoc:6-Io alaM> da açIo de CllbraaçajudiciallllOYida pelo Poder PdbIioo. 
4. Tal prilica toma-se possIvd c t facilitada pelo Iipso Jemporal trInJCOIrido entro a 
ClllllSÔtuiçIo do c:r6dito Iribudrio c o trinsito em julcldo da açfoo competcn1l< pua a CDbnIIÇO da dividi 

aIiva. (fia. 2 dall.W • • o 600 • da 30 da outubl"O da 1991) e 
5. ' a k.a te -. porIanIO. eri1ar que • açfoo danoa ., Edrio .... calliDuIdade c 
....- .. ,......,0= ... _ o Mmdo alo ...u aw!Inem cr:io froq' ~ 11 C lCpIO de que te 
wIcm fa. '11 ",..,.. ..... +illws, .., , ' h ". de diMdro pAIico, 

6. . Com _ abj<ciwI o _ p'CjeIo de lá iudllli a medida c:autdar fiacal c _tem 
""" aeio;!'e.!d"'- ..... com a .... HnçIo do P __ • pu» ••• m •• de ,.owa. ditei.,. do 
1'IIq1aIdo. dceft _ ......... amfarme te aplidta a quir. 

7. . A !nMjrgjçlo da lDOdida CUIdar ftIc:aI t CIbjáo do arL 1°. qae _ por aoapo uqunr 
a lDdi.ponibllidade de bCDs do teqICIdo. """ia.... JIfO"""ima\lO iDIIamado _ CIII ., c:uno da 
C'''C'~ judicial da divida aIiva de CDódade de diteilO pIblico. 110 _li> adequado. 

I . No art. 2' cIiIaimiDam-tc u IiIUlÇ6ca lipificadoru da. iDtCDÇIo paneditada de 
prejudicar a cobrança do a6IiIo aibuIúio. cmejodons da Ulmnçlo da medida aob CDfoque. 

9. A 'a da Mdida c:auIdar fIIcaI J8Q1G. como p6- 'icI' • a ... r ;i dai 
JIIVftJ ~ Il1o apeciIIcâs ., aR. 3°. l'IIr _ lado. OI dei.,. doaaia_ da ..edida cauIdar. a 
_idade n' I • pua o __ do podido cu ...... de I'amIIHnçIo do pIáIo. ___ 
drti .... ___ ••• S· c 6·.~. 

10. O aR. 1° nt' ........... pm -........ do podido com YitIu • ' da lDOdida 
CMIIIdar. admilÍJllk>:lC, _. a " 'a de limiDar pela _idade jadidaI ...... pus'e a 
pouihIlidade • que. c:IIado o teqICIdo. __ a lIIIIIIlda lDdk:aa (aR: 7"); da __ .... lbHt 
ali dez dias o ........... dedIIIo j1IdiàaI do podido. CUD o aClquaido alo te pwn!f (M. 9") . 

11. A .W"'icI' da lIIedida c:aaIeIar por 0UIi0 lÍp> de paIIIia t "'miric!e ., arL 10; tal 
fantld ...... conjupda ..... o ..- de _ta dias Ibado pm a FUieDda PdbIica P'CJIID< a "enaçIo da 
devida aaiva. _lado da cIaJa da delivaçlo da medida cautdar (art. 11) c com a p ...... da efdcia 
da mesma no cIecuno daquele pua (an. 12). do fatora que coo_.alu pm ",lizar a a>brança do 

cndito IribuWio. ICIII pejulJo das laranbas 10 leU n:cdJi_. c eri1ar o ........ ele pocca-. c I 
padas pua o Elirio: e 

(PIa.' da aN. I· '00 • da ,O da outubl"O da "'I) -

12. Oan. lhlaalllituaçea_quc_adlddldaeedlda __ ... : o_ 
IS nl tece quc O ~ da lDOdida caUIdar iiIo ....... a .......... da __ a 
C"I"IIçIo jadIdaI da divida 1Iiva, _ lftIIu! ., julp ? .... IaM> _1'1 Si .. h-
13. Por fim. _ cIaaiais preceiIoI dilpOaD ...... _ d'dIoI da ;' ,.Dlalda _ 
.mda CUIdar fi-' (art. 16) .... direito de '" l",i da _IMÇJ .. a dacaeIar (M. 17) c ...... ",. 
wbeidjlria das diIlC.k;Alc. do IMo m do 0Idip de Pa __ avo c ....... 0 6.130. da 22 da, 

'rode }910. 

ApuYcilO a oporIunÍdIde pua __ a V_ E' U ia OI,. • __ do _ .. 
profundo nopcilO. 

A~ aO 1225 'ALr.iO. 

Em 1 de &"""'1'0 de 1191. 

TeDbo • boara de ""'Imln", a _ Socrcwia a Nma.,..... do 

ExceIcDIfiIimo 5eDbor Paaiden!c da IIcpONv.. .......nb.... de BoI DliçIo da 
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WotIw. do SaIbar loIlDIoIrO deEaado da !!cnnnmII, F __ e P! j , reIadft 
• prajeIo de lei que "IIIs1ItuI-.!ido CIIltelar lIIqI e 11' _ jHo+Wn! " 

Apoteito • C4K*' li ictede ,.,. .......... Vo.a P .Ua de proICIIGI ele. 

elevada atima C •• v fIICIo. 

" V~......c.. ,... ... ~ 

WARCOS COIMBRA 
~da 

Pu W" li da .cp6'ik' 

-
~~~O~UVEIRA 
nO. Primeiro SecrelÚÍo cio Ct.mara dos Depu\ad05 
1RASfw,·Qf. 

P<~..r ~L~&<MJ OI( "~t!'".(/'7R,O éPl1vnrJ) 

OOOQ$ 

Dt-Je lO Irt. 80 I seguinte redlçlo: 

Artigo 8 0 o Requerido ser' cltldo pari, no prazo 

de quinze dllS, contestar o pedido, Ind! 

c.ndo IS provas Que pretende ~rodul l:. 

do requerido, 

:10 
Sala di ' Se •• ~es,~ de novembro 1991. 

Deputado~ 
JUS T I f I C A ç ~ O 

o prazo do projeto ~ ~ulto reduzido eM ravor 

Que ter' o 6nus de produzir provas . 
AdeMais, cOMpat1biliza-se esse prazo Ias 

zos lnstltuldos no CPC plrl IS contestlçOes. 

Art. 60 - Acrescente-ae-\he, on~e couber, o seguinte inciso: 

Inciso • . . ·Certidão da Divida Ativa, que pro
ve a constituição e a inscrição 
regulares do cridito fiscal:- • 

JUSTIFICATIVA 

t manifesta a inconstitucion.ll~.de do Artigo epigrafado. 

Ouer o Artigo derrogar tacitamente o S 60 do Art . 20 da Le! 
,0 6 . 830, de 22.09.80. Deste Artigo, seus pará9raf~s ~ !ncisos ~ se ve 
tue .ó. Certidão da Divida Ativa assegura a con5tltulçao e A lnscri
cio regulares do crédito fiscal, o que faz presumir sua liquidez e 
certeza. 

Não é posslvel. sen presunção de liquidez e ce~te%~, f~cul
tar-se i razenda.o pedido d e sumária e imediata i ndisponlbillzaçao de 
bens de contribuintes. 

Convertida em lei a norma proposta, instaurar-se-ia o peri-
90S0 regime do arbítrio fiscal . 

Antijuridico e inconstitucional, atenta o Artigo epigrafado 
contra numerosas normas da Lei Maio!. sobretudo a do '~ap~t- de seu 
Art. 10, que assegura ao Brasil o imperio do Estado de Qlrelto. 

Impõe-se acrescer-lhe o inciso ora proposto. 

:J: . .f) r.: ~ ( l~ '" D, ". 

êC/I'''/~1' 

5 

ooooS-

Art. 11. -in fine-: Substitua-se a expressão -em que a exi
gência se .tornar irrecorrível na esfera 
administrativa- pelas palavras -da exe
cuçÃo da medida-. 

JUSTIFICATIVA 

o Artigo epigrafado concede eficácia -ad infinit~- à medida 
cautelar fiscal. pois o prazo para a Fazenda ajuizar a execuçÃo fiscal 
se contará -da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfe
ra administrativa-, o que, notoriamente, a máquina admi n is trativa cos
tUMa levar anos para co nsumar. 

poh 
por 
acão 

Transgride pa t entemente o Artigo a isono~i a cons t i tu c ional. 
é de apenas 30 (trinta) dias o prazo do s contribu j n te s , ampar ados 
liminares concedjdas em cautelare s preparató r j a s . para a j u i Ja r .. 
dita principal . 

I~pÕe-Ie e~.ndar o Artigo •• ob ppna de injuridlcidade de 
1ncon.titucionllidade, de perpetuação dI indilponibilidlde de be~. de 
contribuintes, que poderi •• r d.cr.ta~a sumariamente. 

Ar~. )Q - Di-se a seu inciso I a redaçio que segue: 

"I - Certidão · dI Divida Ativa, que prove a 
constituição • a inscrição r.9u1ar •• do 
crédito fiacal,-

JUSTIFICATIVA 

~ Manif.atl • incon.titucion.lidld. do inci.o eplgraf.do. 

OUer o incl.o derrogar tacitamente o S 60 do Art. 20 d. Lei 
nO 6 . 830, d. 22.09.10. De.t. Artigo, leuI p.rigr.fo. e inci'OI I. vi 
que 16 I Certidão dI Divida Ativ ••••• gur. I constituição •• 1n.cri
(io regulare. do crédito fileal, o que faz prelUNir lua liquidez e 
certeza. 

~ar-se 

bens de 

Não i posslv.1, I •• pr.lunçio de liquidez • certeza, facul
a F.z.nda o ppdido d. aumári •• imediata indisponibIII •• ção de 
contribuintel. 

Convertida •• lei a no~a propolta, inltaurar-se-1a o peri
goso regime do arbltrio fiscal. 

Antijurldico e inconstitucional, atenta o incilQ ~pi9raf.do 
contra numerosa. nO~.1 da Lei Maior, sobretudo a do -c.put- de leu 
Ar~. 10, que asse9ura ao 8ra.l1 o império do Estado de DireIto. 

.rtieo 195. incisos 

tribyt4cJQS. 

e J I, 

}::Z?/' //,J/1J !~A; !J"''''7 
1"/11/".)( 

ooo~ 

"el0 

JUljtifjC4tiy. 

do 
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cont"lbuitõe~ 

.0 

devedor. 

Brts!l!o, 20 de nove~~:o de 1991 

O~pu!Ddo r"der.r.! 

00006 

'A.I. 39 ......................................... . 

J - prova 1 Hera1 d. const Itui,~(I do cridito 
'iscal .. d. Mor. ou Inadl.plrllrnto do ,.rqlJtr ido: 

.JUSTJFJCATJV" 

A ... cnda acrrscrnt., COMO requisito de concrs~io 
da ... did., • prova d. Mora ou inadi.pleMento do requcrldo. 
S."I. absurdo cOllt.,.-s .. d .. cobran, •• ou de Mtdida caut .. l.,. 
~u~ • prepar ........ prova des ... requisito. 

~t?,-;.......rc.. 
Deputado. lIéll8 8feUOO 

PT/5P 

OOoo~ 

Di-se ao J 2Q. do Art. ~2 • Stiulntc rcd~~~o: 

"Art .. ã!2 ....................... ...... ............................................. . 

J 22. A indispon i bllld.-dt p~t,.illlonilll pod('r~ ~cr 
... tc-nd,da~. ,.. .. lIlCMO aos " .. n" ~dq"'lr ido," .. qlJ~lqutr titulo 
do r~qu~rido Ou d~qu('lt" que tsteJa. ou tcnh.M estado n~ 
(uncão de- ad.ini"trador (f 12), desde que 5(' tr.te de 
transl.rinei. COM o fi. de frustr.r a prcttn~o da r.zcndll 
Pübl ice. 

• 

JUSTIFICATIVA 

A pr~~~ntr r.rnd~ S~ 
~.t~b~l~c~r u. crit~rio M~is 
indisponíbjlidadr patri_onial 
(raudulrnta dr bens. 

justifica prl. nrcrssldadt dr 
obJetivo para .. dccr(t~çio d~ 

fundada r. transferincla 

Sala das Snsõ .. , n ~. d. "1V ... b.0 d. 1991-

Dml odo .!i~~J !fffru 
PT/RJ 

00008 

Acr .... cC'ht .. - .... ao °r:apIJtO do art. 69 ... to"iuintt: 
..>:P,.. .. "s,SOI 

°d ... on.trando. proc .. dincia do dibito", fl~.ndo o 
."".0 COM •• ".uint .. r('d.ç~o' °A Fazl'nd. Pública ,1 .. it ... ,.. •• 
... did. caut .. l.r ~i.c.l ... pl'ti,ão d .. vid .... nt .. fund .... nl.d •• 
d ... on.trando • proc .. dincia do d4bito. ~u .. indicar.i-

A ,' ..... nt. 
...... ur.r-... ~Ul' .. 

( ... nd .... nt .da .. " 
t.- ).; at I"' .... nt ... 

.JUS TI fi C"TlII" 

..... nda ... 
conc ... ~o 
dtb II o. 

Ju.t Iflc. ~C'la nrc .... ld .. d .. da 
dI' " .. dld .. ,aut .. lar ... di 
.f .. t ivo. .. co"prov.do. 

... ~. d .. nov ... bro dI' 1991. 

!/iJl~ fq4~ 
IILADI"IR 'AL"EIRA 
PT/RJ 

00009 

·A,.t. 13 ................................................. .. 

IV - ... o rC'qytrido prOMover .. qult~,~o do dibito 
qyC' ... t~ .cndo t):tcytado. 

JUSTIFICI\TIVA 

A adidio do p,. ... c .. nt .. inci.o earant .. " c ..... çio da 
.. fic~ci" da Medida caut .. l.r fi.c.l taMb~. ~uando O d""'l'dor 
Pl'nal i;:ado Pt"l .. Indi.ponlbilidad .. dI' .tua b .. n. prOMova .. 
q ui taçio do dibito ('):tcutado. 

Sala da. S .... ô .... tM ~. d .. nov"Mbro dI' 1991. 

PT/RJ 

QO·IO 

Suprima-se do Art. 20 o inciso IV, renumerando-se os 
demais. 

JUSTIFlCACAo 

Incluir entre as pessoas passíveis de sofrerem constra~ 

gimento a seu património, via cautelar fis cal , o devedor que 

simplesmente, deixa de pagar seu débito em dia i ~edida exceas! 

vamente rígida. Não se justifica a concessão dessa cautela se I 

não se verifica a intenção do devedor em fraudar o fisco, o que 



r~comenda a 5upressa o desse inciso, especialmente diante da si

tuaçio econõmica d o país. 

Sala • lide /1 d e 1991 

ooo~ .. 

Dé-se ao Art. 40 a seguinte redação: 

• Art. 4 0 A decretacão da medida cautelar f iscal produ

zirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requ! 

rido, até o limite da satisfação da obrigação. -

JUSTIFlCACAO 

t imprescindível que haja a li~itatio da coerção judi cial 

~t ê o limite do valor do débito. A continuar a redação do c.put , 

t o d o o patrimônio d o devedor se tornaria indisponível. o que é co~ 

pletamente injU5~i~iC.dO. d.d~u~ • ~unçio da cautp)ar é 
garant i a da pficac18 da e rtUCão ~Pbito, que tem valor 

apenai a 

certo. 

de novembro de 1991 . 

ooof~ 

Suprima-Ie do Art. 70 & expressão -dispensada a Fazenda 

Pública dp justificaçã o prévi a e de prestação de caução·. 

JUSTIFlCAÇAO 

A supressão re comendad a d estina-se a manter a sistemát i

ca seguida pelas cautelares em geral, onde a o Juiz é facultada a 

7 

d ispensa da aud iênci a de justificação e da prestação de caução 

Acreditamos ser a Emenda mais consentãnea com a realidade dos I 

processos , uma vez que poderá haver casos em que os fatos recomen 

d ern que a Fatenda realize justificação ou pres te caução, o que só 

poderá ser aferido pelo julgador. no momento atado, e não a priori 

pelo legislador. 

Sala da de novembro de 1991. 

-O~3 

[M[NDA ADJ1JVA 

Acrescente - se par'gr.fo único ao arl. 71: 

·par'graro Unlco - 00 despa c ho que conceder 11.1nar
.ente a .edlda cauteler, CAber' agravo de instru.ento . -

JUSllf ICAÇllO 

A presente e.rnda se Justifica para evitar equivocos 
na interpretaçlo do a~tlgot te1 co-o J' ocorreu nos casos de 
conc~sslo 11~lnar Inaudita altera p.rt~ disciplinada no Código 
d~ PJOC~SSO CI.II, qu~r ~. r~laçlo • posslbllldad~ d~ se r~cor
rer dessa decislo interlocutória, quer quanto ao recurso cabt
vel, se agravo, apeJaçlo ou ati .es.o .andado de segurança . 

Sal. d .. Sesslles, ~.!ll de ~ de 1991. 
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PARECER DA COMISsAo ESPECIAL DE REFORMA TRIBUTÁRIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei visa lnsti tuir procedimento 

que , podendo ser instaurado antes ou no curso da e xecução 

judicial da divida ativa da União, dos Estados , do Distri to 

Federal, dos Munic1pios e das respectivas autarquias, 

produzirA 
requerido. 

de imediato a indisponibilidade dos bens do 

Após exarado despacho do Presidente àa Câmara, 

encaminhando a matéria para o ~xame da Comissão de Finanças e 

Tributação e da Comissão de Constituiçào e Justiça e de 

Redação, foi o Projeto encaminhodo a esta Comissão Especial, 

em razão do disposto no Ato da Presidência, de 12 de novembro 

de 1991, que a constituiu. 

o projeto recebeu ~reze emendas, no prazo 

regimental, e se encontra em condições de receber Parecer. 

II - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei tem como escopo garantir '.) 

res u ltado final de cobrança judicial da divida ativa da União , 

agilit.ar tal cobrança e , indiretamente, comba ter a sonegação 

fiscal , prevendo a i .ndisponibilidade de bens do ;jevedor , 

segundo a discipl i na traçada, com o fito de evitar que intente 

colocA-los l!f salvo de ação de cobrança judicia l mov .. da pelo 

_Poder Público , dispensando-se, por exemplo, em algun s casos, a 

necessidade da promoção de ação pauliana ou revocatÓrie. 

o lImO Sr. Deputado GONZAGA MOTA ofereceu a 

Emenda nO 10 , suprimindo do art. 20 o inciso IV , renumerando-se 

os demais. 

Contudo, a redação do projeto governamental 

ga r ante mais o sujeito passivo. 

. O ' Ilml) Sr. Deputado PAES LANDIM propõe (Emenda 

n Q 4 ) que o inciso I do art. 3 Q do Projeto de Lei 2,156/9 1 

p as s e a ter a redação seguinte : 

"I - Certidão da Divida Ativa que prove a 
constituição e a inscrição regulares do crédito 
fiscal; .. 

Tal alteração desnatura o procedimento e lhe 

retira a razão de ser. A medida cautelar não reclama a certeza 

e liquidez do direito. Ademais, retiraria do mant o protetor do 

projeto os créditos constituidos, mas que não estão em fase de 

e xecuçAo. 

o IlmG Sr. Deputado HtLIO BICUDO ofereceu a 

Emenda n G 6 , aditando ao inciso I do art. 31) do Projeto, a 

prova de mora ou inadimplemento do requerido , como requisito 

essencial A concessão da medida . 

o inciso II do mesmo art. j6 englClba o 
ac r éscimo suger i d o pela Emenda. 

t também do Deputado GONZAGA MOTA a emenda, de 

n G • 11, que altera a redação do caput do ~t. 40, nestes 

termos : 

"Art. 4G A decretação da medida cautelar 
fiscal produzirA, de imediato , a 
indisponibilidade dos bens do requerido, até o 
limite da satisfação da obrigação." 

A Emenda merece acolhimento, pois dá naior 

garantia aos direitos do jurisdicionado sem t r azer prejuizo 

a08 interesses do Fisco. 

o lImO Sr. Deputado VLADIMIR PALMEIRA na Emenda 

n Q 7 I ao § 20 do art. ~g propõe modificl!Ir a expressA0 

desde que haja seguros elementos de convicção de que se trata 

de transferência com o fim de frustrar a pretensão da fazenda 

Pública" para " ... desde que se trate de transferência com o 

fim de frustrar a pretensão da Fazenda Pública " . 

necessidade de 

decretação da 

Como a just.ificativa para a Emenda é 

estabelecer um critério mais objetivo para a 

indisponibilidade fundada em trans ferénc ia 

fraudulenta de bens " , proponho a seguinte alteração para o 

final do S 2 Q, do art. 4Q: "desde que seja c apaz de frustrar a 

pretensão da Faze nda Pública". 

o mesmo parlamentar propõe na Emenda n Q 8 seja 

acrescentado ao final do caput do art. 6Q do Projeto de Lei a 
seguinte 

pedido". 

expressão: demonst rando a procedênci a do 

Todavia, em ação cautelar , não hA neces's"H:i"ade 

de se comprovar a existência do direito do autor, mas, apenas, 

a aparência do direito , e esta se dA com li presunção de 

legitimidade de todo ato administrativo, inclusive do 

procedimento administrativo de constituição do crédito. 

o I ImO Sr . Deputado PAES LANDIM (Emenda n Q 2) 

acrescenta o segui nte inciso ao art, 6Q: 

"Certidão da Divida 
consti tuição e inscrição 
fiscal;" 

Ativa, que prove a 
regulares do crédito 

A redação do projeto é const itucional e, em 

relacão a este tópico, fizemos comentarios anteriormente. 

nO 12) 

Fazenda 

caução " . 

O lImO Sr . Deputado GONZAGA MOTA 

supr imir do 

Pública de 

art. 7 I) a expressão : 

justificação prévia e de 

propõe ( Emenda 

dispensada a 

prestaçào de 

A União nào presta caução porque nAo estA 

sujeita a falência o u insolvência. A previsão de concessão 

liminar da medida-cautelar o u sem justificação prévia estA, 

inclusive, prevista no art. 804 do Código de Processo Civil 

(CPC). Já o art. 797 do CPC estabelece que a lei pode 

autorizar a concessão de medida cautelar sem justificação 
prévia . 

Foi apresentada Emenda, de n Q 13, acrescentando 

pa rágrafo único ao art. 7 G , no seguinte teor: 

fundamentos. 

"ParAgrafo único. 
liminarmente a medida 
de instrumento. " 

00 despacho que conceder 
cautelar, caberA agravo 

A Emenda merece acolhida, por seus pió~.~ 

o IlmG Sr. Deputado JESUS TAJRA 

emenda, de n Q 1, alargando o prazo para constestaçAo 

apresenta 

do pedido 

de dez para quinze dias. A preocupação é procedente, merecenao 

acolhida. 

o lImO Sr . Deputado Paes Landim apresenta 0 utra 

Emenaa (nl) 3) ao art. 11, substituindo a expressão .. ,. ,em que 

exigência se tornar irrecorrivel na esfera administrativa " !Jor 

"da execução da medida". 

No caso , 

inconst ituciona lidade. o 
todavia, não 

CPC estabelece 

qualquer 

privileglos 

processuais à Fazenda Pública , dentre os quais a contagem do 

prazo em quádruplo para contes tar e em dobro para recorrer, 



sem que a jurispr udência pátria visl ubre , no caso, qualquer 

dano ao principio da isonomia. Ademais , um dos escopos d~ 

presente Projeto é dgilitar o aj u izamento da execução fiscal. 

o 11m. Sr , Deputado VLADIMIR PALMEIRA propõe 

(Emenda n Q 9) acrescentar o inciso IV do art. 13, de modo que 

"se o requerido promover a medida cautelar fiscal". Tal 

conseqüência é óbvia, podendo esta Emenda ser aGolhida sem 

prejulzo aos objetivos do Projeto. 

Por fim, o lImo. Sr. Deputado ANTONIO BRITO 

oferece a Emenda nO 5, renumerando 08 arts. 18 e 19 para 19 e 

20 , respectivamente , e aditando o seguinte dispositivo, como 
art. '18 : 

"Art. 18. As disposições desta lei 
aplicam-se, também, ao crédito proveniente das 
contribuições sociais, pr evistas no art. 195 , 
incisos I e 11, arrecadadas pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social ~ INSS.M 

A emenda traduz justa preocupação cdm .. Q!( 

débitos para com a Seguridade Social e, por isso, merece 

acolhimento, porém nos termos da Sub-emenda n g 2, tendo em 

vista que há contribuições sociais nào ~recadadas pelo INSS. 

Emendas n g 1, 

9, 11 e 

Em conclus.ão, 

n g 5, n g 7 (nos 

n g 13, ficando 

,as opi~amos pela acolhimento 

termos da Sub-~menda anexa), n g 

de 

acolhimento as demais (nga 2, 3, 

prejudicadas ou carecendo 

4, 6, 8, 10 e 12). 

Sala da Comissão, em' ~ de 1991, 

Deputado FRANCI SCO DORNtLLES 

Relator 

PROJETO DE LEI N. 2 ,156 , DE 1 991 

Insti tui ·a medida cautelar f iscal e 
dá outras providências. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado F~CISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA NQ 1 

Substi tua-se no § 2 g d o art. 4 g a expressão 

" ... de6d~ que hajam seguros elementos de convicção de que se 

trata de transferência com o fim de frustrar a pretensão da 

Fazenda Pública» por ~... desde que seja capaz de frustrar a 

pretensão da Fazenda pública ll . 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1991. 

Deputado 

~-----...... 
\ ' , , 

_-- 'I 
-----; , I : 
_ '-- i I v 

FRANC I SCO ' DORNELLES 
ReLator 

PROJETO DE LEI N' 2 ,156 , DE 1991 

Institui a medida c autelar fiscal e 
dá o utras providências. 

se os demais: 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR : Deputado FRANCISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA N. J_ 

Acrescente-se o s eguinte art. 18, renumerando-

As disposições desta lei "Art. 18. 
aplicam-se, 
proveniente 
p r evistas 
Constituição!! 

também , ao crédito 
das contribuições sociais 

no art. 195 da 

Sala da Comissão , em de dezembro de 1991. 

~ 
,------"---1 

: 
" , 
'J' I ',- 

Deputado FRANCISCO 
Reiator 

OORNELt:tS 

~ PARECER DA COMISsAo 

A ComissÃo Especial constituída , nos termo s do 

art. 34, inciso 11 , d o Reg i men to Intern o , par a a p rec iar e 

dar parecer sobre todos os Projetos de Lei em trâmit e n e sta 

Casa relativos a legislação tributária , em reuniÃo ord i n á r ia 

realizada hoje, opinou , u nanimemente, pela aprovação do Pro

jeto de Lei n9 2.156 , de 1991 , do Poder Executivo (Mensagem 

n9 606/91), que "ins t ltci medida cau telar fiscal e dá outras 

providências", das Emendas oferecidas em Plenário n9s 1, 9 , 

11 e 13 e, com subemenda das de n9s 5 e 7; pela r ejeição das 

de n9s 2 , 3, 4 , 8 e 1 0 e pela p r ejudiCialidade das de n9s 

6 e 12, nos termos do par ecer do r2lator . 

Estiveram p r esen tes os Senhores Depu tados : Ma

noel Moreira - PreSidente , Fernando Bezerra Coelho e Benito 

Gama - Vice- PreSid e n tes, Francisco Dornelles - Re l ator , Wil

son Mü ller , Al o í zio Mercada n te , Antonio car los Men des Thame, 

César Maia, tden Pedr o$o , Fé l ix Mendonça , Germa no Rlgot to 

José Maria Eymael, Manoel Castro, Roberto Campos, Francisco 

Diógenes , Gilson Machado, Jesus Tajra , Luis Roberto Ponte e 
Romel AnIsio. 

Sala da Comissão , em 11 de de2embro de 1991 

S 

SUBEMENDA N9 1 ADOTADA PELA COMISSAO 

Substitua_se, no § 29 do art. 49 do p r ojeto , 

na Emenda n9 7 oferecida em Plenário , a expressão : 

desde que hajam seguros elementos de convicção de que se tr! 

ta de transferência com fim de. frustrar a pretensão da Fa

zenda Pública.", por " ... desde que seja capaz de frustrar 

a pretensão da Fazenda Publica" . 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL MOREIRA 

Presidente 

Relator 

9 
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SUBEMENDA N9 2 ~OTADA PELA COMISSÂO 

Dé-se a seguinte redação ao novo art. 18 pro

posto pela Emenda n9 5 oferecida em Plenário ao projeto: 

"1\rt. 18. As disposições desta lei a

plicam-se, também, ao crédito proveni-

ente das contribuições sociais previs

tas no art. 195 da Constituição". 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL MOREIRA 

Presidente 

Deputa 

Relator 

IW 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.156-A,'DE 1991 

(Do Poder Executivo} 
MENSAGEM N° 606/91 

Institui medida cautelar fiscal e dá outras providên 

cias; tendo parecer: da Comissão Especial pela apro

vação deste e das Emendas de Plenário n9s I, 9, 11 

e l3~ pela aprovação, com subemendas~das de n9s 5 e 

.7 i .- pela rejeição das de n9s 2, 3, 4, 8 e l0; e pela 

prejudicialidade das de n9s 6 e 12. 

(PROJETO DE LEI N9 2.156, DE 1991, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

m 7 c:aiDdo em iDooMncia, ai ..... GIl _ta lÜeDIr ...... que poaui: contrai 011 
_ coalnir divida _diMoiu; pile GIl !""~ _ beas em DOme de laceis .. ou 
.... ~ __ 1UIdeJe I fnIIInIr.~ judIcIaJ da DfYida A7Iva; 

. IV ' •• ,11 D. pela Faenda PdbIIc:a jIan que Jll'lCl'daIO ft!COI!t!mentn do cmlllO 
lIIcaI fUICido. deIu de ......... 110 pruo Jepl. lIIw Ie pnmida I inplnrja em pooeao 

1 • • • um. GIl jadiàaI; 

V! j "" .. 1II:1II de raiz, iIIIeDIa aJiea&-Joe. bIjJ .. 4.."" ou '"-"" em 1D1iaeoe. 
_ fie:.- _ aJauat OI! aIpIs. !Ma e deoombeçados de yaJor lpaJ OI! lUpOriar I peIODIIo da 
l"ueIIda PllbIIca. 

8.1 ; 

f J. Na lIipc!Ieor de pessoa jurfdica. I indisponibilidade teeain oomenle _ O! 

beas do llivo periIIIIIOiIIe. podeDdo. ainda, ser wendida IOS_ beas 00 acionista CODuolldor e lOS 
.. q_ em ruIó do CGl!irllO IOCiIl ou CSW!it0 teDham poderes .... fila I tlDJftSI cumpu
_ obripç6eS rucais. 10 _1'0: 

I) do rllO ....... iIO$ casos de lIDçanteDIo de oCk:io: 

a 2 ........ tII ............ c--.r8al). 

b)do b 
, 1* e lIIoIIripçIollal,_daula_ 

• 'r A-.... == jillllaiui*f podId." 1 Mq _...., ..... 

· ..... Idui ...... 1biO ~ NqIICfIdo GIl dai! ' qae .-jaal ...... -a.. • f""GIO 
.. admlnlllradar (I .." deIde cp ...... 1epnll1IoiWJ1* de _.~ de qae Ie 7nII ele 
.r 'ueacla _ o fila de ft1II7ar • pieM:UIIo 111 ...... PII1IIIc:a. . 

. ""'0"" Se.fiOi .' ~1IIher_1'JfI '" 'I o 
JellSardo_ 

An! ff A ...... PdIIIIc:a pId.m I .... -. fiai - pdI;Io 
de • ..,... mie rllDdlmenllda, cp btdiart: 

J - o Juiza quem ~ ltiripia; 

fi 7 I quaJiIIaoçIo e o eudt.iiÇO. Ie c:aahcddo. do nq __ ; 

m -~ "",,,LO que ~ procIuDcIu; 

IV 7 o requerimento .... cllaÇlD. 

Plrfarafo Onko. CGtIa-Ie o pnm da jaDIIda .. _ do mlndado: 

a) de~. ~c:umpldo. 

b) da <UC1IÇIo da medI4a ~ lIaI, qaudo. oe. 'Ha Hmlnomyntr . 
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Ano 9' Nlo oeodo con_ o pedido. praumir-.. -Io ICei"" pelo requerido. 
:0 -.ladeira&, os ratos a1epdOl pela FlIOD6a PIIbIica. cuo em que o Juiz decidirt em. cIu 

Penemo Onito. Se o requerido conte.sw 00 pv.o Iepl, o JoI1 desipm 
audihcia de InstnIÇlo e jul,amento. haYellClo prova a .... nela procIuzjcla, 

Ano 10. A medida clUtelar rISCai ~tlda pocIeJ1 ser substitulcla, a qUllquer 
tempo. pell prestaçlo de larantil comspondente 10 valor da pretendo da Furnela PtlbIiUl. nl 
forma do li\. 9' da Lei n· 6.830. de ~2 de IÇtembro de 1910. 

Pancnfo lIDico. A Fm:oda Ptlblica 10ft ouvida JICCIOSSlJiameDte 10M O pedido 
de IUbstltuiçlo. no prazo de cinco dias. presumindo-ae da omissIo alUl aquies:tnci&. 

(fia. 3 110 Projeto de LeI que IDllltut medida caatellr 1IIcII). 

. Ano 11. Quando a tDedkIa __ lIIcaJ far QWt!dkIa em FI'I • 
prtpInI(Irio. de-' a fueDtIa Ptlbllca ~ a aec:açIo jDdIcIaI da DtYida AIIYa MI ..- .. _Ia diu, cantadoe da daIa em que a exipia lO _ a._ilweI_"'''' . 'mL'L 

Ano 12. A lDOdida c:auteIar lIIcaJ c:auerva a _ dIdàa MI ..- do lftIao 
antecedente e .. pe"dellcio do , ........ de necaçIo jDdIcIaI da DtYida AIIva. _ pode, a 
qualquer tempo ..... revopda ou mofitlcada. 

Pancnfo dnIco. Salvo cIecisIo em contJjrio. a medida c:auteIar fiIcaJ ~ 
.... elicKia dunnte o perfodo .. auspenIIo do a6tito trlbudrio ou DIo trlbodrIo. 

Ano 13. Ctaa a e"'*la da medida CIII1eIlr 1IIcaJ: 

I - lO a FurncIa Ptlblica nlo propuoer a "enlÇlo judicial da DIvida Aliva 00 
pruo rtudo no 1ft. 11; 

D - lO nlo for elCC1lllda dentJo de trinta dias; 

Ptlbllca. 
m - ae far jalpda tstinla • nenlÇlo jDtIIc:IaI da DtYida AIIYa da Fuenda 

Plnpafo 0Il1<0. Se. por qualquer 8IOdvo. __ • etIc*Ia da lDIOIIIda. , defetO • 
....... PIlbllca repetir O pedido pelo ..... /I •• 1 ... 

. Ano 14. (la _ do ~ __ nac.J _ ............... .. 
..--de aec:açIo jadIcIaI da DIvIda AIIYa da PaaeIIda PtIbIlcL 

. Ano U. O IDtIcferlmallo da medkIa __ n.:.I DIo oIIata a que a ~ 
PtiIca ..... a aec:açIo Joa*iaI da DIvIda AItft. _ Whd MI JaI. .. .... lIho • o 

:a. ~~...!. ~tI-:\.-:-rol't':' :.:a ... .; 'I~"': ~..i!.: 
~ olllra !MCI'1!chde de extIaçto da pmeoIIo ád''"'da 

Ano 16. 'd'qtrMo o ~ DO 1ft. I'. a _ ;a pc411da _..tItIa __ 
kaI Il1o fu cciIl juJpIa. relld_ • necIIÇID jIadIcIaI da DMda AIIYa da ...... 
PeIka. 

Ano 17. Da lCIIIenÇl que cJecmar alllCldida cuIeIIr lIIcaJ caIIod opeIaçIo. _ 
.rcbD IIIIpCnlivo. ativo lt O requerido oIerecer pnIIda 111 r ..... do 1ft. 10, 

J\n )! A .. 'ruclo f"d~i.1 P'" foh,.n~ .... Di .,I&I, Allu 4. 
Un ilo. dN [.,.do • . da b iu 'hll r.d,,.I. do. ~tu"i("pl ..... r •• pICII .... 
.'''.If~ul. s .... " ,., .d. por u b ... i I . • .-t,.id •• , i ' In" ,I • • • IL'1 r'tJ,." J • 
P,ou .. o ( ' • .,.JI 

A" '., l",.", •• t". hl·h'. "ti.,.. d. r.,.".t. r"'.I ..... qu.l .... 1,.1 . 
th C:OInO trlt,uUn. ou "lo LI IlluU'" ft ..... 1 ..... "1. d. 11 d, .'1(0'. 
a': ... . COD' ... lu",6u po.t.f' ,h,,, • • flu ... t.t .. 1 • ., ........ , .1. d, 41hl" 
~ •• a&ag- i, ....... 1.bo,.,1o • fonlrnl. 410 •• rcu" .. to ..... I .. , ... a 
Ua;li. 40. E.l.dOl. '0 ..... Idplo •••• Olalll~ r~ .... , 

I I! Q .... QUfl ".to, . <'I" rC'lll"", •• "ja atlll .uil!. I" ) ' 1 .. 1 a, .. .,11 'ul., d,. 4IU" , .. t. I" .u i.", " . 1"'" fon.hl~,.dfl nhld. Al i~ , d. r.,..,. 
tI~ ",11,1,," 

I'· Â I _,.,.t,. Ali,. da 1"~I"t .. rliHi , •. rnu" ',,, ,,,"ll"nd,.. hU.u 
"Ai, I .... "In 1""U'.tll . t, .'tll'" .t " .h ' .. ~· . " '''''''''''' • . '1,1,,, ' • "I"ha 
d, "'''',a, d'n .• I~ .. nr • • , ... r,r,,,,,,. ,. .. , I,i "u r"Io,.,t ·. 

t :,l ' 1\ j"'rtiC I . qu, to. fOI,,,lllui lU' t tl ' .t, ., ",.,,1. , ti 1" " , 1",11 

"c: .t. ',,111<1 .. 11 • . • 'f ' hl l a ptl" 6I,A,. cnmJlt·'.nf. ,. ... 'rU,., .1'''"1 
dr, • ~ .. ,lr : j\,4" tl.·.lil . , . ua"~, ,,I,, ' •• ".,.c , 1'.:1 .. r '" tf ·du ' oa ,trl'''' 
•• dh.,tfl . P'" 'NI "" • . fUI .1 •• 4 1."1buICI ,. tia .'f'. u(l" 'l.t.1 . .... t. 
......... , a"l •• d. "Iuh· . '1'"" ""'0 

••• A .".,.M. Ata ... 4, tI"II, . ... , .ru,."',. h ..... it. n. I·, nn.,. 
'",1. 11. "'.,.,,,' _ N .. rI .. ,·.l 

•• - O l .. mo ti, JrIl" i~ l n d. 1)1\1 .... Ali'" drq·,' fonUI 

I - o antn. 4" ".".4f" . doa c:"·,uro,,"',·.ia •. •• mr" fi." co 
ah ... cid ,. • • dna"dlio." h.ldhri. d. um • d, ftuH('I' ; 

11 - • ".10' . r .. in','o d. ""'id .. ..... fOlUto o le.IoIU lnic i.1 •• 
h"D'I' d .... 1"1,11 .... Ju ,~ ....... "" • dltn.i •• 1\(.,.", , •• .,i. I"I 1111 If.i, 
.u " I"DU,,,,, . 

111 • o,.,.,'' • ••• Iu,.. .. , ° 'ulll1 ... II"'O I.r. _' 0\' rfln, .. tufll d. 
"'",ida; 

IV • Ind in('o, .. '0' O , .. o. tb utll • d i\ id ... u;ciu •• tu.lI· 
•• cle IDno, l •• i • . "m COlhO. u.p.cll.o .... "d.m .. u\.(l I.,tl • o .... 'mo 
u'li( I.t "."., "'Irul" 

V - • dlt •• " num,,,' d. inani( ' u. Df' Il",:"lu . d, I),,·id. At iv • . 

\ J r ""1". ':0 rln r. "r .~"I ' .,t lllir,illlftll .. o "1.1 ,t ,. .", .. tt t \,, 1 •• 
C'n . • ,. 11,.1., ." "'" 'l 'UI.d"" .... . 1.·1 d. dni,I. 

'( ' ,., (' .. Io .U . c.'. JI".t r· " I;~ .. t., .... I " •• ••••• .I, '".", ... cI ,· 
l"" ' l' dI 1r" "I, 'f' ••• , •• ", ... tlr • .Jc: . 'col" .L· .... ,.J,,, ', " "" 1·,1 " ." 

l " 11 ,. , .. . , . r\. ""fll( ' " f " ( ' ,, 1111 ;"\ •• d, 1'.\,,1: . 111\1 . • •. • 1. ,1\, . 
,. , I "I~' . ' .. . 1.'1 . , .• 1 •.. I''' ' t.".", .. 10 ," 1": ' " . • ,/ .... . . ,1 , .01 
t : . 

• ,. A" a ".tI.1o 4. ,..1 ... ". ""'nel •. • t : •• ,ld • ., •• ",.,.w. 
Ath. ~.u ... r eDtI.thth .u ... \1.'''.141 . . ....... '.d. ao .... Ul .... . 
"".'''clo •• ,ruo ....... h."o. 

• r. O ,., ... ,.ra _ ... b ••• ~. 4 •• CODlIlbulce.. ,uvlc1.Dtl6'&a. 
.. IU.ve ... r ...... lIe.W ••• 'rUe' J .... lAl .' • 101. 4. " .. 
.. o ....... ,MO 

Art .. A D''''I!. Athl "'Iuh,.. .. y ",.trh .. 'ou 4, , ..... atlo 
• u". ••• liQuld •• 

P'fi.r.ln ,,"ICO A ,ruun('o •• U~ IM .,.",t .,&..0 1111'0' ,.1, .. 1" • 
• ~ .. Nr tMlI por prO"1 ' •• qu' •••.• UI 'o d~ ... nu"." 4 ..... 
_iro . •• \1 . . .pro .. hf' 

An t ! A UteyC'o filul ,nd.r' Nr .,omo.'da H.bt : 

1- ...... 1.10:. 

li - •••• do' . 
I" - •• ,,,,.'11.,. 
JV - t In ..... 

V - o , .. ptln"H •. "oa '.,n'("1 ,., &.1 . ~, 4'",ld ... "Uu,u,,, .... 
•••. 111 ..... " .. h.ira. ou ,,'''0'' J.rtdl~ .. 4 •• U.,ILO prl".40: . 

VI - •• I .. uuoru t 4I",I4Iu" Ul.l. 

lI" 11 •••• 1, ..... f'I dia •. ".l f' no "II'f' " . I" .tndi(" . o roo.h •• ,I" . • 
1'~"IO" .. t. ) r li • •• · " ' . .. . .. " • U . lh · .. "i •• , • • ,,,, . ' U'" • ''' 'I d. I,II ,.rl , . 
co .. ~v,d.I • . II"I"d.\I" Ir" ."t" •• . ,,,,"I.'ncl. ou f'I,I,ItU.'U dI!' (I~d(l 

ru . " . • ", •• d. '''' ''IU''' f1 e. rrldlu ... d. r.,."d •• 'uhH, • . • h,n ... · •• 
ou d" .. m 'D, , ..... tia Q,u,"qUrJ do. ,"n •• dtni ... i' lrado . . ... ,w,d.m. 
. C1 hd.,i.m.nl • . fM'l n ""lo, d."" •• ~.n. 

t r A JJlnd. AI,,' d •• , ,,,ad . Publu a d,. Qu .lq"t'f .a\Ullu . 
.rllr.m·" ., ,,·rm ... , .. Iath ...... ,."" .. Hlld,d .. r" • • ",I.t..a I\a 1., i,l, 
Cio U'ib"t. •• i • . chile tom .. ui •• 

• r O. ' ••• 'r ....... I • . '"du.I ..... .,,..(' •• Indlud .. "O • ) • .... s. 
.rti,o. pod .. lf' "Otn .. , twn. li.,. ....... ",l'rI(ado. d n tI.Yf'dUf . ..... 
La. Qua"LOI bt.um P"" Pll" •• '.'d. O. hut do. "'PO'lIhfh hn 
"0. po,im • • "jtho •• Uf(y~,o . .. o. do ch v,.ttor hum lo,uftdnLt •• 
•• ti .. iac'o .t. dlvld • . 

• r Aplw.· .... lli .. ld,. AU ...... r.te ... tt. PtlbUu ,. ."h'",u .1. 
klh"",i ... 4 i."..t.r DO' .,uao. U' • I ... '" d,. C6dllo Tr ib.u,,-
H.cloD" . 

Ano li. ADIIcam-.. ~ ao p r S __ lIIcaI • 
~ I do Uwo m do 0IdI ..... Pr_ o..u • u da lA! ri' 6.130 ... 22 .. _Il10 .. 
I . 

Ano 19. lIIIa Let ai'"' em .t .... 111 titia .. _ ..... !cJICIn 

1IruOi&, 

"IGIIUCao CITADA. NnlA!A rnA CX!OUlIlACJo 
. pA! C!!!1.1911 "MA!!lml 

UI Ir. ..... Da. DI .ZTlMDaO Da ... 
. -_.-. ..... 

1If""- ...,... .. ,..... ~ ... ...,.. ........... 
o PJlEIIJDENTE DA aEI'ODJ,ICA. fa(e .. k, ,., I ~ .. 

".e .... 1 ~"""' ..... .e .... I __ lalo LoI: 

Au •• A (onl,-.I •• ,,·I, p." p.tC' .... r e fui, •• , •• tc'.CI,. tio 
l'l\olll . Al i.,. . 111 •• · ..... eI. r.,bhc •• uh," ........ IQuf' .... ho JvJ ... .. 
clu.h· •• d. '.I .... ei • . 4. «,oMnrdtt.. ,h lh1uld.,.o. li ...... ., •• d ... 
li ........ "'io 

Ar1 •• A.f!.!W,. ..... 'Ddin" ape ... · 
I - ,. J.~u.n' , .. i", il1 • . 

11 • fi r-d.dl ' . • 

11I o ,,,,ur"',,rlll •• 1' .'" ,h,c'" 
• I· A. ptti-:II" j"iri .. 1 '.'i 1I,."ul"'. CC'OIII • (" .. llIdl., ,h flj"ldt A'I 

"'a . {l"1" chh la " 1'.'11" it,tc I.tntl" . como ..... th .•• w h . ... 'uh. 

e ,. 1\ l-'rI.c_ .· iLlci,1 , • C",ld.u dr llh it.. Aliu r.ortrr.C' feUllt i 
IUII "n. " nu .. d '.,a"'.tnl ... . V .. " .... dfl h.rlu .. "" ~m .,.oc,."· ' !'1..6,, 'rl' 

f ,- A p,oduClo •• ,ro.,. ..... 1. , ..... d. ,.abU" ..... ,.."d ..... 
• ""lm.Me •• ""'e'. "'k"'. 

I.· O ."0' li. nu .. Itr' • da ',,,"a fetl.l.Mo, ...... ·.'dlo. ,.~ 
••• n'IO' k,.I • 

A'" t ! O 4 .. "atheo 4(1 J.Ia •• , 4,h,l, a tftld.1 _parti .,. ... 
... p.r • 

I - C"'Clu ; .. 1 .. ',If"""" ",.d.lld.d ... ,.".,1., .. n, . ,'''to r . 

11 - ",.11"('1, . I' h'" .,·t P'f" d : \I~ . I ' ft · •• , .. . I.d., ".,.w·. I.· 
p.c, . "i" d,. d,,,,,,,..tt, ou h. ,.,~ •. 

UI U'utu. '(" .&.o.t.do fI' ., I"u d T.. D .. n!t1,. o :.. t!rh '" (( .. . . . : 

IV · ""."0 d. " •• h ... PU do ..... t o . '"d.", ... d."y,. .• ,·t. 4 ... .. . 
..·.,."tfl 4 .. r " ' ll' ." .1'1' .... ,.".4'" I.!.'. ,,, , ,,, ,, ,, .... " , ... ' .• • , . ,111" 
14 . • 

\I • • , .I :,!ll'. d", b." • .",.",·,. ,10, . o" "I ... udf'" 

IUI ,. U "" ltudo " 1' C:lt.d" ""' . lU ' r'"il d.' IlInu·) ti ". 
FI,. , • dl ~ iJ ... lIn, .a. tUfO' • ft,,,lu d ~ "'NI ,."r • •• " . 1",flc l ,l u ••• 
( ·,. ,tllh , J" 1'11 ,! . I\lô, • . flI' I """!" a t lf . ", . . . ...... . .. .. . ..... , •• 

CoJiI..tr . n .. ,n ••• 

I · • C:lla( , U ."., f.,l. ,."Iv '''''''' ', "",n ... i .. .. ,t. ,· • • , ( 1 . '" 
, .. ,r,,"'. '·ul,,; .. , .,1 •• ,,,"' •• , . , r~" r coul., I ... ,. •• . 

fI • 1I'I ... ~ l tI "" , "UI:t·;,· (. ,. .••. Iu .... " ." n .. doi '. ~ •• ,. ( •••• 
d •• , •• • , .. ' ~I . d. · lrt.l . li ... ~, • • u,.d t. "" .~ • ~II \.· 'IJ' , ·,·. h. ·· • . I· ... . · , ~ . 

d . U I I I ~ l' '. H' ,.:, . I .I." • • ~ .. ., I .. " •• iJ .... ti .: . ,. ' ." ':; ' I ,. , . ~ I 

111 ,,. (\ ' \1' " d .. " " 1 r' ,· fi ' !, " l. , ,. ., fi " ~ " " " ti. It I'.' · '.t ·' 
Id ,.' d, ' ''' ''1 '' cl. ( ,r'~ .. ... I I" ~ I .•• ' 
ru i,! • .IU'II\' 1.", .. , ' I ~.I .. I . 

1\ 1 . . .. oI .. ! IIII" . • . • . " • • I~ .. . I 

UII ..... ~" .... . .. , •• . tolui . l . . . . . ... ' · . .. . " 1. 

• • l' I •• ' •• • t . . • . , . ' 

. . ... ,. "' . .I •. • ' " , . 1 .. . . 



'1" , .. .. , , . JlI.,.,.1r )11 U'",''' ! ,I.a. ~ - ' "I ' ' ' _I ' ''' •• 1.,l'f".I.'· .! 

•• ' ''' ..... 11' .. o "tUII" 11 •. d"'<III:,jo . • d " , UI -" " ••• •• \0 • •• • QtoIo ' '' U . ,j"v . ~ . 
•• ' lu''' ' d . dlw.iri •• da i ' • ., .':",'HI d. i" . ( ,:( 1" '''' R'f . :.,. ~ . 
Uh :d . Ath. o • "ruo ' ., ."d "'t'~ /' t. u d. cio JU II' " 

I l" O rU' tuI.Au ' :: '''hl.· d :. r.l : t ,. A til" ,! , , ! ,. !,',' ! 

an d . l.t; luo. '·lo i . 1 d ••• 
• J . tt df'tl.' . rh"l 4 " J "h 'I ......... , •• II • , ;u ~ ' " I •. : • . . "t· .. 

P ' .·CJI~,(I 

A . t .. f ,m """\'" 41, t.le\: U( ' I.I pelo .,101 d. dhitl,. , Ju rlJ •• 
multa d. tn nu , .r_rel , fO ' I:ltll: , "'" na C,·, I.: . ... d. ( ll . ' :d .. A! .. · • . • 
•• .ruudc Pl,l! , . , 

, _ ",Iu" d.~.iw *li" dl nh,lrc • onlrm do Juh'· ., ... uh"''' 
c1Jn .. ~", ol"i.I.t. e,'dJw Que .... & .. u' ' : 'Jfhr. O: I " mjl ;J .~ ; I • . 

11 01, 11 1.1 h" .: . L, n : 'na 
li! ",u " ,, : 11:" " ' ,· 1 ;·, . f)1~":, , , III.·, 1:r:· d (' . r. ... ·. ll . ç-

J\' 111. ' • 1." ,1 ." , . I . ... "" .. h, • . ,.!.l .... ', . h , •• i ... ~. I ' ,.1 •. , :..,! . 
• • , ... . ,! . 1' ,,1,1., . 

• )" lJ 1"" li" I, . l i- l 'I·J.r' il ~I I' ~ o "'C~I'O ort!I. · ., bun i:: ' 

",I, ", " 1 ... , . (U'" () , 1,.""."'""'""/ '& IJI. " O du I.'"'''''''''' '''' !U" 
,2' J • ..,., ,'., ...... 1"' •• ut •.•• p,f) " li" fI, ... 6 . ..... d. r,.oc. b. · .. . · ,. 

•.• , ,1, . •.. 11 1. ,,, t! ... 1." ... ll •. ',.' .... l " . I • •• \, (), , •• • ,h.·. 
' ;0 ' ",'1' ." .... fi ..... , •• " •. , .. • , ,, . .. . ,1 • • 1" ... " .. . .. . , •• •• 

",. , .. I· ,'" ... . . I ' .... , /.. ,: .. I • , .1 . ,,11 

~ 4' ~ •. " " •. ,. ,. ,1 ' 1" " " " . ,. , ~ " I ' li 

(I :.' '" " fi ' " . " . I : 1. " ·1. I " " :. : ' ,,,1, . • · 

' " r •. II" . J.; . "1" ). h . 
'. ~ : .• , .. t "' '' \ ( .• " " lo 

" . A '.I.nc. b.nd,i •• ,t"I ...... '.d •• 11 .M'."", •. , ..... , 
te •• ",4 nub.l.dd •• ,.10 C ..... lho ..... ",\0 ... d .... ' 

". o ,,,u1.do _04 ..... ,er .. " ••• 4 ... ~íd • . ".,. h',., 111 
conU.~.'.' . ......... Ir .... c",IO Ih .. Jdo ••• adlt_ 

Ar1 I' t410 Mo"todo ••• 1 .... 10 MIr. , ,., •• Lia 4. nte_"'., 
.. ,." 'uta •• rlJa,. . ~ ••• 'D~"'. podar' I'IUV _ ."' ...... , .... .. 
.... cijlh,do . •• cal ... .. ~u .... , 4.",.,. .bHl .. ......a. .. ,.~., .. ... 

Ar" 11 -A ... hora .v • .,~.t.o ........ wclw ....... ·,les. .... ~ 
J - d ... l ,.lru. 

11 _ ,,,,.In ti. d lwlA . ~.:t I: • -..-,. ,.~ 'hIl1. , ••• I ·!lt . . ... 

.. .... . 'n ' "' ''' '' ... . I •••• . 
111 .. 4 .... .-"tt" ,.", I.,t! ' 
IV -- ..... 6'1.1 • . 

V · .. .. '; ...... , 1\' "., . 

VI •• h "" .• : 
.... ., • • " • • 1 •••. , ,."." .. ".,- • • • 

\ " 11 ~ , .. ",., _ .th, 

t., t -t "" · .... ,." .. ".1 ... '14""' 1111 ) •• 4 ........ ,. ' t t, •••• lAIbf ~ .... ' 
.. ~ol .. ""111'" ;.1. b·du.hllll .. .. 1I." rlll. Nn. f .... " .r . • 1a.! .;~, . " 
"\ ;" . '0' •• " )," \'\1('0 

t ,. A p.·l\llcw •••• ,,,.-1 .... 4h:l •• lI o f". c o .~.t1'd. 11"1 ti ... ! .,," , 

4, a"1! 'u ... '"ri ..... n li' 1,1' .. 
• ~. 0-',,1, n. :I,·t,"_ • '''hlt ~ l n '"'" ....... p .... hnr.d" "'". 101 .. ,,1."'0 

tudu •• I. p.ttw"llI' uu .h ..... ~. t- .. l" .. ... ,,,tI ... , . . ... ".p,,, q",' •• ~ 
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....... V" A' I •.• 1 ••• '" c't lldOcI . 41-'" ,~ .... "qu ... 14 .. r . h -. r' ''''' ~ ... , 
rt'lu l, ila.' . , o J : . u " u . ... In "tI";, ,Io li ' " ,\).1",.. 

1·,r •• ,.ln ' 11" 1" 1'1 ".,h,"'. ,."ui. I .. . ... dI J" I, • ,. , ... tl( . Go . .. "'~ 
I n , l r , .. " . d." • ." .,. " "" 1 ' 'fI" .... .. , . •. ,." ,.,.;'1. ,. I I " .... . .. ' . ,Iu. r 

1" "" "'1 \ " ." .~ ri . 01 .. h l . , \1, ci " ,h ' ,. , • • " . f. :111" ... " •• I' " . " .. , ," 
dl\ 'f' ''' (f" I. ", . ·,rlu " " '" ' ' '\1,1 ' ''' ' l fln " d . ";"" , ,.u . " 11\ i ,. ~ .•• 
C.". " ,,,. I' r. ,.·. d, .. I"t"'. " "11' t, . ,I. ,·,J .. 

A" .7 Jl ~ n ' I: U'H ,. d", .• i , ... , · " w c ''''' ' 'i, . ~t. I fi . r · ,., j 
. nl \ i, "'1 ' O ' hD" f O. , t di", ' P'H I d i t I ri, ' !ol" 'ullo: . ~ • . 1 

D, .. lIi • . ' b' . ' 4 .. I r \rrr-htl dr I ~' nll' 1'1 li ,t,) " ,·', ··ti •• ' ! ' ,' • 
•• p"hJ .... 

Noo tenDOI do p81i&:nfo li do anil<> 64 da CoustituiÇlo Federal, teiIho 

• boara de IU'-ter 1 eIeftda cIeIibençIo de V_ P. .... lI:ud ........... nbado de 

~ de MOIiom do SeDhor MiDistro de l!a8do ela E C -,lia. Faeuda C 

PlaDejameDlo, o _o projeto de lei que "lmti1llÍ medida cautelar lIIcaI e di outras 
prOvicIeDcias0 • 

BruIIia, CID 1 de _III_bm .. 

!:SPOSIÇ'lo I:E ) Ol'IVOS 111 500 (DE )C DE OUTm!~O DE 
L991 . llC SR; UlII STRO D- E:IUon DA ~1I0)l~ • 

:r AZF'!DA E PLAN tJ ~ l'NTO I 

PY=' d1"h., Scahar Pt ., • da aq,dblica, 

de 1991. 

. Tenho ........ de 1Ub_ 1 elevada coasidençIo de v..... E.ttlfnrjo O incluso 
JIIojdo .se Lei que iuIibâ • lIICdida cauIdar fiIca1. 

2 O ....,...,... drmm"'1ldo pelo Poder PIIbIico DO atIIIido de ""'""''" •• laçA0 fiJc:aI 
- lido prejlldil:.do pda dilj eM ... 0Il, freqOeu_"'. l"IJIO"â"iIidode, de cdnr O a6diIo 
trIbudrio raWlUlte das aç6es fiais. aDie • iIIIufidtncia de --. por pule do dewdor. pua 
aId6-Io. 
3. Oc:one, _10. _ lIIIioria das -.s .... qIIC 111 àraInsdncia te maIr:rialiD, qIIC • 

• e i ' de recunDI t ftIIIhanre da transfedllcia Jll""""'illda de JIIIrim&Iio. oom O filO espcdfioo de 
ooIoc:ü> • lIIvo da Il;1o de CXIbraaça jIIdiàaI movida pelo Poder PIIbI.ico. ~ 
4. Tal pr1.tica toma-te possIvel e t facililaOb pelo Iipso remponJ lJanJCOIrido elite •• 

consIituíçloo do afdilD lribWrio c O IItnsiID em Julpdo da açIo compeI<ftle pera • oobrança da divida 
Oliva . 

(FII. 2 • LM .•• !>OO .111 30 111 outubro 111 1991) 

S. I , 1aIo te -. ponanIO. eftIIt qIIC • Il;1o ~ li> l!rCrIo .... «*iDuIdadc C 

u.cunr .. """'_Ioc _ O amdo ... ais amod_ meio 6eq' - c ...... de qIIC te 

ftIcm ele " ....... te ....... iarem . ........ _. de diIIIIciIo peIicD. 

6. . Com _ abjecivo O MeIO pnIjdo de lei iDIIilllÍ • lDIIdida c:autdar fiJc:aI c _ttm 
4..,..Ái6e. id.' . ' CID ....... HnçIo do p • pnIOI, ' ..... " •• de prvwa. diIà .. do 
nquaIdo. ~ _ '111""*'". CIDIIIonnc te apliri ... arcuir. 
7. A incj!píçfoo da lIIOdida CUIeIar liaI , CIbjdD do ar\. 1·. qac _ por accpo uqunr 
• iDdiJponibilidade de beuI do requerido. ......i.n.. .".......i ...... 1IO iDJIaundo .....,. GOl DO CIIIJI) da 
c .... 1ÇIo j1IdiciaI da dMda 11M de a!Iic!ec!e de dirato pdblico. DO _to adeqIado. 

• U .. · h • ......,. tinô"'-"-o da iII·--ar. ---'itacla de I . No AI\. 2' dirrjmlMm'"'IC ~ ..... '.......,.- -...- 1""--

prejudicar • oobrança do a6diIo triIIudrio. jadons da ,";linçl<> da medida aob enfoque. 

9. A Ol 5 • da ..cIicIa CIUIdu liaI requer. _ ~D diç'. • • ''C. elas 
........ CIIIC do apeciIIcadu li> ar\. 3·. Par _ lado. OI ácftJI .... , .... ...tida C8IIIdar •• 
_idade 'uI I te para O _ do pedido CU ..... de farmaUnçIo do pleiIo. _ste 
deliwMOl ___ " •• S· e 6·. ~ 

10. O ar\. I· """"""oc jIIUD pera alDtaIaçIo do pedido CID vIIIU 1 '. da lIICdida 
CIIIiIdat. admi~1C, _. • :, de limiIIar pela ..-idade jIIdic:iII ...... palalte • 
puaibI1idade de que, ...... o requerido. __ • lIICdida lDdIca (8It. ?-); 111 _ parte, fID-tc 
em dez dias o jIIUD .... dcdIIo jadicia1 do pedido. CU) o ,eq_ido ... te i .... (ar\. ~ • 

11. A ....... ". da lIICdida CIIiIdat por 0UIi0 tipo de piUIIia , .... jticIo li> ar\. 10; 111 
fan'lcIade. -.jupda CID o ...... de _11 dias Iludo pera. F ...... PdbIica ........ a cunlÇlo da 
dlvõda uiva. _lido da dali daefeôvaçlo da medida c:autdar (art. 11) C CID ...... <açIoda eI\dda...,a 
da mesma no cIecuno daquc1c prazo (art. 12). do falara qIIC ........ , .... pua IC1liDr. oobrança :-. 
cndito tribuWX>. lCrn prcj ulzo elas pnntiu ao leU nabi_. c miar o aaI....ao • prooco.- e 
perdas pera o Enrio . 

(1'11. ' • 11..,. .•• 100 ." 30 • outubro • I_I) 

12. 0..,. 13 ....... Ia;&i_ .. _.efIc*:Ia ...... __ ..... 
IS cmt lo« ttUC O ~ • lIICdida ....................... NIiIioa 111 __ • 
aenlÇlo jIIIIicia1da dIvIcIa 111M, _ lIIn.t li> julp 2'" ..... _ t" ' .. _dai .. 

13. Por fim. OI *-iJ procei!oc di..,.,. .- _ efd!oc • ;a .. olulda _ 
lICIdida cauIdu filai (art. 16). li> diiáto de ......... 1e8Ir'iIÇI ... doamr (ar\. 17) C 1 op'I 'Ç' 
"""'di'ria .. di.. ":!lei do lJYn> m do 0dcIi&0 .. ,,[ a.Il C • Ld •• 6.130. da 22 III? 

mde '910. 
Aprvvá ... oportunidade para __ • V ... E'!! " OI .... ~_ do __ ... 

pro(undo napeilD. 

M1DIstro da &oac-nla. FutDda e ", .... ,."" • 

........ 1225 . AL/50. 

11m 1 de ""V_r<> de 1_1. 

Teubo • boma de """"";nher • _ SecrcIaria • "'=..... do 

P", .. \endllimo Senhor J'midcmc ela JlqON;c:,. aconpnb.... de I!l" c.~ de 



Mod_ do SaIbar MiDIIIrÓ ele l!IIado • "-k F __ e .. i d, rcIatIwa 
• projeIo ele Id que 'IDsIituI medida caotclar &qI e di _ piowW r t' 

1.11.-....1.- "e 'I ... ~...t.-. AptovdlO. opa' li ____ para r"""aI •• _ •• n r--
elevada aâma e 4* diAr"8CICL 

, 
V--<. ..,...-. ~ -

~~~~~UVEIRA 
DI), Primeiro Seaeúrio ela Cimara dos Deputados 
'MSluA.Df, 

"tI';k~.J'" ~LÇ&<ÂI1J O( I"~é' ,f/~Q,O ép"tlnt}) 

rtlgo 80 

oooo:t 

para, no prazo 

O pedido, ind! 

retende ~rodu l i :. 

:lO 
Sess ~es,~ de novembro 1991 . 

oeputado~ 
JUS T I r I c li ç A o 

o prazo do projeto ~ ~uito reduzido e ~ ravor 

do requerido, Que ter' o 6nus de produzir provas . 
AdeMais, cOMpatibiliza-se esse pralO Ias pr! 

zos instituidos no CPC plrl 8S conte.taçOes , 

Art . 60 - Acrescente-se-\he, onde couber, o seguinte inciso: 

InciaOa •• ·Certidão da Divida Ativa, que pro
ve a constituição e a inscriçio 
regulares ~o crédito fiscal;· • 

JUSTIFICATIVA 

t •• nifesta a inconstitucionall~.de do Artigo epigrafado. 

Quer o Artigo derrogar tacitamente ~ S 60 do ~t : 20 da Le! 
10 6 . 830, de 22.09.80. Deste Artigo, seus para9raf~s ~ !nC150s! se ~e 
~e .ó. Certidão da Dívida Ativa assegura a constltulcao e . a lnscrl
cio re9ulares do crédito fiscal, o que fa1 presumir sua llquidez e 
eerteza . 

tar-se 
bens ele 

Não é possivel. se~ presunção de liquide~ e certeza, f~cul
i Fazenda.o pedido de sumária e imediata indisponibilizaçao de 
contribuintes . 

Convertida em lei a norma proposta, instaurar-se-ia ° 
90S ° regime do arbítrio fiscal . 

peri-

Antijuridico e inconstitucional, atenta o Artigo epigrafado 
contra numerosas normas da Lei Maio!, sobretudo a do r~ap~t- de seu 
Art. 10, que assegura ao Brasil o imperio do Estado de Qlrelto. 

Impõe-se acrescer-lhe o inciso ora proposto . 

.., , 

I' tJ: 
2.~ r.:~r /"'''-''D,''

zc/~"'/.,~ 

5 

oooo~ 

Art . 11, -in fine- : Substitua-se a expressão -em que a exi
géncia se ,tornar irrecorrIvel na esfera 
administrativa- pelas palavras -da exe
cucio da medida- o 

JUSTIFICATIVA 

o Artigo epigrafado concede eficác i a -ad infinitum- i medida 
cautelar fiscal, pois ° prazo para a Fazenda ajuizar a execuçÃo fiscal 
se contará -da data em que a exigênc ia se tor nar irrecorrível na esfe
ra administrativa-, o que, notoriamente, a má quina admi n is trativa cos
tUMa levar anos para consumar . 

pois 
por 
• cio 

Transgride patentemente o Artigo a isono~i a c onstituc ional, 
é de apenas 30 (trinta) dias ° prazo do s con tr i buin tes , amparados 
limi nares c o nced idas em caute lares prepa ratór i a s . para a j u i 7ar a 
dita principal • 

I~põe-ae .~~ndar O Artigo, aob pena de injuridicidade d. 
inconstitucionalielaele, ele perpetuaçio eI. inelilponibiliel.eI. eI. be~1 eI. 
contribuintes, que poder' •• r d.cret.~a aumariamente. . 

• :? .ir'" (;0115 ( h _ ~.'n 
,àJA'/'!J~ 

Ar~ . 30 - Dê-se a s~u inciso I a redacio que segue : 

.J - Certidão· da DIvida Ativa, que prove a 
constituicão • a lnacricio requlare. do 
crédito fiscal,· 

JUSTIFICATIVA 

~ .anifesta a inconatitucionalielaele elo inciao epi9rafaelo. 

Quer ° inciao elerrogar tacitamente o , 60 elo Art. 20 ela Lei 
nO 6.810, ele 22 . 09.'0. Deste Arti90, aeua parigr.foa e inciaoa ae vi 
q~e .6 a Certidão da Olvida Ativa a.segura a con.tituicão e • in.eri
çao regulare. cio crédito fiscal, ° que fa. presuair aua liquiele. e 
certeza. 

NÃo é po.slvel, aem presuncão de liquidez e certeza, facul
tar-se i Fazenda o pedido de sumária e imediata indisponibilização de 
bens de contribuintes. 

Convertida •• lei a no~a proposta, instaurar-se-ia o per i 
goso regime do arbitrio fiscal. 

Antijuridico • inconstitucional, atenta o inciaQ epigrafa40 
contra numerosas nnrmas da Lei Maior, sobretudo a do ·caput- de .eu 
Art. 10, que assegura ao Br.ail o império do Estado de DireIto. 

.rtlgo lq~. inci .. os 

tribytÁrlOS . 

• J I. 

!. .. Z;/. //.) /j;' ! .q""' D/-, 

1'L' I" /.,{ 

QOO~ 

peJo 

Justific.tiy. 

no 

do 
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40 

devl!'dor, 

~rot •• 1-1D por •• ta de ln.tru •• nto. l •• ai. ri.ido •••• tendendo 
) 

A. contribuic •• ~.oci.'. o •••• .0. Mec.nt.MO. de prot.clo do. 

trlbuUrlo., de forMa • p.r~'tlr ao. 

.rr.c.dador.s a .t.c.lt •• dor ••• u. r.ali •• clo .fetiva 

Bres!l!n, 20 de noyeG~:o de 1991 

D(!pU~lIdo reoderc! 

00006 

-EI\ENDA ADIT IVA 

'Art, 3~"""" •• • • , •••• , •••••••••••••••••••• • , ·· 

J - prov. 1 it.r.l d~ con.t Itui,ic, do cr.,dito 
fi.cal .. d. eor. ou In.diMP1".I~nto do rf'qul'r ido; 

JUSTIFICATIVA 

#li .... nd. acr .. sc.nt •• COMO r.qlJl~ito de conct.~o 
da •• dlda •• prova d. Mor. ou inadi.ple.Fnto do requtrido. 
a.ria absurdo COlit.r-.~ d. cobran, •• ou dt Mtdida c.uttl.r 
~U. a pr.p.r ...... a prova dtss" r.quisito. 

Sal. da. SC'SSÔtS, C'M ~e dI' noveMbro dt 1991. 

~~~. 
O.put ado. IIÉll8 81 eUDO 

PT/5P 

[I\ENDA KODIFICATIV1A 

OOOOT 

'Art. ~2 ••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••• 

J 22. #11 indispon i bllldadt p~tr i'illoni~l pOdn"aj ser 
... ttnd.da •• rtl.ç~o .os t,tns iIodqutr idos" qualqlJtr t itlJlo 
do rC'qutrido Ou daqutl .. s qUI' t~ttJa. Ou tenha ... stado n~ 
f'un,io de- .d.inistrador (S l~n. desdt qlJt s€' trilot€' de 
transf.rincia co. o fllll dI' fru~tr.r _ prcttn~o da ra = end~ 

Públ ica. 

JUSTifiCATIVA 

A pr~.tntt "M .. nda se 
cstabrlcccr UM critirio .ais 
indisponibilidade patriMonial 
fraudulenta dI' bens. 

justifica pcla ntCt~sld.dt de 
obJetivo par ... dccrct~,~o da 

fundada t. transferinel. 

00008 

[I\ENDA ADIl IVA 

ACrtSCthtt-St ao "(apyt- do .rt. 6Q. "s.,uintt 
... :prtss$:ol 

-deaonstrando a procedinci. do drbito·. ficando o 
." •• 0 coa. s •• uinte rtd.,~o: -. Fazenda ~úbtic. pltit •• rá a 
a.dida cauttlar fiscal •• Ptti,ão dtvida •• nt. 'unda.cntada, 
de.onstrando a proctdinci. do dibito. ~U. indicará'-

JUSlIrJCATlVA 

A ',. ..... nt .. 
••••• yr.r-.t ~U. " 
(ynd .... nt.d. •• 
t " .. . t .v .... nl ... 

..... nd ••• 
conc ... ~n 
dtblto .. 

Just Iflca , .. 1" n .. c ..... ld.d .. d" 
dI' .edlda cautel.r ... df 
.f.l jvos .. cOMProvado. 

•• ~. d. nov.ebro d. 1991. 

• Art. 

IV -
q'Jt C'st lá s .. ndo 

O .... ut.do 

A adi,iio do 
.(ic~cia d. M€'dida 
ptnl\l i=l\do Pl"l .. indispon 
quit.çio do dtbito "':I"CU 

5,.1. dos 

~&:Rf.~L{~ 
PT/RJ 

IV' 

. ....................... . 

prollova 

d. 1991. 

Deput _do 

~ 'I. JÚIR {(tI\E 
PTlRJ 

i 
QO'10 

Suprima-se do ~rt. 20 o inciso IV, renumerando-se os 

demais . 

JUSTIF1C1\CAO 

Incluir entre as pessoas passíveis de sofrerem con5tra~ 

qimento a seu patrimônio. via cautelar fiscal. o devedor que 

5implesmente, deixa de paqar seu débito em dia é .edida excessi 

vamente ríqida . Nio se justifica a concessio dessa cautela se • 

não se verifica a intençio do devedor em fraudar o fisco, o que 



recomenda a supressão desse inciso. especialmente diante da si

tuaçâo econômica do pais. 

, "'Ode II de 1991 

MOTA 

ooo~. 

Oê-se a o Art. 40 a seguinte redaçã o : 

• Art. 40 A decretação da medida cautelar fiscal produ

zirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requ! 

rid o , até o limite da satisfação da obrigação.-

JUSTIYICACAo 

t impr escindivel que haja a li~itacão da coerção judicial 

~té o limite do valor do débito. A continuar a redação do caput , 

todo o patrimônio do devedo r se tornaria indisponível, o que é co~ 

pletament~ injustificado, dad~ue • função da caut~lar é apenai a 

9arantia da ~fi~icia da ~x~ão ~.bito, qu~ tem valor certo. 

de novembro d~ 1991 . 

ooo{~ 

Suprima-se do Art. 70 • expressa0 -dispensada a razenda 

Públi c a de justificação prévia e de prestação de caução-o 

JUSTIFlCACAo 

A supressão recomendada destina-se a manter a sistemáti

ca seguida pelas cautelares em geral, onde a o Juiz é facultada a 

7 

dispen s a da audiência de justificação e da prestação de caução 

Acreditamos ser a Emenda mais consentãnea com a realidade dos • 

processos. uma vez que poderá haver casos em que os fatos recomen 

dern que a Fazenda realize justificação ou preste cauçio. o que só 

p oderá ser aferido pelo julgador, no momento azado, e não a priori 

pelo legislador. 

[M[NDA ADlllVA 

~Par'grafo UnJco - Do 
aente a aedJda c8ut~lar. CAber' 

de novembro de 1991. 

'H'M'.!).A',uTA 

A presente eaenda se jus tifica par. evJtar equivocos 
na Jnterpretaçlo do l~tJgO, aI coa0 J' ocorreu nos casos de 
concesslo llalnar Inaudita altera parte disciplinada no C6dlgo 
de Processo CI_II, quer e. relaçlo a possibilidade de se recor
rer dessa decJslo interlocutórJa, quer quanto ao recurso cab1-
vel. se agravo, Ipellçlo ou ali _es.o aandado de segurança. 

Sala das Sesslies, e.!ll de ~ de 1991. 
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PARECER DA COHISS~O ESPECIAL DE REFORMA TRIBUTARIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de 

que, podendo ser instaurado 

judicial da divida ativa da 

Federal, dos Munie lpios e 

Lei visa i nstituir procedimento 

ant.es o u no c urso da execuç.,o 

União , dos Estados , do Distrito 

da s respec tivas autarquias, 

produzirA de 

requerido. 

encaminhando a 

Tributação e 

imediato a 

Ap6s exarado 

matéria para 

da Comissão 

indisponibilidade dos ben s do 

despacho do Pr esidente ci a Câmara , 

o ~xame da Comissão de Finanças e 

de Constituição e Justiça e de 

Redação, foi o Projeto e ncaminhado a esta Comissão Es pecial , 

em razão do disposto no Ato da Presidência, de 12 de novembro 

de 1991 , que a constituiu. 

o projeto recebeu t~reze emendas , no prazo 

regimental , e se encontra em condições de receber Parecer . 

XI - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei tem como escopo garantir ':> 

resultado final de cobrança judic ial da dívida ativa da União , 

agilitar tal cobrança e , indiretamente , combater a sone gação 

fiscal, prevendo a i .ndisponibilidade d e bens d o devedor , 

segundo a disciplina traçada, com o fito d e evita r que intente 

colocA-los a salvo de ação de cobrança judicial mov~da pelo 

.poder Público, ' dispensando-se, por exemplo, em alguns c asos, a 

necessidade da promoção d e ação pauliana o u revocat6r ic. 

o 11m" Sr. Deputado GONZAGA MOTA ofereceu a 

Emenda n " 10 , suprimindo do art. 20 o inciso IV , renumerando- s e 

os demais. 

Contudo, a redação 

garante ma is o sujeito passivo. 

do projeto governamental 

. O ' lImO Sr. Deputado PAES LANDIM propõe ( Emenda 

n" 4) que o inciso 1 do art. 30 do Projeto de Lei 2.156/91 

passe a ter a redação segu inte: 

"I - Certidão da Dívida Ativa que prove a 
const ituição e a inscrição regulares do c rédito 
fiscal;" 

Tal alteração desnatura o procedimento e l he 

retira a razão de ser. A medida cautelar nào reclama a certeza 

e liquidez do direito. Ademais, retiraria d o manto prote t o r do 

projeto os créditos constituído s, mas que não estão em fase de 

execução. 

o Ilmg SrO Deputado HtLIO BICUDO ofereceu a 

Emenda n g 6, aditando ao inciso I do art. 30 do Proje t o , a 

prova de mora ou inadimplemento do requerido , como requisito 

essencial à concessão da medida. 

o i nciso 11 do mesmo art. 3Q jA engloba o 

acréscimo sugerido pela Emenda. 

t também do Deputado GONZAGA MOTA a emenda, de 

no' 11, que aI tera a redação do c aput d o .~t. 4 o, ne s t es 
termos: 

"Art. 4" A decretaçê!o da medida c autelar 
fiscal produzirA, de imediato , a 
indisponibilidade dos bens do requerido , at.é o 
limite da satisfação da obrigação." 

A Emenda merece acolhimento , pois dá naior 

garantia aos direitos do jurisdicionado sem trazer prejuizo 

aos interesses do Fisco. 

-_0 _ _ ____ - ---------

o Ilm Q Sr . Depu tad o VLADIMIR PALMEIRA na Emenda 

n O 7 , ao § 2" do art . 4 g propõe mo dific ar a expressão 

desde que haja seguros e leme ntos de convicção de que se t rata 

de trans ferê nc ia com o fim de frustrar a pretensão da faz e nda 

Públ ica " para desde que se trate de t ransferência com o 

fim de frustrar a pretens ã o da Fazenda Públ ica ", 

Como a j usti fi c ativa para a EmendlJ; ê OO a 

necessidade de estabelecer um c ritério mais objetivo para a 
decretaç lio da indisponibilidade 

fraudulenta de bens " , 

final do S 2 ; , do art. 
propo nho 

4;: "desde 

a 

fundada em transferência 

seguinte alteração para o 

que seja capaz de frustr a r a 
pretensào da Fazenda Pública " . 

o mesmo parlamentar propõe na Emenda n O 8 seja 

a c rescentado ao final do caput do art. 60 do Projeto de Lei a 

procedência do seguinte 

pedido" . 
expressào: demonstrando a 

Todavia, e m açêo c autelar, nào hA neces'sit(ade 

de se comprovar a existência d o direito do autor, mas, apenas, 

a aparê ncia do direito, e es ta se dA com a presunção de 
legitimidade de todo ato administrativo, inclusive do 
procedimento administrat.ivo de c o nsti tui ção do crédi t o. 

a 11m" Sr. Deputado PAES LANDIM (Emenda nQ 2) 

acrescenta o segui nte inciso ao art. 6" : 

"Certidão da Divida 
cons tituiçào e inscrição 
fisc al; " 

Ativa, que prove a 
regulares d o crédito 

A redação do projeto é constitucional e , em 

relac ão a este t ó pico , f izemos comentarios anteri o rmente . 

a lImO Sr . Deputado GONZAGA MaTA propõe (Eme nda 

n " 12) suprimir do art. 7" a e xpressão : dispensada a 

prestação de Fazenda Pública de justificação prévia e de 
c au çào" . 

A União não presta caução porque não estA 

suj e ita a falência o u inso lvência. A previsão de concessão 

liminar da medida-caute lar o u sem j ustificação prévia estA, 

inc lusive, prevista no art. 804 d o Cód igo de Processo Civil 

(CPC) . Já o art. 797 do CPC estabelece que a lei pode 

autorizar a concessão de medida cautelar sem justificação 
prévia. 

Foi apresentada Eme nda, d e n" 13, acrescentando 

parágrafo único ao art. 7", no s eguinte teo r: 

fundamentos. 

"ParAgraf o único . 
liminarmente a medida 
de instrumento. " 

Do despacho que conceder 
c autelar , caber.! agravo 

A Emenda merece acolhida , por seus pi6~.06 

o 11m" Sr. Deputado JESUS TAJRA apresenta 

emenda, de nO 1, alargando o prazo para constestação do pedido 

de dez para quinze dias. A preocupação é procedente, merecenao 

acolhida. 

o lImO Sr. Deputado Paes Landim apresenta nutra 

Emenda ( n " 3) ao art.. 11, substituindo a expressão ·· . .. e m que 

exigência se t.ornar irrecorrivel na esfera admini strativa " po r 

"da execução da medida " . 

No caso , 

inconst i tuci o nalidade. O 

toda v i a , não 

CPC es tabelece 

qualque r 

privll e gl os 

processuai s AI Fazenda Pública, dentre os quais a contagem do 

prazo em quAdruplo para contestar e e m dobro pllira recorrer, 



sem que a jurisprudência pb.tria vislubre, no caso, qualquer 

dano ao principio da isonomia . Ademais, um dos escopos do 

presente Projeto é 4gilitar o ajuizamento da execução fiscal. 

o I ,lmg Sr. Deputado VLADIMIR PALMEIRA propõe 

(Emenda na 9) acrescentar o inciso IV do art. 13, de modo que 
-se o requerido promover a medida cautelar fiscal " , Tal 

conseqüência é óbvia, podendo esta Emenda ser acolhida sem 

prejuizo a08 objetivos do Projeto . 

Por fim, o Um •. Sr. Deputado ANTÔNI O BRITO 

oferece a Emenda n Q 5, renumerando os arts. 18 e 19 para. 19 e 

20 , respectivamente, e aditando o seguinte dispositivo, como 

art . '18: 

"Art . 19. As disposições desta lei 
apl icam-se, também, ao crédito proveniente das 
contribuições sociais, previstas no art. 195, 
incisos I e 11, arrecadadas pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social ~ INSS. ~ 

A emenda traduz justa preocupação cdht .. Q'!f 

débitos para com a Seguridade Social e, por isso , merece 

acolhimento , porém nos termos da Sub-emenda n~ 2, tendo em 

vista que há contribuições sociais não ~recadadas pelo INSS . 

Emendas 

Em conclus.ão, 

1, n Q 5, n Q 7 (nos 

opinamos pela acolhimento ~as 

termos da Sub-~menda anexa), n Q 

9 , n Q 11 e n Q 13 , ficando prejudicadas ou carecendo de 

acolhimento as demais (nQs 2, 3, 4, 6, 8, 10 e 12). 

Sala da Comissão, em - --~ de :1..991. .--
....; .~. 

Deputado FRANCISCO DORRtLLES 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 2.156, DE 1991 

Jnsti tui ·a medida cautelar fiscal e 
dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA NQ 1 

Substitua-se no § 2Q do art. 4Q a expressão 

" ... desd~ que hajam seguros elementos de convicção de que se 

trata de transferência com o fim de frustrar a pretensão da 

Fazenda Públicall por " ... desde que seja c apaz de frustrar a 

pretensão da Fazenda Pública I) . 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1991. 

---_ \.- ~. lr 
Deputado FRANCISCO ' DORNELLES 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 2.156, DE 1991 

Inst.itUI a medida c autelar fiscal e 
dá o utra s provid ê ncias. 

se os demais: 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Deputado FRANCISCO DORNELLES 

SUB-EMENDA N. 1_ 

Acrescente-se o seguinte art. 18, renumerando-

_Art. 18. As disposições desta lei 
aplicam-se, também , ao crédito 
proveniente das contribuições sociais 
previstas no art. 195 da 
Constituição 11 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1991. 

Deputado 

~------

1\ .... 
FRANCISCO 

Relator 

, .,. 
DORNEÚ;ES 

~ PARECER DA COMISsAo 

A Comissão Especial constitulda, nos t ermos do 
art. 34, inciso lI , do Regimento Interno, para apreciar e 

dar parecer sobre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta 

Casa relativos a legislação tributária, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Pro

jeto de Lei n9 2 . 156, de 1991, do Poder Executivo (Mensagem 

n9 606/91), que "instit~i medida cautelar fiscal e dá outras 

providencias", das Emendas oferecidas em Plenário n9s 1, 9, 

11 e 13 e, com subemenda das de n9s 5 e 7; pela rejeição ~ 

de n95 2 , 3, 4 , 8 e 10 e pela prejudicialidade das de n9s 

6 e 12, nos termos do parecer do r~lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ma

noel Moreira - Presidente, Fernando Bezerra Coelho e Benito 

Gama - Vice-Presidentes, Fr.ancisco Dornelles - Relator, Wil

son MÜller, Al oizio Mercadante , Antonio Carlos Mendes Thame, 

César Maia, tden Pedroso, Félix Mendonça , Germano Rigotto 

José Maria Eymael, Manoel Castro, Roberto Campos , Francisco 

Diógenes, Gilson Machado, Jesus Tajra, Luis Roberto Ponte e 

Romel AnIsio. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991 

Deputa OEL 

S 

SUB EMENDA N9 1 ADOTADA PELA COMISSAO 

Substitua-se, no § 29 do art. 49 do projeto , 

na Emenda n9 7 oferecida em Plenário , â expressão: 

desde que hajam seguros elementos de convicção de que se tr~ 
ta de transferencia com fim de. frustrar a pretensão da Fa-
zenda Pública . ", por de d . . . . s e que seJa capaz de frustrar 
a prete,:são da Fazenda Publica". 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL MOREIRA 

Presidente 

Deputado 

Relato r 

9 
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SUBEMENDA N9 2 ~DOTADA PELA COMISSAo 

Dê-se a seguinte redação ao novo art. 18 pro

posto pela Emenda n9 5 oferecida em Plenário ao projeto: 

"Art. 18 . As disposições desta lei a

plicam-se, também, ao crédito proveni-

ente das contribuições sociais previs

tas no art . 195 da Constituição". 

Sala da Comissão , em 11 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL MOREIRA 

Presidente 

Deputa 

IW 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 
Gabinete da Liderança 

DESTAQUE PARA VOTAC!O EM SEPARADO 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeiro 
PARA VOTAC!O EM SEPARADO da expressio: ·sem 
requerido·, constante do art igo 7 0 do Projeto de 
2.156/91. 

t{( 

DESTAQUE 
ouvIr o 

Le i nQ 

Sala das Sessies, 16 de dezembro de 1991 

Deputado 
L.. í d 

GENOÍNO 
PT 

-



PS-GSE/ 

" 

~O) 

-,.-, 
, ' 

/91 Brasília, Jq de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, para 

os fins constantes do art. 65 da Constituição Federal, o Proje

to de Lei nQ 2.156-A, de 1991, que "institui medida cautelar 

fiscal e dá outras providências", submetido à deliberação do 

Congresso Nacional qos termos do § 1º do art. 64 da Constitui-
-çao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

A. 

~~ 
Deputado INOCENCIO OLIVE 

Primeiro secretár~i~o~ ____ ----------------~ 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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4 
# EMENTA Institui medida cautelar fiscal e dá outras providências. 

(Assegurando a indisponibilidade de bens do requerido, mediante procedimento instaurado antes ou 
no curso da;execusão judicial da divida ativa de entidade de direito público, garantido o paga-
menta ao erario público) . 

ANDAMENTO 

MESA 

Despacho: As Comissões de Finanças e Trib~tação: e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

ENTRADA NA CD: 04.11.91 

PRAZO PARA EMENDAS: la SESS1\O 12.11.91 

2a SESS1\O 13.11.91 

3a SEssKo 14.11.91 

4a SESSÃ:O 19.11.91 

5a SESSfi:O 20.11.91 

PRAZO NA CD: 17.02.92 

VIDE VERSO •. . 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 606/91) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 

. , 



ANDAMENTO 

• 

12.11.91 

13.11.91 

20.11. 91 

26.11.91 

• 

MESA ' 

\' 
e 

PL. 2.156/91 

• 

Ato da Presidência cónstituitldo ' Cómissão Especial, nas termos do art. ' 34, II, ' do R.I;, para - apreciar 

este projeto, os 'PL. 2"155/91, PL. 2'.157/91 e PL. 2.159/91; todos versando matéria referente , 'ã 'Reforma 
Tributária. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. ANORt "BENASS-r:- -

DCN 

PLENÁRIO 

Apresentação de 13 emendas, assim distribuídas: 
Autor Emendas 
Dep. Jesus Tajra 01 
Dep. Paes Landim 02 a 04 
Dep. Antônio Britto 05 
Dep. Hélio Bicudo 06 
Dep. Vladimir Palmeira 07 a 09 
Dep. Gon zaga Mota 10 a. 12 
Dep. Vi valdo Barbosa. 13. 

DCN 

ME SA 

VIDE PL. 2.159/91 

J ndeferi~o ) requerimento do Dep. Roberto Freire, solicitando apensaçao deste ao PLP 202/89. 

• 

, 

', ' 

'. 

. ' 

• 
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,IARA DOS DEPUTADOS 

.i L ' Seçã'o de Sinópse PROJETO N9 2.156/91 Continuação fls. 02 

ANDAMENTO 

13.12.91 

14.12.91 

PRONTO PARA ~ ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão Especial, pela aprovação deste e das Emendas de Plenário 
n9s 1, '9, 11 e 13, pela aprovaçao, com subemendas das de n9s 5 e 7, pela rejeição das de n9s 2, 3, 4, 8 3 10 

e pela prejudicialidade das de n9s 6 e 12. 

CPL. 2 .1 56-Aj91) 

PLENÂRIO (10 horas) 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBi Vivaldo Barbosa, líder do PDTi Messias 

Góis, na q ualidade de líder do BLOCOi Gastone Righi, líder do PTBi Eduardo Siqueira Campos, líder do PDCi Jones 

Santos Neves, na qualidade de líder do PLi e Salatiel Carvalho, na qualidade de líder do PTR., solicitando, nos 

termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este projeto e os PL. 2.452/91, PL. 2.155/9'1, ?L. 2159/91 e 

PLP 91/91. 
Questões de Ordem levantadas pelos Dep. Gerson Peres e José Genoíno sobre a votação desse requerimento, resolvi-

das pelo Sr. Presidente. Vide PL. 2.159/91. 

Apresentação de requerimento de destaque pelo Dep. Gerson Peres ao requerimento de urgência conjunta. 

' Em votação o requerimento 

Encaminhamento da votação 

de urgência 

pelos Dep. 

conjunta para este e outros projetos, ressalvado o destaque. 

José Dirceu, Israel Pinheiro e José Serra. 

O Sr. Presidente comunica que houve divergência no Plenário e a Mesa não pode constatar a maioria. absoluta. 

verificação de votação determinada, de ofício, pelo Sr.Presidente. 
. ~ 

Em votação o requerimento de urgência conjunta para este e outres projetos: REJEITADO. 

SIM: 204i NÃO: 146 i ABST: 007i TOTAL : 354 • 

Retirado o requerimento de destaque ao requerimento de urgência c onjunta. 

COI 20.40.0020.0' (NOV/B4) • 
VíOE VERSO ~ ·. ~ -

,-~~~-------------
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I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L, Seça-o d. S lnóps. 

ANDA MENTO 

16.12.91 

17.12.91 

19.12.91 

COI 20.48,0020,0' (NOV/84) 

PROJETO NQ 2.156/91 Cont!nuação 

PLENÂRIO (16 horas) I 
Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Eurides Brito, líder do PTR; 

Gastone Righi, . líder do PTB; Ney Lopes, na qualidade de líder do BLOCO; e Vital do Rsgo, na qualidade 

de líde r do PDT; solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., URGENCI~ CONJUNTA para este projeto e os 

PL. 2.452/91, PL. 2.159/91 e PLP 91/91. 
, 

. votação do requerimento, ressalvado o destaque. 
, ' 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Roberto Freire, Aldo Pinto, Cardoso Alves e Germano Rigotto. 

Em votação o requerimento~ 

Verifi cação de votação determinada pela Mesa, de ofício. Não foi constatada a maioria absoluta. 

Em votação o requerimento de urgência conjunta: APROVADO: SIM: 254; NÃO: 106; ABST: 06; TOTAL: 366. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento do Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB, solicitando o adiamento da discussão 

deste projeto por 01 sessão. 

PLENÂRIO (14:30 horas) 

, 

b Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Cnico. 

Discuss ão do projeto pelo' Dep. Arnaldo Faria de sá. 
Encerrada a Discussão . . 
Aprese ntação de Re querimento de Destaque pata votação em Separado da expressão "sem ouvir o requerido",art 17. 
Em vota ção as Emê Rdas de Plenário de n9s 01, 09, 11 e 13, com pareceres favoráveis: APROVÃDAS. 

Em votação a Subemenda n9 01,da Comissão Especial, à Emenda de Ple~ário . n9. 05: 'APROVADA. 

Prejudicada a Emenda de Plenãrio n9 05. 

Em votação a Subemenda n9 02, ' da Comissão Especial, à Emenda de Plenário n9 07: APROVADA. 
,. 

prejudicada a ~enda de Plenário n9 07. 

Em votação as Emendas de Plenário de n9s 02, 03, 04, 08e 10, com pareceres pela rejeição, e as 
~endas de Plenãrio de n9s 06 e 12, com pareceres pela prejudicialidade: REJEITADAS • 
.. ~.. . ~ I 

Emvbtaçã o ao projeto: APROVADO. 

Em votação a expressa0 "sem ouvir o requerido", constante do art. 79 do projeto : REJEITADO . (SAI DO TEXTO) 

Vai à Redação Final. 

• 
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ANO.A AENTO 

19.12.91 

COI 20.48.0020.0 ' (NOV/B41 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Se nado Federal. ' 

(2.156-B/91) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS-GSE/ /91. 

: APROVADA. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.156-A, de 1991. 

Institui medida cautelar fiscal 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O procedimento cautelar fiscal pode ser instau
rado antes ou no curso da execução judicial da Divida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e respecti
vas autarquias e dessa execução é sempre dependente. 

Art. 22 - A medida cautelar fiscal poderá ser requerida 
contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 
regularmente constituido em procedimento administrativo, quando o 
devedor: 

I - sem domicilio certo, intenta ausentar-se ou alienar 
bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

11 - tendo domicilio certo, ausenta-se ou tenta se ausen
tar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

111 - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens 
que possui; contrai ou tenta contrair dividas extraordinárias; põe 
ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou comete qualquer ou
tro ato tendente a frustrar a execução judicial da Divida Ativa; 

IV 
recolhimento 
legal, salvo 
judicial; 

- notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao 
do crédito fiscal vencido, deixa de pagá-lo no prazo 

se garantida a instância em processo administrativo ou 

V - possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá
los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e 
desernbaçados, de valor igualou superior a pretensão da Fazenda Pú
blica. 

Art. 3 2 - Para a concessão da medida cautelar fiscal é 
essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

11 - prova documental de algum dos casos mencionados no 
artigo antecedente. 

rá, 
Art. 42 - A decretação da medida cautelar fiscal produzi

de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

limite da satisfação da obrigação. 

§ 12 - Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilida
de recairá somente sobre os bens do ativo permanente, podendo, ain
da, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que 
em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a 
empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício; 

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais ca-
sos. 

§ 22 - A indisponibilidade patrimonial poderá ser esten
dida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do requerido 
ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador 
(§ 12), desde que seja capaz de frustar a pretensão da Fazenda Pú
blica. 

§ 3 2 - Decretada a medida cautelar fiscal, serão comuni
cados imediatamente o registro público de imóveis, o Banco Central 
do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e demais repartições 
que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no 
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial. 

Art. 52 - A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz 
competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pú
blica. 

Parágrafo único - Se a execução judicial estiver em Tri
bunal, será competente o relator do recurso. 

Art. 62 - A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar 
fiscal em petição devidamente fundamentada, que indicará: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

rido; 
11 - a qualificação e o endereço, se conhecido, do reque-

111 - as provas que serão produzidas; 

IV - o requerimento para citação. 

Art. 72 - O Juiz concederá liminarmente a medida cautel ar 
fiscal, dispensada a Fazenda Pública de justificação prévia e de 
prestação de caução. 

Parágrafo único - Do despacho que conceder liminarmente 
a medida cautelar caberá agravo de instrumento. 

Art. 8 2 - O requerido será citado para, no prazo de quin
ze dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretenda pro-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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duzir. 

Parágrafo único - Conta-se o prazo da juntada aos autos 
do mandado: 

a) de citação, devidamente cumprido; 

b) da execução da medida cautelar fiscal, quando concedi
da liminarmente. 

Art. 9 Q - Não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados 
pela Fazenda Pública, caso em que o Juiz decidirá em dez dias. 

Parágrafo único - Se o requerido contestar no prazo le
gal, o Juiz designará audiência de instrução e julgamento, havendo 
prova a ser nela produzida. 

Art. 10 - A medida cautelar fiscal decretada poderá ser 
substituída, a qualquer tempo, pela prestação de garantia corres
pondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, na forma do art. 
9Q da Lei n Q 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo único - A Fazenda Pública será ouvida necessa
riamente sobre o pedido de substituição, no prazo de cinco dias, 
presumindo-se da omissão a sua aquiescência. 

Art. 11 - Quando a medida cautelar fiscal for concedida 
em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública propor a 
execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta dias, conta
dos da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera ad
ministrativa. 

cia no 
execução 
revogada 

cautelar 
pensão do 

Art. 12 - A medida cautelar fiscal conserva a sua eficá
prazo do artigo antecedente e na pendência do processo de 

judicial da Dívida Ativa, mas pode, a qualquer tempo, ser 
ou modificada. 

Parágrafo único - Salvo decisão em contrário, a medida 
fiscal conservará sua eficácia durante o período de sus
crédito tributário ou não tribuitário. 

Art. 13 - Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 

I - se a Fazenda pública não propuser a execução judicial 
da Dívida Ativa no prazo fixado no art. 11 desta Lei; 

11 - se não for executada dentro de trinta dias; 

111 - se for julgada extinta a execução judicial da Dívi
da Ativa da Fazenda Pública. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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IV se o requerido promover a quitação do débito que 
está sendo executado. 

cácia 
mesmo 

Parágrafo 
da medida, é 

fundamento. 

único - Se, por qualquer motivo, cessar a ef i 
defeso à Fazenda Pública repetir o pedido pel o 

Art. 14 - Os autos do procedimento cautelar fiscal serão 
apensados aos do processo de execução judicial da Divida Ativa da 
Fazenda Pública. 

Art. 15 - O indeferimento da medida cautelar fiscal não 
obsta a que a Fazenda Pública intente a execução judicial da Divida 
Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o Juiz, no procedi
mento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensa
ção, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de 
conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de ex
tinção da pretensão deduzida. 

proferida 
vamente à 

Art . 16 - Ressalvado o disposto no art . 15, a sentença 
na medida cautelar fiscal não faz coisa julgada, relati

execução judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 17 - Da sentença que decretar a medida cautelar fis
cal caberá apelação, sem efeito suspensivo, salvo se o requerido 
oferecer garantia na forma do art . 10 desta Lei. 

Art. 18 - As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao 
crédito proveniente das contribuições sociais previstas no Art. 195 
da Constituição Federal. 

ção. 
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Se;ftisõ L'8 de 1991. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Em 023 de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

comunico 

alterações pelo Senado 

Excelentíssimo Senhor 

a Vossa Excelência que, aprovado sem 

Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n g 143, de 1991 (PL n Q 2. 156-A, de 1991, nessa Casa), que 

"institui medida cautelar fiscal e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR 

Prime i ro Se cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

PRI ME IRA SECRETARIA 

Em _.U .. / ... ~ 1 __ ..1 ~ 
ário· Gera l do Mesa. - -..... , 
~-DeputCld. INOC~N 

Primeiro Secret6rio 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. .~------"-'-"~--

1 E· SE --
Em 1 :01 l lLi I 

Secretá ri o - G::r . ....I f..1l esa 

ARQ 

----~. ----~~-- - -
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COORDE~A.c!O DE co ;'UmCA~aE 
I •• PRaT~C l SE AL 

Em .A [2 de março de 1992 

'. 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n R 143, de 1991 

(PL n R 2.156-A, de 1991, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi

mo Senhor Presidente da República, que "institui medida cautelar 

fiscal e dá outras providências" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SENADOR LAVOISIER 

Primeiro Secretário, em exercício 

--- , ---~---- 'F' - ~ , 4) , 
I ' J - .... \ I \' A nQ: / \ E,ol 

Mesa -Secret -

A Sua Excelência o Senhor 

Deputadb' INOCÊNCIO OLIVEIRA 

1 , 
'RIMErRA SECRET ARrA 

Em .. .1.3 .. / .9.~ __ .. / 9.lL A o 

~~~o ~ Ger~da Mesa . 
~.'I\ "-

Oeputod. INOcENClO OLIVEIRA "'-
Ilrimeiro Secret4rlo ~ 

........-.: 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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Institui medida cautelar fiscal e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta. 

Art. lQ - O procedimento cautelar fiscal pode ser 

instaurado antes ou no curso da execução judicial da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias e dessa execução é sempre dependente. 

Art. 2 Q 
- A medida cautelar fiscal poderá ser reque

rida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributá-

rio, regularmente 

quando o devedor: 

constituído em procedimento administrativo, 

alienar 

fixado; 

bens 

I 

que 

- sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou 

possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo 

11 - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se 

ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

111 - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar 

bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas extraordinárias; 

põe ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou comete qualquer 

outro ato tendente a frustar a execução judicial da Dívida Ativa; 

IV - notificado pela Fazenda Pública para que proceda 

ao recolhimento do crédito fiscal vencido, deixa de pagá-lo no 

prazo legal, salvo se garantida a instância em processo 

adminstrativo ou judicial; 

V - possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hi

potecá-los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, 

livres e desembaçados, de valor igualou superior a pretensão da 

Fazenda Pública. ~~ 
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Art. 3 g 
- Para a concessão da medida cautelar fiscal 

é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

11 - prova documental de algum dos casos mencionados 

no artigo antecedente. 

Art. 4 g 
- A decretação da medida cautelar fiscal 

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, 

até o limite da satisfação da obrigação. 

§ 19 - Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponi

bilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente, poden

do, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos 

dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para 

fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofí-

cio; 

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais 

casos. 

§ 2 g 
- A indisponibilidade patrimonial poderá ser 

estendida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do re

querido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de admi

nistrador (§ 19), desde que seja capaz de frustar a pretensão da 

Fazenda Pública. 

§ 3 g 
- Decretada a medida cautelar fiscal, serao co

municados imediatamente o registro público de imóveis, o Banco 

Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e demais 

repartições que processem registros de transferência de bens, a fim 

de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição 

jUdicial. 

Art. 5 g 
- A medida cautelar fiscal será requerida ao 

Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. 

Parágrafo único - Se a execução jUdicial estiver em 

Tribunal, será competente o relator do recurso. s:~ 
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Art. 6 Q 
- A Fazenda Pública pleiteará a medida cau

telar fiscal em petição devidamente fundamentada, que indicará: 

requerido; 

r - o Juiz a quem é dirigida; 

rr - a qualificação e o endereço, se conhecido, do 

rrr - as provas que serão produzidas; 

rv - o requerimento para citação. 

Art. 7 Q 
- O Juiz concederá liminarmente a medida 

cautelar fiscal, dispensada a Fazenda Pública de justificação 

prévia e de prestação de caução. 

Parágrafo único - Do despacho que conceder liminar

mente a medida cautelar caberá agravo de instrumento. 

quinze dias, 

produzir. 

Art. 8 Q - O requerido será citado para, no 

contestar o pedido, indicando as provas que 

prazo de 

pretenda 

Parágrafo único - Conta-se o prazo da juntada aos 

autos do mandado: 

a) de citação, devidamente cumprido; 

b) da execução da medida cautelar fiscal, quando 

concedida liminarmente. 

Art. 9 Q 
- Não sendo contestado o pedido, presumir

se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados 

pela Fazenda Pública, caso em que o Juiz decidirá em dez dias. 

Parágrafo único - Se o requerido contestar no prazo 

legal, o Juiz designará audiência de instrução e julgamento, 

havendo prova a ser nela produzida. 

Art. 10 - A medida cautelar fiscal decretada poderá 

ser substituída, a qualquer tempo, pela prestação de garantia 

correspondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, na forma 

do art. 9 Q da Lei n Q 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo único - A Fazenda Pública será ouvida ne

cessariamente sobre o pedido de substituição, no prazo de cin~ 

dias, presumindo-se da omissão a sua aquiescência. ~~ 
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Art. 11 - Quando a medida cautelar fiscal for conce

dida em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública propor 

a execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta dias, con

tados da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera 

administrativa. 

Art. 12 - A medida cautelar fiscal conserva a sua 

eficácia no prazo do artigo antecedente e na pendência do processo 

d e execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a qualquer tempo, 

ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único - Salvo decisão em contrário, a me

dida cautelar fiscal conservará sua eficácia durante o período de 

suspensão do crédito tributário ou não tributário. 

Art. 13 - Cessa a eficácia da medida cautelar fis-

cal : 

I - se a Fazenda Pública não propuser a execução ju

dicial da Dívida Ativa no prazo fixado no art. 11 desta Lei; 

II - se não for executada dentro de trinta dias; 

III - se for julgada extinta a execução j Udicial da 

Dívida Ativa da Fa zenda Pública; 

IV - se o requerido promover a quitação do débito que 

está sendo executado. 

Parágrafo único - Se, por qualquer motivo, cessar a 

eficácia da medida, é defeso à Fazenda Pública repetir o pedido 

pelo mesmo fundamento. 

Art. 14 - Os autos do procedimento cautelar fiscal 

serão apensados aos do processo de execução jUdicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 15 - O indeferimento da medida cautelar fiscal 

não obsta a que a Fazenda Pública intente a execução jUdicial da 

Dívida Ativa , nem influi no julgamento desta, salvo se o Juiz, no 

procedimento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de 

compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou decadên

c i a, d e conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalida

de de extinção da pretensão deduzida. ~ 
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Art. 16 - Ressalvado o disposto no art. 15, a sen

tença proferida na medida cautelar fiscal não faz coisa julgada, 

relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. 

Art. 17 - Da sentença que decretar a medida cautelar 

fiscal caberá apelação, sem efeito suspensivo, salvo se o requerido 

oferecer garantia na forma do art. 10 desta Lei. 

Art. 18 - As disposições desta Lei aplicam-se, tam

bém, ao crédito proveniente das contribuições sociais previstas no 

art. 195 da constituição Federal . 

blicação. 

vplj. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~o DE DEZEMBRO DE 1991 

MAURO BENEVIDE 

PRESIDENTE 
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LEI nQ 8.397 ,de 6 de janeiro de 1992. 

Institui medida cautelar fiscal e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 Q O procedimento cautelar fiscal pode ser instaurado antes ou no curso 
Aecução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e respectivas autarquias e dessa execução é sempre dependente. 

Art. 2Q A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo 
de crédito tributário ou não tributário, regularmente constituído em procedlDlento 
administrativo, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou 
deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

n - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 
adimplemento da obrigação; 

li - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou 
tenta contrair dívidas extraordinárias; E~e ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou 
comete qualquer outro ato tendente a strar a execução judicial da Dívida Ativa; 

IV - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do 
crédito fiscal vencido, deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se garantida a instância em 
processo administrativo ou judicial; 

v - possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em 
anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e desembaraçados, de valor igual ou superior 
à pretensão da Fazenda Pública. 

Art. 3Q Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

n -prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 

Art. 4Q A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a 
indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. 

§ 1Q Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre 
os bens do ativo permanente, podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista 



---------------------------------------------------------------
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FI. 2 da Lei nO 8. 397, de 6.1. 9 2. 

controlador e aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício; 

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos. 

§ 2° A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador (§ 1°), desde que seja capaz de frustar a pretensão da Fazenda Pública. 

§ 3° Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao registro público de imóveis, ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e às demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial. 

Art. 5° A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Se a execução judicial estiver em Tribunal, será competente ú relator do recurso. 

Art. 6° A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar fiscal em petição devidamente fundamentada, que indicará: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

TI - a qualificação e o endereço, se conhecido, do requerido; 

m - as provas que serão produzidas; 

IV - o requerimento para citação. 

Art. 7° O Juiz concederá liminarmente a medida cautelar fiscal, dispensada a Fazenda Pública de justificação prévia e de prestação de caução. 

Parágrafo único. Do despacho que conceder liminarmente a medida cautelar caberá agravo de instrumento. 

Art. 8° O requerido será citado I?ara, no prazo de quinze dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretenda prodUZIr. 

Parágrafo único. Conta-se o prazo da juntada aos autos do mandado: 

a) de citação, devidamente cumprido; 

b) da execução da medida cautelar fiscal, quando concedida liminarmente. 

~-------------------------------.- -



FI. 3 da Lei nQ 8. 39 7, de 6. 1. 92 . 

Art. 9° Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, 
como verdadeiros, os fatos alegados pela Fazenda Pública, caso em que o Juiz decidirá em 
dez dias. 

Parágrafo único. Se o requerido contestar no prazo legal, o Juiz designará 
audiência de instrução e julgamento, havendo prova a ser nela produzida. 

Art. 10. A medida cautelar fiscal decretada poderá ser substituída, a qualquer 
empo, pela prestação de garantia correspondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, 

na forma do art. 9° da Lei nO 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública será ouvida necessariamente sobre o 
pedido de substituição, no prazo de cinco dias, presumindo-se da omissão a sua aquiescência. 

Art. 11. Quando a medida cautelar fiscal for concedida em procedimentr 

preparatório, deverá a Fazenda Pública propor a execução judicial da Dívida Ativa no pra. 
de sessenta dias, contados da data em que a exigência se tomar irrecorrível na esfera 
administrativa. 

Art. 12. A medida cautelar fiscal conserva a sua eficácia no prazo do artigo 
antecedente e na pendência do processo de execução judicial da Dívida Ativa, mas pode, a 
qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão em contrário, a medida cautelar fiscal 
'onservará sua eficácia durante o período de suspensão do crédito tributário ou não 
. 'butário. 

Art. 13. Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 

I - se a Fazenda Pública não propuser a execução judicial da Dívida Ativa no 
prazo fixado no art. 11 desta Lei; 

TI - se não for executada dentro de trinta dias; 

Pública; 
li - se for julgada extinta a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

IV - se o requerido promover a quitação do débito que está sendo executado. 

Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, cessar a eficácia da medida, é defeso 
à Fazenda Pública repetir o pedido pelo mesmo fundamento. 

Art. 14. Os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do 
processo de execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 15. O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda 
Pública intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se 
o Juiz, ne preeedimento~utclar~,~ber-4i.~G de pagamento, de comp8n"a~ã.Q, de 
transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de conversão do depósito em renda, ou 
qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. 
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Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença proferida na medida 
cautelar fiscal não faz coisa julgada, relativamente à execução judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública. 

Art. 17. Da sentença que decretar a medida cautelar fiscal caberá apelação, 
sem efeito suspensivo, salvo se o requerido oferecer garantia na forma do art. 10 desta Lei. 

Art. 18. As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao crédito proveniente 
das contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal. 

República. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de j ane i ro de 1992, 171Q da Independência e 104~ ... ~ 

(Ubf-
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Aviso nO 9 -ALjSG. 

Brasília, 6 de janeiro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

, ~ ae t; ua República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei nO 8. 39 7 , 

de 6 de janeiro de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro SecretâTIu~u--Senat1o Federa1 
BRASÍLIA-DF. 

-
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Mensagem nO 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui medida cautelar 

fiscal e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nO 8. 39 7, de 6 de j ane i ro 
de 1992. 

Brasília, 6 de janeiro de 1992. 

., 



Institui medida cautelar fiscal 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O procedimento cautelar fiscal pode ser instau
rado antes ou no curso da execução judicial da Divida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e respecti
vas autarquias e dessa execução é sempre dependente. 

Art. 22 - A medida cautelar fiscal poderá ser requerida 
contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 
regularmente constituido em procedimento administrativo, quando o 
devedor: 

I - sem domicilio certo, intenta ausentar-se ou alienar 
bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado; 

11 - tendo domicilio certo, ausenta-se ou tenta se ausen
tar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

111 - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens 
que possui; contrai ou tenta contrair dividas extraordinárias; põe 
ou tenta pôr seus bens em nome de terceiros ou comete qualquer ou
tro ato tendente a frustrar a execução judicial da Divida Ativa; 

IV 
recolhimento 
legal, salvo 
judicial; 

- notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao 
do crédito fiscal vencido, deixa de pagá-lo no prazo 

se garantida a instância em processo administrativo ou 

V - possuindo bens de raiz, intenta aliená-los, hipotecá
los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e 
desembaçados, de valor igualou superior a pretensão da Fazenda Pú
blica. 
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Art. 32 - Para a concessão da medida cautelar fiscal é 
essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

11 - prova documental de algum dos casos mencionados no 
artigo antecedente. 

Art. 42 - A decretação da medida cautelar fiscal produzi
rá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o 
limite da satisfação da obrigação. 

§ 12 - Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilida
de recairá somente sobre os bens do ativo permanente, podendo, ain
da, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que 
em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a 
empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: 

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício; 

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais ca-
sos. 

§ 22 - A indisponibilidade patrimonial poderá ser esten
dida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do requerido 
ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador 
(§ 1 2 ), desde que seja capaz de frustar a pretensão da Fazenda Pú
blica. 

§ 3 2 - Decretada a medida cautelar fiscal, serão comuni
cados imediatamente o registro público de imóveis, o Banco Central 
do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e demais repartições 
que processem registros de transferência de bens, a fim de que, no 
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial. 

Art. 52 - A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz 
competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pú
blica. 

Parágrafo único - Se a execução judicial estiver em Tri
bunal, será competente o relator do recurso. 

Art. 6 2 - A Fazenda Pública pleiteará a medida cautelar 
fiscal em petição devidamente fundamentada, que indicará: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 
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rido; 
11 - a qualificação e o endereço, se conhecido, do reque-

111 - as provas que serão produzidas; 

IV - o requerimento para citação. 

Art. 72 - O Juiz concederá liminarmente a medida cautelar 
fiscal, dispensada a Fazenda Pública de justificação prévia e de 
prestação de caução. 

Parágrafo único - Do despacho que conceder liminarmente 
a medida cautelar caberá agravo de instrumento. 

Art. 8 2 - O requerido será citado para, no prazo de quin
ze dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretenda pro
duzir. 

Parágrafo único - Conta-se o prazo da juntada aos autos 
do mandado: 

a) de citação, devidamente cumprido; 

b) da execução da medida cautelar fiscal, quando concedi
da liminarmente. 

Art. 9 2 - Não sendo contestado o pedido, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados 
pela Fazenda Pública, caso em que o Juiz decidirá em dez dias. 

Parágrafo único - Se o requerido contestar no prazo le
gal, o Juiz designará audiência de instrução e julgamento, havendo 
prova a ser nela produzida. 

Art. 10 - A medida cautelar fiscal decretada poderá ser 
substituída, a qualquer tempo, pela prestação de garantia corres
pondente ao valor da pretensão da Fazenda Pública, na forma do art. 
9 2 da Lei n 2 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Parágrafo único - A Fazenda Pública será ouvida necessa
riamente sobre o pedido de substituição, no prazo de cinco dias, 
presumindo-se da omissão a sua aquiescência. 
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Art. 11 - Quando a medida cautelar fiscal for concedida 
em procedimento preparatório, deverá a Fazenda Pública propor a 
execução judicial da Dívida Ativa no prazo de sessenta dias, conta
dos da data em que a exigência se tornar irrecorrível na esfera ad
ministrativa. 

cia no 
execução 
revogada 

cautelar 
pensão do 

Art. 12 - A medida cautelar fiscal conserva a sua eficá
prazo do artigo antecedente e na pendência do processo de 

judicial da Dívida Ativa, mas pode, a qualquer tempo, ser 
ou modificada . 

Parágrafo único - Salvo decisão em contrário, a medida 
fiscal conservará sua eficácia durante o período de sus
crédito tributário ou não tribuitário. 

Art. 13 - Cessa a eficácia da medida cautelar fiscal: 

I - se a Fazenda pública não propuser a execução judicial 
da Dívida Ativa no prazo fixado no art. 11 desta Lei; 

11 - se não for executada dentro de trinta dias; 

111 - se for julgada extinta a execução judicial da Dívi
da Ativa da Fazenda Pública. 

IV se o requerido promover a quitação do débito que 
está sendo executado. 

cácia 
mesmo 

Parágrafo 
da medida, é 

fundamento. 

único - Se, por qualquer motivo, cessar a efi
defeso à Fazenda Pública repetir o pedido pelo 

Art. 14 - Os autos do procedimento cautelar fiscal serão 
apensados aos do processo de execução judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública. 

Art. 15 - O indeferimento da medida cautelar fiscal não 
obsta a que a Fazenda Pública intente a execução judicial da Dívida 
Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o Juiz, no procedi
mento cautelar fiscal, acolher alegação de pagamento, de compensa
ção, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de 
conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de ex
tinção da pretensão deduzida. 
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Art. 16 - Ressalvado o disposto no art. 15, a sentença 
na medida cautelar fiscal não faz coisa julgada, relati

execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

Art. 17 - Da sentença que decretar a medida cautelar fis
cal caberá apelação, sem efeito suspensivo, salvo se o requerido 
oferecer garantia na forma do art. 10 desta Lei. 

Art. 18 - As disposições desta Lei aplicam-se, também, ao 
crédito proveniente das contribuições sociais previstas no Art. 195 
da Constituição Federal . 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )q de dezembro de 1 9 


